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Estado de l\fato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

Barra do Garças-MT , o' de ~0 de 2017. 

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

Câmara Mun. de B. do Garças 

Protocolo nº .Joo L:2.o)~ 

Em o e;; 0 ó2.. ~o) .":) 

Prezado Senhor: 
. P. L. 

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. a genti leza de autorizar o Setor de Licitação para 

verificar a possibilidade de Adesão a Ata em processo licitatório de implantação de software. 

Justificativa: 

Diante do termino do contrato de locação de softwares anterior e não 

havendo mais interesse em aditivar, faz-se necessário a contratação de uma nova empresa para 

continuação dos serviços contínuos e gerenciamento da gestão. 

A modalidade de Adesão pode ser escolhida em razão de ser permitida em lei 

e podendo obter melhor vantagem de preço com ampla pesquisa de mercado. 

Objetivo: 

Obter melhor vantagem de preço disponível no mercado de softwares. 

Para futura contratação serão necessários os seguintes softwares: 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA WEB 

SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO WEB 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS WEB 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES WEB 

SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO WEB 

SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO WEB 

SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL WEB 

SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB 

Sem mais para momento, ~ 
Atenciosamente 

TÂNIA MARIA MARTINS PRADO 
Coord. Fi ira 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br l:M;l#tmlm!·S#!otM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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CARF 
T n oga 

A 

CARF TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA · ME 

COTAÇÃO 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 

Apresentamos a nossa cotação de preço conforme solicitado 

OBJETO 
QTDMESES VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIOR$ R$ 

Fornecimento de licenças de uso de soluções 

informatizadas (programas) de gestão 

pública. 
11 R$5.000,00 R$55.000,00 

TOTAL 
R$5.000,00 R$55.000,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) 

Validade da proposta: 30 Dias 

Cuiabá - MT, 01 de Fevereiro de 2017. 

fCNPJ : 17 294 152/0001-471 
CARF Tecnologia da Informação 

Ltda ·ME 
Rua o zoito, Nº . 03 • Qu dra 31 

CPA Ili · Setor V 

ce P. 7BOS8·394 
MT. 



A empresa M 
CNPJ/CPF sob 
2668, Centro -
vem apresent 
Pre os. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Softwares 

EGORARI, devidamente inscrit 
07, com endereço Rua Primave 
78.237-000 telefone (65) 9966 

de Vossas Senhorias a Cotação de 

QTD 
MESES 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

R$60.500,00 

R$5.50 R$60.500,00 

VALOR TOTAL: R$60.500,00 (SESSENTA MIL E QUINHENTOS REAIS) 

- O prazo de valid 
- Prazo de Execu 
- Declara que n 
impostos, taxa 

to forn 

RG; 21.571. 124-:!SºSSP/SP 
CPF; 5i3.242.021-Y 

..-------~ 

dias. 



,..-,_ 

f 

QID.UCENÇAS VALOR QIDMESES TOTAL 
SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA WEB. 1 R$ 850,00 11 R$ 
SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E 

FOLHA DE PAGAMENTO WEB 1 R$ 850,00 11 R$ 
SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS 

WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 
SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES 

WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 
SOFTWARE PARA CONTROLE DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 
SOFTWARE DE CONTROLE DE 

ALMOXARIFADO WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 
SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E 

COMBUSTÍVEL WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 
SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E 

PROCESSOS WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 

Observação: 
Validade da Cotação: ....•.•.....•. 60 dias a partir da data de sua apresentação. 

JIJSSEM~F PEau:.1 PINTO ME 
. Fl; O . .! 09 . ~b:"/O Ql- 3 

r , 
05.409. 46710001-03 

JUSSEMAa tllUll P'tNTO • ME 
... .._,_ .. _ '-

L .. ...... --.J 

9.350,00 

9.350,00 

6.050,00 

4.950,00 

4.950,00 

4.950,00 

6.050,00 

4.950,00 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 -Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I Cel.: 9 8119-7784 



Relatório de Cotação: Cotação Rápida 21 

ITEM 

IJ Serviço LIP l.1cenç~i pelo Uso ele Software 

Preço 

ComprasNet 
Órgão Público 

PREÇOS 

4 

VALOR UNIT . 

(CO MPRASNET) 

RS 52 J:';'.).3 l 

QUANT IDADE 

Identificação 
Da ta 

Licitação 

TOTAL 

Preço 

Tribunal de Justiça cio Estado de Mato Grosso NºPregáo 1 3201 G 19/10120 i tJ RS 57. 333,:B 

lJASC 'J25ll07 

Média dos Preços Obtidos: RS 52.333,33 

Valor Global: 

Va lor do item em re lação ao total Qu antidad e de preços po r item 

e 1) Serviço de .. . 

? 

o 
Heni 1 

Deta lhamento dos Itens 

Quantidade Descr ição 

l Unidad<ô Aqu1s1ção de novas licenças con1 expansão ern Tera8yles e 1enovação de licenças existentes. cumulado corn supo1te pa1a 

soluçao Já 1nstulada no parque cornputac1onal cio Tribunal de Jusl!c;a do Estilclo de Ma to G ros~.c. conforme as esoec1f1caçóes do 

lermo de referencia n f !:'01 é1 D.C 

Preço (ComprasNet) l: Mediana das Proposta s Finais 

Pregão : q 1n;, 1•-, , ·1? 

R$ 52 .333,33 

Observação 

RS 52.333 ,33 

1 / 2 



Objeto: Aqu1s1ç~10 ck nov<1s l1ct1ncns c-on1 P':'\JJl1S5(1 E:'1'1 1 ··r1bvtt. ~i P r1_,nov<1çf"lo rJ: 
l·re11r:· ·~ P .<1 .tt}r11P'-; r,111nulétdC n H ·1 ~;11; ·,~)1 ·: · pt11 n \,. ,1 ~u 1.1 1'l' .' iibdó 11' ·. 11.1 1 -1· !t 

cornf1Uiélt.tor ·JI d~' l 11bu11t1l de ,J\1·:~t1r;;1 dcJ [ ..;l~:d 1 t' \.1dlli ~)rn'.;. e , .<1 ,r ·n 1 'é -1;_, 

esrwr1f1c.1c;iie<' do Termo cfp releré11ua" f:/()15 Dr; 

Desc r ição : Se rviço de Licença pe lo Uso de Software r,ql11c:i·~.i11; liP "uvw h:"n';"'; 

M oda l idade : >'r"'-1·•'' 11 .. :1ó"11::1 

S RP : ·.:.r1 

Identif icação : :-,, ' • '11 ''''" 

Lo t e/I t em : 11 

Ata : L1nk AtJ 

ccw1 supc111t:' pi11~1suluçau1i1 11 1~:tal'1Uil 11v péWlU"' w111pula1:1or1al du 1 riliu11al dt:> Adjudica ç ão : ! 1 J()i, 1 (. "',_, 

.Just1c.:1 do ['-;tarlo rlP M;-110 Crossc. t:cnforn1p .1s e·.:.pp:-_1f!\ ;1("ües de Tr·t 110 de 
'VPrL·!1(' 1(1 ·- i \l] i, ) f 

CatSe r : 24333 [Y,fif FLL IBl'v' l IVOLI ~.· 1 OhA(jl \Ai\r~:.r;111 f-X l f~D f Dl l liJ', 1 o 

PROCI. rõSmi VI\\ UI IJNI r'.) (l'Vl;~~) l tUr,,s\ 1 SN :,LJílSt>W''l1~, F.<11nf' 

SLlf 'l'ORT 12 MO:-!' HS 

Quantida de: 

Uni dade: s~R\ (" 

UF : '/li 

CNPJ RAZÃO SOC IAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

C 5.871.?40/0001 ·85 iW ffCNOl.OGIA DF 11\IFOf11vlAGAO 1 TDA, MF 

'VENCEDOR• 

Marca : Ma1ca náo ,nfrnrnacla 

Fab ri cante : Fabricante não 1nformaclo 

Estado : Cid ade : Ende reço : Te lefone : 

/\V RJ8rn', DE Mf_N[J(1Nt>,, D''B 

11 26b.883/0001 ·00 NTDAT A - DESENVOLVIMENTO DF PROGRAMA~· E ~'OLUCOfS EM TI 

Marca : t .. 1;1rc::1 ri.10 nf,J1 nadtl 

Fabricante: Fóbrtr;t-=tnlP na<_: 1nío1P);-1co 

Estado : Cidade: 

Jr· 
Endereç o: 

. :-iCt-.; O\ 1.:'")t..·f. t Jt, !~d U A. '-

86 729.374/0002-61 MILANFLEX INDUSTRIA E COMFíiCIO DF MOVEIS fo EQUIPAM 

Marca: rvi •. 11c;i 11~m 1nfnrn1ddi.1 
Fabrica nte: Fabncnnt~ n,101níonnDdo 

Es t ado: Cida d e: 

Mf Cu1aba 

End ereço : Telefo ne: 

AVV 901A (65) 3317 2100 

CG.?05.0Sf iOIJO 1-40 MJP lf,IFO!i~;)/l.T ICA F Sf-INIC'OS 1 1 ''" - ~li 

Marca: i\~~JfC..i n;Jo ,riforrn.JflJ 
Fabricante ; Fdlrnc .. 1r1k1:t.1c 111 11>rP 1e:o 

Estado : Cidade : Endereço: 

1, /\\)\ (1 )f>JJl_JN l l• 1 :;. (l I 

Telefone : 

Emai l: 

fi$ '19 000.00 

Ema i l : 

H$ .19 bbb 67 

Te lefone : 

R '55.00U.00 

Email : 

2 / 2 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Barra do Garças-MT.,~ de F; 11 J/U.Á,~de 2017. 

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

A: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Adesão de Ata 

Prezados Senhores: 

Tendo conhecimento de processo de Pregão Presencial ocorrido no 

Município de Rio Branco-MT para contratação de Empresa para Implantação de 

Softwares, solicito a esta Comissão Permanente de Licitação que inicie abertura de 

processo de Adesão de Ata, verificando todo o processo ocorrido e melhor vantagem na 

contratação. 

Sem mais para momento, 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br ••MG*J!!Hí!t·mw 

CEP: 78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITURA DE RIO 
BRANCO/MT PARA ADESÃO AO PREGÃO 

PRESENCIAL N. 024/2016 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l -2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

~ 
/~~~~~~)~ 

~~ton~ 
Pfddentt da CP\. 

Poft"' 00\fl0\7 clt02f0\f20\7 



Oficio. nº 004 /2017 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio VwadorDr. DERCYGOME5'DA SlLVA 

Barra do Garças-MT., 09 de FEVEREJRO de 2017. 

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
A: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE RIO BRANCO/MT. 

Assunto: Adesão de Ata de Registl'O de Preço 

Prezados Senhores: 

Pelo presente, estamos encaminhando uma solicitação a esta Comissão Permanente 

de Licitação para Adesão de Ata relativo ao Registro de Preço n. 024/2016 para contratação de empresa 

especializada em implantação de Software pois temos conhecimento que tal processo modalidade Pregão 

Presencial ocorreu no Município de Rio Branco/MT. 

Em conformidade com artigo 22° do Decreto n. 7.892 de 23 .01.2013 que assegura: 

"Art.22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade de administração pública federal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. (. .. )". 

Sendo assim solicitamos: 

~ Autorização para adesão da Ata; 

~ Copia da ata do processo; 

~ Copia dos demais documentos que foram utilizados para realização do processo de licitação. 

Sem mais agradecemos a atenção e aguardamos retorno, 

Atenciosamente 

Coord. Financeii·a 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Ox.x.(66)401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

~ 
f~t"r:ciªp~ 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DE RCY GOME S DA SILVA 

RESPOSTA DA PREFEITURA DE RIO BRANCO 

AUTORIZANDO A ADESÃO AO PREGÃO 

PRESENCIAL N. 024/2016 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Rio Branco 

VALE DO CABAÇAL 

OFICIO Nº 033/2017 

Ilustríssima Senhora 
Tânia Maria Martins do Prado 
Coordenadora Financeira 

· Barra do Garças - MT 

Rio Branco - MT, em 14 de fevereiro de 2017. 

Assunto: Resposta a solicitação a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
024/2016 - Referente ao Pregão Presencial nº 024/2016 

Em resposta ao Oficio nº 004/2017, de 09 de fevereiro de 2017, venho 

através deste, AUTORIZAR o pedido de Adesão supracitado. Lembro que a 

empresa vencedora do certame também deve ser consultada e aceitar a Adesão. 

Atenciosamente, 

A
, . f!}Qd A /' 
ntoma ~ter e raUJO 

[1 Prefeito ·. 

Av. Cerejeiras, 90 - CI<:P 78.275-000 - Rio Branco - MT Fones:(65) 3257-11~7 Rio Branco por 
3257-11.46 dias melhores 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

SOLICITAÇÃO Á EMPRESA JUSSEMAR REBULI 

PINTO - ME PARA ADESÃO AO PREGÃO 

PRESENCIAL N. 024/2016 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail:camarabg!@uol.com.br '''"ll*'"l® MW 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

w~~~va 
PrtSdeste da (l'I. 

ftalt. 001/2017 de 02/01(2017 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Oficio. nº 007 /2017 Barra do Garças-MT., 14 de FEVEREIRO de 2017. 

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
A: EMPRESA JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 

Assunto: Adesão de Ata de Registro de Preço 

Pelo presente, estamos solicitando consulta a esta empresa 

para Adesão a Ata de Registro de Preços n. 024/2016 relativo a contratação 

de empresa especializada em implantação de software uma vez que a 

Prefeitura Municipal de Rio Branco/MT já nos encaminhou autorização através 

do Oficio n. 033/2017. 

Sem mais para momento, aguardamos retorno 

Atenciosamente, 

TÂNIA MARIA MARTl~-R-FH111~ 
Coord. Financeira 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br •=t·!;l•J;.:t•tiiet·•mwg 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



JRP Tecnologia 
Tl!CNOLOGIA 

Araputanga- MT, 14 de Fevereiro de 2017. 

A 
Secretaria de Administração 
Câmara de Barra do Garças 

Referente: Resposta ao Oficio 007 /2017 

Prezados Senhores 

A empresa JUSSEMAR REBULI PINTO-ME estabelecida na Rua Arthur Francisco Xavier, Nº 555, 

Centro - Araputanga-MT, inscrita no CNPJ nº 05.409.467 /0001-03, através do seu Representante legal Sr 

JUSSEMAR REBULI PINTO,. inscrito no CPF nº 843499481-04. RG n° 0963044-9, em relação à Adesão da 

Ata de Pregão de Registro de Preço nº 024/2016 realizada na Prefeitura Municipal de Rio 

Branco - MT, autoriza a adesão da Câmara Municipal de Barra do Garças a "Contratação 

de Empresa Especializada para Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para 

Gestão Pública na WEB {CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, Treinamento 

de usuários, Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: 

Planejamento, Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Recursos 

Humanos e Folha de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível, 

Patrimônio Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, Arrecadação e 

Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água e Saneamento, 

Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação Municipal e Geração de Informações 

para o APLIC do TCE/MT, bem como a Lei Complementar n. 0 131/2009 e Manutenção". A adesão 

se dará através da escolha dos softwares e da quantidade de licença necessária para o funcionamento da 

gestão do município contratante. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais. 

JUSSEMA.R REBULI PINTO - E 
C PJ: 05.409.467/000l-03 

r 1 
5 409.467/0001-03 

JUSS 

...... 
- :.J 

Rua Arthur Francisco Xavier, SSS - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
(65) 3261-1041 / Cel.: 9 8119-7784 

- Fone/Fax: 

~~Pe~ 
Presidente da Cl't. 

fart."' 001/2017 de 02/01/2017 



JRP Tecnologia 
TECNOLOGIA 

Araputanga-MT, 14 de Fevereiro de 2017. 

ORÇAMENTO 
À Câmara Municipal de Barra do Garças - MT. 
Prezados Senhores: 

A Empresa Jussemar Rebuli Pinto-ME, situada na Rua Authur Francisco Xavier, n° 555, 
Centro, Araputanga-MT, vem apresentar nossa cotação de preços com intuito de oferecer o 
melhor custo benefício, que tem como objeto: 

CÃMARA DE BARRA DO GARCAS 

J QTD LICENÇAS VALOR LICENÇAS QTD MESE5 TOTAL 

jOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

WEB. 1 R$ 850,00 11 R$ 9.350,00 
SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E 

FOLHA DE PAGAMENTO WEB 1 R$ 850,00 11 R$ 9.350,00 
SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 6.050,00 
SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO 

WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E 
COMBUSTÍVEL WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 6.050,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E 
PROCESSOS WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
TOTAL R$ 4.600,00 R$ 50.600,00 

/ ' 
Observação: 
Validade da Cotação: .............. 60 dias a p~rtir da data de sua apresentação. 

~~~ª 
Presidente da CPL 

falt. .. 001/2017 de 02/01/2017 

r . , 
05.409.467/0001·03 

Ggbrit ~ artins ~ 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

JUSS 1 1 l '1N O • M 

Apareci µ e Lourdes Leme 
Membro da CPl 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Rua Arthur Francisco Xavier, SSS - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 / Cel.: 9 8119-7784 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

ROTA DAS ÁGUAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS , 

===========-:=="="-"================~~=""'-"'="""""-'================= (,EJ39 

PROCEDIMENTO LICITATO·RIO Nº 037/2016 

OBJETO: 

"CONTRATAÇÃO DE El\1PRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÔES DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA NA WEB (CLOUD), 
INCLUINDO A CONVERSÃO, .MlGRAÇÃO, IlVIPLANTAÇÃO, 
TREINAl\ilENTO DE USUÁRIOS, CUSTOMIZAÇÃO BANCO DE 
DADOS .E MANUTENÇ1\0, COMPREENDIDOS NA GESTÃO EM: 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CONTABILIDADE, TESOURARIA, RECURSOS l-IUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, LICITAÇÕES, COMPRAS, ALMOXAJUFADO, PROT AS E 
CO.WIBUSTÍVEL, PATRIMÔNIO PÚBLICO, PRCJrOCOLO E PROCESSOS, 
GES'I'ÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
FATURA11ENTO E GESTÃO DE ÁGUA E SANEAMENTO, CONTROLE E 
GESTÃO DE SAÚDE PÚBLIC/\ , GESTÃO DA EDUCAÇÃO N1UNICIPAL E 
GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PAR4 O APLIC DO TCE/MT" 

< 

L 
i 

DATA DA EMISSÃO: 28/12/2016 
JULGAMENTO: 11/01/2017 
HORÁRIO: 08h00min 

I 1 i.,iA t":'..\~d s·1va · \Vlílinton Pereira a ' 1

1 

1 
Presidente da CPL 1 

Port. ~ 001/2017 de 02/01/2017 l l 

LICITANTE VENCEDOR: JUSSEMAR REBULI PINTO - ME C~. . · 
1 

05.409.467 /0001-03 Gabriela rtins 
Ktl 

Port. N' 001/201 e 02/01/2017 

Valor: R$ 136.000,00 {cento e trinta e seis mil reais) 

Avenida Cerejeiras, n2 90 - fidelât1dia - RIO BRANCO - MT 
Fone/Fax 65 32571197 / 3257-11.46 

f' 



ESTADO DE MATO GROSSO 
,. : PREFEITURA MUNICIP~L DE RIO BRANCO 
i_ ' ROTADASAGUAS @ 

' ·" ' · LICITAÇÃO E CONTRATOS Fls 
==-=====--==---======--===="========--==================""=== = '. 

DESPACHO 

DA: Secretaria Municipal de Administração 

PARA: Gabinete do Prefeito 

De acordo com as informações exaradas nos autos, acolho o 

pedido e APROVO A SOLICITAÇÃO, restituindo a presente matéria com 

vistas e autorízação da Senhora Prefeita 1V1unicipal. 

Rio Branco - MT 12 de Dezembro de 2016. 

, BARBOSA 
Secretário Municíp· l de Administração 

úJ,,01 ~s·1 Wellinton Pereira da ' va 
Presidente da CP\. 

Port. lf'I 001/2017 de02/0lf2017 

Cobri< rQMartins ~ 
Pwt. N1 001/2017 de 02/01/2017 

========~==============~=======================;============================ 
Avenida Cerejeiras, nº 90 - Fidclândia - RIO BRANCO - MT 

f'one/Fax 65 3257 1197 / 3257-1146 
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IPlu --tt;-~: 
ESTADO DE MATO GROSSO l~!!.~~=-, .. ~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
ROTA DAS ÁGUAS 

- .:fc LICITAÇÃO E CONTRATOS 
=== .. =======--===========:,.,-~===""·"'=====================-·- -·i~º&i 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO 

A Sra. Vanderleia Rodrigues Alves 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prezada Senhora, 

Face ao constante dos autos e considerando o levantamento de estimativa de 
custo do registro de preços para ·'Contratação de Empresa Especializada parn 
Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB 
(CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, Treinamento de usuários, 
Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: 
Planejamento. Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado. Frotas e Combustível, 
Patrimônio Público, Protocolo e Processos. Gestão de Créditos Tributários ou Nflo, 
Arrecadação e Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água 
e Saneamento, Controle e Gestão de Saúde Póblica, Ge:tão da Educação Municipal e 
Geração de Informações para o APLIC do TCE/MT", autorizo a abettura da licitação 
na modalidade de Pregão, do tipo menor global, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93. 

As Dotações Orçamentárias para cobrir as despesas decorrentes da contratação, 
objeto da Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de 
utilização do Pregão. 

Encaminhe-se a comissão permanente de licitação para preparar o instrumento 
de Edital de Pregão e posteriormente encaminhamento dos autos à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do a11. 38, da 
Lei n. 8.666/93 . 

MT, em '13 de Dezembro de 2016. 

RDE ARAU.JO 
1unicipal -

/,/~LN\~ 
~illmton Pereira da Silva 

Presidente da CP!. 
"'rt. N9 001/2017 de 02/01/2017 

================;;;,:.~:~;=~~;;,:~=~~=-=;;J:7;,~;,:~=;,~=;~~~';,"~~~======~PLMartins 
fone/Fax 65 3257 1197 / 3257 ·1146 Port M•OOt/2017 deOZ/01/2017 

Apa ci de Lourdes Lemt 
Membro da CPL 

Port. ,,, 001/20-17 de 02/01/2017 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

ROTA OAS ÁGUAS 

_LICITAÇÃO ~N~RAT()~-~~~~ .......... =--= 

~b-º!t Rio Branco - MT, 13 de Dezembro de 2016. ~ 

COMUNICAÇ . .:\O INTERNA 

AO Sr.º: JEOVANE ALVES D.E SOUZA 
Db"'PARTAlvfENTO DE CONTABILIDADE 

Senhor Contador, 

Com referencia a Comunicação Interna acima mencionada, venho através d.a 

presente, solicitar os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de que emita 

parecer esclarecendo a existéncia ou não de dotaçào orçamentária para a 

despesa constante deste processo cujo valor importará aproximadamente em R$ 

140. 000, 00 (cento e quarenta mil reais): Valor este que necessitará de licitaçâo 

na modalidade "Pregão Presencial". 

Atenciosamente; 
Ld1lli"'~ 
Weflinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port M9 001/2017 de02/0lf2017 

Ap .. 'dadeL~ 
Membro da CPl 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

=====================:====================================================== 
Avenida Cerejeiras, nº 90 - Fidelàndia - HIO BRANCO - MT 

Fone/Fax 65 32571197 / 3257-1146 



ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIO BRANCO 

ROTA DAS ÁGUAS 
'P.'t LICITAÇÃO E CONTRATOS 

===·======-=====--====·=======~="=:=o==,_--.,,=====================- ~ ..... -,··~'.'.)\ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir 
especificada, para fins de Licitação. 

Dotação Orçamentária 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade: 003 -- Departamento de Materiais e Patrirnônio 
Proj/ativ. 201 5 - Man. e Enc. com o Dep. de Material e Patrimônio 
Elemento de Despesa (Cócl. Red. 87): 33 .90.39- Outros de Serviço de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

Órgão: 04 - Secretaria Mun. de Finanças 
Unidade: 002- Departamento de cont. Execução Orçamentária 
Proj/ativ. 202 l - Man e Encargos com o Dep. Cont. e Execução Orçamentária 
Elemento de Despesa (Cód. Red. 125): 33.90.39- Outros de Serviço de Terceiros 
- Pessoa Jur.ídica 

Órgão: 04 - Secretaria Mun. de Finanças 
Unídade: 003- Depa1i amento de Cadastros, Tribut. Fiscalização 
Proj/ativ. 2024 - Mane Encargos corn Departamento de Tributação 
Elemento de Despesa (Cód. Red. 154): 33.90.39- Outros de Serviço de Terceiros 
-- Pessoa Jurídica 

Órgão: 08 - Secretaria Mun. de Saúde 
Unidade: 003-Departamento de Água e Esgoto 
Proj/atív. 2064 - .Mane Encargos com o DAE 
Elemento de Despesa (Cód. Red. 544): 33.90.39- Outros de Serviço de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

ANCO - tvlT, 20 de Dezembro de 2016. 

1_;S DE SOUZA 
T - O 17678/0 -4 

/ 11.,dA vvv~. 
Wéllinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. M' 001/2017 de 02/01/2017 

================::::,~:~~.~~:~;;:~~:s~;:;~·~;~ii~~~·~:~~~~~=~~~=====:::~Z~· .. M•rli .. 

._,_,,,,,J'-"--~ '001/2017 de 02/01/2017 
Apa ci a e Lourdes Lemt Port. M 

Membro da CPl 
P~rtJl1 001/2017 de 02/01/2017 



Oficio Especial. da C. P. L. 

Rio Branco - MT: 20 de Dezembro de 2016. 

Prezado Senhor; 

Solicitamos parecer jurídico quanto o Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Presencial de nº 024/2016. Conforme o que estabelece o Parágrafo Único do 

Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Atenciosamente; 

AO 

w~~va 
Presidente da CP\. 

MO {)(l\/20\7 de 02/0\fl0\7 
Port·"" 

EXMO SENHOR . 

DR. ADAILTON DA SILVA PERES ~ 
:MD. ASSESSOR JURÍDICO DESTA PR.EFEITURA DE RIO BRANCfà/b . ra artins 

k\a aCP\. , 
fort, 1'' 001/2017 de 02/0\/2011 

=================================================================~• esl.em< 
Avenida Cereje.iras, n \1 90 - Fidelândia - RIO BRANCO - MT Met11brodaCPl 

Fone/Fax 65 3257 1197 / 3257-1146 Port.M' 001/2017 de 02/01/2017 



ESTE É MODELO DEVERA SER PREENCHIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016 

Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: 

NOME DO PROPRIETARIO OU ADMINISTRADOR DA EMPRESA 

Telefone: 

Fax: 

e-mail: 

Retirei junto ao setor de Licitações, do Mw1icípio de Rio Branco -- MT, cópia do Edital do 
Pregão Presencial Nº 024/2016, cujos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação serão 
recebidos pela Pregoeira às 08h00min do dia J l /01 /2017 no setor de Licitações da prefeitLu-a 
do Municí.pio de Rio Branco - MT, 

É necessário o preenchimento dos Dados obrigatórios solicitados no formulário. 

(Cidade) __ de d 2016. 

Assinatura 

ATENÇÃO: 

Os interessados que receberem o edital via e-mail, DEVER.~O ENCAMINHAR ESTE 
COMPROVANTE, devidamente preenchido, à CPL, atrnvés do e-mail 
scton:tccomprasrb@hotmail.com 

Os interessados que receberem o edital via e-mail, DEVER:\() ENCAMINHAR ESTE 
COMPRO V ANTE, devidamente preenchido, à CPL, através do e-mail 
setordecomprasrb@hotmail.com.- As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
formulados serão encaminhadas via e-mail acima indicado, ficando ns emprcsns 
interessadas em participar do certame devcrú cntaminhá-Jas ao Departamento de 
Licitação que 11iio se re.spons1tbilizaní pela falto 1/e informaçi>es relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital e os 
dados pam o cadastro de Licitaçtio para que seja enviado o TXT com os itens do certame 
para serem inserido no sistema. / 1/-" 1Á 

wtlniítõn 

=====~===:===========================~=~=========~=============~~~==;==~========= 
Avenida Cerejeiras, n9 90 ·- Fone 65 3257-1 146 / 3257-1197 

Apa 1 a e ourdes Leme 
Membro da CPl 

Port. M• 001/W17 de 02/01/2017 

Gabriel 
artins 
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=========="-"==""~"'"'~~:...=~.:..=o"-"==-"=-===::.:.:."""""'"""-"'==.=.=---=-="'-~"-""~~=~======:======.,,= . --:~- -~-
ÊUY(A:L JJE PRE6:ÃO PJlESENC.IAL,.RP Nn 024120}6 

1..1 A PRii:F'ElTURA MUNICIPAL DE HIO BRANCO - MT através de sua 
PREGOEIRA, designado pela Portaria DRH n.!l 00'? de ?'?/024/2016, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
conforme descrito neste edital e seus a.nexos, de conforn1idade com a L 'i federal 
l0,520í2002, subsidiari.am.ente pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, bem como a 
Lei Complementar 123/2006, decreto nº 045/2006. e ''Decretos Federal nº. 2.743 de 21 de 
agosto de 1998 e nº. 3.931 de 19 de Setembro de 2001 que institui a modalidade pregão 
presencial". 

l.2 Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste Edital e eus Anexos. deverão ser entregues a Pregoeira, Sf1

• Vanderléin 
Rodrigues Alves, até as 08h00min dia 1110112017. na Sahl da CPL, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. situada na Av. Cerejeiras. nº. 90, CEP: 78.275-000, 
telefone 65 3257-1390. 

1.3 ão havendo expediente na data acima estabelecida, a sessão se realizará no primeiro dia 
úti1 subsequente, mantidos o horário e o local. 

1 

[2., I)Q OB'J)J:TO, ' --. -------· - . J 
------·4~--·•4·~-:.'::~ ... ::~··-··--~~.:--~· .. _...~7 ... ~~.: 

2.1 - Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Licenciamento de Soluções de Tecnologia da lnfonnação para Gestão Póblica na WEB 
(CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Jmplantação, Treinamento de usuários, 
Customizaçào banco de dados e Manutenção. compreendidos na Gestão em: Planejamento, 
Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria. Reem ' OS Humanos e Folha 
de Pagamento. Lícita~·ôcs, Compras, Almoxarifado. Frotas e Combustível. Patrimônio 
Público. Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, Arrecadação e 
Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água e Saneamento, 
Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação Municipal e Geração de 
lnfom1ações para o APLIC do TCE/MT, bem como a Lei Complementar n.º 131./2009 e 
Manutenção nos termos fixados neste Projeto Básico, conforme especificações detalhadas e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo, que é parte integrante deste edi tal 
como se aqui estivesse reproduzido, o qual crvirú de base para t do o procedimento 
li citatório. 

2.2 - Para maior agilidade nos procedimentos de abertura dos envelopes que contém as 
propostas de preços deverão estar dispostos e numerados em ordem conforme os códigos dos 
itens solicitado na planilha acima. o não cumprimento poderá levar a desclassifica por ordem 
d a Pregoeira. 

Avenida Cerejeiras, nsi 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 ~ ~ 
=====:::;:;:::;:;;:::::::=:::::::;;:;;:;;:;:=================-·;:;:;::=:;:;=========:::=::::::::::;:;;:;;:;::::==========li-==:::========= 

l•ton Prrtira da Silra 
Presldt11te da CPL 

Purt .. 001/2017 de 02/01/2017 



) .. ~ 

3.1 Correrão por conta da empresa participante todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos. 

3.2. Não erá admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, recuperaçào judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) que atuem em regime de consórcio, juridicamente constituído; 

e) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,. nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial pelo órgão que o 
praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no País~ 

e) que não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não 
demonstrarem, através de sell Contrato e/ou estatuto Social, que é objeto da empresa a entrega 
dos mate1iais objetos da presente licitação; 

f) cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos participam de mais de uma 
empresa especializada no ramo do objeto desta licitação. pois somente uma delas (empresas), 
poderá participar do certame. 

4.1 Para representação e credenciamento, a empresa deverá apresentar cópias dos seguintes 
documentos: 

a) Quando sócio: contrato social e alterações que apomem quem representa a pessoa jurídica 
(cópias autenticada em cartório) acompanhado de documento de identificação pessoal do 
representante legal (cópia autenticada em Cartório); 

b) Quando procurador·: Instnunento de Procuração Pública ou Particular com finna 
reconhecida por (Tabelião Oficial) no qual constem poderes especi ficos para este Pregão 
Presencial 924/2016, interpor e desistir dt: recurso. renunciar direitos e. ainda, para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada de documento de identificação 
pessoal do procurador cópia autenticada em Cartório) e contrato social e alterações que 
apontem a representação legal da pessoa jurídica (cópias simples); 

4.2 - Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus repre entantes, apresentarão 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DR QUE CUMPREM PLENAMENTE OS 

=======~=;======================================================================= 
Avenida Cerejeiras, nQ 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 IAl,uÍ~ 

~ilÍinton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

rort lfl 001/2017 de 02/01/2017 
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REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (SEPARADAMENTE DOS ENVELOPES). aso a 
licitante não apresente a declaração, a Pregoeira providenciará termo equivalente para 
recolher a assinatura do representante legal. 

4.3 Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os documentos 
devidamente autenticados ou com firma reconhecida, se for o caso conforme as letras a) e b) e 
item 4.2. 

4.4 A falta do representante não impedirá a licit<mte de participar do certame licitatório, 
ficando, porém impedida de manifestar-se durante as sessfü:s. inclusive quanto à t\.)rmulação 
de lances verbais e intenção. 

4.5 O representante lega.! poderá ser substituído em qualquer fase do processo, podendo ser 
indicado a qualquer tempo um representante, caso tal providência não tenha sido efetivada 
inicialmente, desde que apresente a documentação solicitada, cm conformidade com os 
ditames deste Instrumento Convocatório. 

4.6 No início da sessão, dia, horário e local esrabelec idos no pref1mbulo deste edital, cada 
empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se 
junto a a Pregoeira, apresentando os documentos para credenciamento. 

4.7 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste edital, 
não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

5.l A reunião para recebimento e abertura dos dois envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade 
com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 

5.2 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Pll.EFETTURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO- MT. 
PREGÃO Ni! 024/2016 
RAZÃO SOCIAL E NQ DO C.N.P.,J. DO LICITANTE 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

.ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREJ<'ElTURA MUNICIPAL DJ!: RIO BRANCO - MT 
PREGÃO NQ 024/2016 
RAZÃO SOCIAL E NQ DO C.N.P .. J. DO LICITANTE 

=======================================:::;============================~========= 

Avenida Cerejeiras. nº 90- Fone 65 3:l57-1146 / 3257·1 l97 

Wefl inton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

Port"' 001/2017 de 02/0lfl017 



5.4. Inicialmente, todos os presentes assinarão os lacres dos envelopes, e será a 
Envelope l - Proposta de Preços. e em seguida a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

5.4.J Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste edital; 

5.4.2 O estabelecido no subitem anterior, cstcndç-se aos licitantes presentes; 

5.5. Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital e 
seus anexos, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por 
outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem apta':i. 

6.1 As proposta~ serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO, e deverão ser 
entregues no local estabelecido neste instrlUnento convocatório e até o dia e horário marcados 
para a abertura da sessão. 

6.2 As propostas serão apresentadas em envelope distinto dos demais, com a seguinte 
indicação: "PROPOSTA DE PREÇOS", na forma prevista no item 5 do presente instrumento 
convocatório, atendendo aos requisitos abaixo: 

6.2.1 Digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, assinada pelo representante legal, conter: 
razão social, CNP J, endereço da proponente, referência ao número desta licitação. 

6.2.2 Ofertar preços unitários em algarismo e globais cm algarismo, em moeda nacional, 
respeitando os valores máximos estimados conforme cotação de preço. 

6.2.3 Conter declaração de se incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos 
sociais e trabalhi stas, custos diretos e indiretos, mão de obra. materiais (se for o caso), 
despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou que possam incidir sobre 
o fornecimento. 

6.2.3.J Os preços consignados deverão respeitar os valores máximos determinados para os 
materiais, não podendo ultrapassar duas casas decimais após a vírgula (Ex.: R$ 0,90), estando 
inclusos nestes iodo· os tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos, 
mão de obra, materiais (se for o caso), despçsas com transporte, bem como quaisquer outras 
necessárias ou que possam incidir sobre o fornecimento . 

6.2.4. Indicar prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) dias, em caso 
de omissão a Pregoeira considerará como válido tal prazo; 

6.2.5 A microempresas ou empresas de pequeno porte deverã.o apresentar declaração de 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes. para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favore,cido na presente lic itação, na forma do disposto na Lei 

==============================================~=========================;========= 
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Complementar nº 123/14112/2006, a empresa devera apresentar junto a declaração a 
Simplificada Expedida pela Junta Comercial; 

6.2.S.1 Caso a licitante seja ME ou EPP, faça jus aos benefícios da LC 123/06 e não apresente 
a devida Declaração, a mesma poderá ser providenciada pela Pregoeira no ato da abertura do 
envelope de Proposta de Preços, sendo de pronto assinada pelo representante legal da pessoa 
jurídica. 

6.2.6 - Os valores proposto para o objeto desta licitação poderão ser reajustados de acordo 
com o percentual de aumento ou redução autorizados pelo governo Federal para manter o 
equilíbrio financeiro, através de requerimento acompanhado de documento oficial 
comprovando o percentual do aumento, confom1e A11. 65, Inciso II, letra d)§ 8 da Lei federal 
8.666/93. Quando; 

a) solicitada pela PREFEITUR..t\ MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, junto ao setor 
competente da Empresa, devídarnenk protoi.:olado: 

b) solicitada pela EMPRESA junto ao Setor de protocolo da PREFEITURA MlJNlCIPAL 
DE RIO BRANCO - MT. 

7.1 As propostas, assinadas, sem emendas ou rasuras serão classificadas segundo a ordem 
CRESCENTE DOS PREÇOS (UNITAR TO DE CADA lTEM), devendo estar assinadas pelo 
responsável legal da pessoa jul'.ídica, ou procurador, sendo desclassificadas as aque las que: 

a) Não atendam às condições deste instrumento convocatório, notadamcnte em relação aos 
preços máximos tolerados, ou seja, manifestamente incxequíveis por deci são da Pregoeira; 

b) Estejam incompletas, ou seja, não contenham todas as informações, ou declarações ou 
certificações exigi.das neste instrumento convoi.:atórío; 

e) Contenham limitações ou cond ições contrastantes com o instrumento convocatório. 

7.2 Havendo divergência entre valores unitários e valores globais. considerar-se-ão como 
válidos os valores unitários, caso a di screpância seja t!ntre os va lo res em algarísmo e por 
extenso prevalecerão os últimos. 

7.3 Após a abertura dos envelopes relativos às Propostas de Preços, a Pregoeira poderá 
suspe11der a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, marcando na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião 
em que será da continuidade ao certame. 

7.4 O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não impedirá 
que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer nanircza. 
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7.5 Não serão consideradas, com critérios de classificação 
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

7.6 Após a fase de abertura de "Proposta (le Preços'', não caberá desistência da mesma., salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente. 

a) ~ Para a apresentação da proposta eletrônica o Município disponibilizara no site um 
aplicativo MEDIADOR e enviara os itens em um aplicativo TXT para serem inseridos no 
referido aplicativo; o mesmo será devidamente preenchido pela empresa proponente e ser 
entregue jimto com a proposta formulada no dia da abertura. Nesse caso, o ente poderá efotuar 
a importação dos dados, não havendo a necessidade de díJitação dos valores de cada licitante 
- tomando mais célere o processo de apuração do certame; 

b) - O Licitante deverá apresentar na data estipulada (em local e horário propostos neste 
Edital) a proposta gerada pelo sofhvare em PEN DUIVE ou C.D ROM juntamente com a 
proposta impressa (devidamente carimbada com o CNPJ e assinada), sendo necessário e de 
suma importância que o Licitante observe e cumpra todos os iten. deste Edital, pois a presente 
ferramenta será um facilitador para tornar o procedimento de apuração da licitação mais 
rápido e dinâmico; 

e) - É de inteira responsabilidade da empresa proponente a entrega do PEN DRIVE ou do CD 
ROM com o arquivo correspondente à proposta e sua aptidão de abertura, pois seus dados 
serão utilizados para fins de julgamento da proposta; 

d) - A não apresentação do PEN DRIVE ou do CD RO.M contendo os íte.ns e valores não 
poderá levar a empresa à dr:sclassificaçào do Certame. 

a) Declaração pela licitante de inexistê.ncia de fato impeditivo de habi litação, na forma do 
parágrafo 2°, art. 32 da Lei 8.666í93 (Anexo a este Edital). 

b) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou 
.insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 27 da Lei Federal nº 
8.666/93 , de acordo com a Lei Federal nº 9.&54/02 (conforme modelo ~ Anexo a este 
Ediial); 

e) Declaração que não possui em seu quadro de funcionários. servidores públicos exercendo 
função de gerência, administração ou qualquer outra que lhe de poderes para decidir no 
âmbito da empresa (Inciso III do art.9° da Lei 8666/93 e inciso X s Lei complementar nº 
04/90), (conforme modelo - Anexo a este Edital). 
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8.2 Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Para Empresa. Individual : Registro Comercial; 

b) Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo. estatuto ou contrato social cm vigor e 
alteraçõe subsequentes. devidamente registrados; 

e) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alteraçôes, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

d) Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira cm funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia da Cédula de identidade dos sócios. ou do diretor. ou do (s) proprietário (s) da 
empresa. 

8.2.1.1 Os documentos relacionados nas alíneas de '·a·· a "f' do subitem 8.2.1 não precisarão 
constar do envelope dos Documentos de Habilitação se iiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão, conforme prevê o item 4. I. De de <1ue estiverem 
autenticados. 

n) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) podendo a mesma ser 
retirada no site: www.receita.tazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União podendo a mesma ser 
retirada no site: www.receitt1.(azemla.gov.br; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (CND), especificada para participar 
de licitações, podendo a mesma ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br; 

d) Prova de regularidade pasa com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa à seguridade Social (fNSS, conforme Lei 8.212/91 ), 
podendo a mesma ser retirada no site: www.inss.gov.br 

Observação: a Certidão da letra b) e da letra e) poderá ser conjugada. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS, 
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conforme Lei 8.036/90) podendo a mesma ser retirada no site: www.caixa.gov.b • 

g) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT 
regularizada pela Resolução Administrativa nª 14 70, de 24 de agosto de 201 I , do 
Tribunal Superior do Trabalho, podendo a mesma ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

h) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário; 

8.2.3.1 Os interessados deverão obrigatoriamente visitar os locais de implantação do 
Software, tomar conhecimento da Infra Estrutura de TI - Tecnologia de Informática do 
Município e de informações adicionais necessárias à prestação dos serviços objeto desta 
licitação onde será fornecido o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DE 
IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE. 

8.2.3.2 A necessidade do agendamento é para que o Município disponibilize servidor para 
esclarecimento ao visitante. 

8.2.3.3 O atestado de visita técnica será emitido e assinado por servidor municipal 
qualificado. 

8.2.3.4 As licitantes interessadas em participar do certame deverão agendar suas visitas 
técnicas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis junto ao Setor de Licitações que 
serão a realizadas as visitas no. horários das 08h00min às 12h00min, datas que estará 
disponíveis servidores do Municf pio para apresentação do local físico e prestar e 
esclarecimentos, e disponíveis para conhecimento da apresentação do Software; 

8.2.3.5 A licitante vencedora do certame fará demonstração do Software compatível ao 
Termo de Referencia do objeto da licitação. onde também será fornecido o ATESTADO 
DE COMPATIBILIDADE DOS SOFTWARES; 

8.2.3.6 A equipe técnica da Prefein1ra Municipal, poderá negar o atestado de que trata este 
item, cac:;o o licitação não demonstre conformidade técnica especificada Tenno de Referência, 
deste edital; 

8.2.3.7 A documcntaçã.o relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresenta)~ão de 01 
um) atestado de Capacidade Técnica, form:ci<los por pessoa jurídica de direito públ·ico ou 

privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma salisfatória, compatíveis 
em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação: 

8.2.3.8 Da visitação ao local de prestação dos serviços. 

8.2.3.8.1 As empresas interessadas, por meio de seus representante /técnicos devidamente 
identificados, deverão visitar a sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO ~ 
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MT, em até 48 (quarenta e oito) hora<: antes da abertura do certame a ar 
conhecimento de todas as condições que envolverão a prestação dos serviço . espec1a mente 
quanto: a) a estrutura física; b) recursos humanos. 

8.2.3.9 Por ocasião da visita será expedido ATESTADO DE VISITA TÉCNICA que deverá 
ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação. sob pena de inabilitação. 

8»2~4"Qni.Jificação 'Econôniica ae · Finâ.n ccirn 

8.2.4.l Certidão de Falência e Recuperação Judicial , emitida pelo Distribuidor da sede da 
licitante com validade máxima de 90 (noventa) dias: 

9.1 O julgamento da habilitação dos interessados será realizado com a abertura do envelope 
de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da pessoa jurídica melhor classificada e será foito à 
vista do exame dos documentos apresentados. 

9.2 Após a abertura dos envelopes relativo!; à documentação de habilitação. a Pregoeira 
poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores con<liçõ 'S de análise, marcando na 
oportwüdade, nova data eíou horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião 
em que será apresentado o resultado do julgamento da habilílação. 

9.3 O nã.o comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada não impedirá 
que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito ú reclamaçã< de qualquer natureza. 

9.4 Será julgado habilitado o licitante que apresentar os documentos exigidos, validamente e 
em conformidade com este instrnn'l.ento convocatório. 

9.4.l Será julgado inabilitado o licitante que não atender às exigências deste instrumento 
convocatório, notadall1ente quanto a não apresentação ou apresentação irregular de qualquer 
docwnento solicitado. 

9.5 As microempresas e empresas de pequeno po11e. por ocasião da patticipação em certames 
Iicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o 
artigo 43, da Lei Complementar nº 123/06. 

9.6 Havendo alguma reslrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo in icial corresponderá ao momento imediatamente 
posterior à declaração de vencedora da licitação. prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação. 

9.7 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9 .6~ implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Legislação 
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pertinente, sendo facultado à instituição convocar os liCitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata, ou cancelar a licitação. 

9.8 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, salvo aqueles que não 
tenham validade (Documentos relativos à qualificação jurídica. Carrilo do CNPJ. inscrição no 
cadastro de contribuintes estaduais ou municipais), para os demais. quando o prazo de 
validade não estiver mencionado explicitamente, somente serão aceitos quando emitidos até 
90 (noventa) dias antes da apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

9.9 Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET terão sua autenticidade 
verificada pelo município. 

9.10 Para maior agilidade os documentos deverão ser apre cntados, preferencialmente, 
encadernados, numerados em ordem crescente e precedidos de índice que os identifique 
claramente. 

9.11 Não constittúrão causa de inabilítaçã ou desclassificação, a irregularidade formal que 
não afote o conteúdo ou a idoneidade do documemo. 

10.l Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos representantes legais e efetuar-se-ú a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das licitantes rubricando-as 
facultando-se aos representantes das licitnn1es o seu exame, registrando-se em ata as 
anotações solicitadas; 

10.2 O procedimento licitatório terá início com a abertura de "Propostas'', sendo realizado 
julgamento das mesmas de fonna objetiva, em conformidade com o tipo de licitação, critérios 
estabelecidos neste instrumento convocatório, e com fatores exclusivamente nele referidos; 

l0.3 Serão verificados o atendimento das propostas às condições definidas neste edital, sendo 
desclassificadas, pela Pregoeira aquelas que não atendam ao Instrumento Convocatório 
(conforme acima); 

10.4 Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de reconsideração à 
própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões. a s r apresentado, de 
imediato, ~oralmente ou por escrito. na mesma se: ·ão pública em que vier a ser proferida: 

10.S A Pregoeira e a Equipe de ' Apoio analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração , sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

10.6 Da decisão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso; 

10.7 Casos as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sejam em até 5()/ó (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será 
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asscgurnda preferência de contrafação, situação denominada por empate ficto, conforme 
disposto na LC n.º 123/2006. 

a) na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto da 
licitação será a~judicado cm favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) os dispositivos legais atinentes ao empate ficto somente serão aplicáveis quando a melhor 
oferta final não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.8 O prazo para impetração memoriais escritos do recurso administrativo é de 03 (três) dias 
úteis, conta.dos a partir da data de comunicação do ato que o motivou. 

10.9 O município de RIO BRANCO - MT poderá conferir prazo de 08 (oito) dias úteis para 
as licitantes, caso todas s~jam desclassificadas ou inabilitadas (todas numa me, ma fase), a fim 
de que as mesmas possam adequar propostas ou documentação. conforme o caso. 

10.10 Observação: Não serão lançadas em ata consignações gue versarem sobre matéria 
objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta 
financeira (art. J 09, inciso I, a e b, da Lei nº 8.666-93): 

11.1 Das decisões da Pregoeira caberá recurso único fundamentado, conforme . egue: após 
declaração de vencedor, qualquer licitante poderá manifest<1r imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer. quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso escritas. ficando facultado aos demais licitantes desde logo 
apresentar contrarrazões em igual número de dias. que começarão a <:'.orrer do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediatas dos autos: 

11.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 
direito de recurso, com a consequente adjudicação do objeto da 1 icítaçã .> ao licitante vencedor 
pela autoridade competente. 

11.4 O recurso contra decisão da Pregoeira não te rá efeito suspensivo. 

l 1.5 Os autos do procedimento permanecerno com vista franqueada aos interessados. na sede 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RfO BRANCO - MT. 

12.1 No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta o 
ato convocatório do pregão poderá ser impugnado caso não haja impugnações preclui 
possibilidade posterior de impugnação de toda matéria nele constante. 
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12.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações, deverão ser encaminhados 
por escrito e contra recibo da Pregoeira, na Av. Cerejeiras, nº 90, Fidelândia, Rio Branco -
MT, no prazo disposto no subitem acima, no horário das 07h30mín as 12h30min de segunda a 
sexta feira. 

12.3 Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não serão 
considerados. 

13.1 O prazo máximo previsto para o início da [mplantação dos Sistemas Objetos ora licitados 
é de no máximo OJ (um) dia corrido, a partir da entrega da NAD (nota de autorização de 
despesas), e o prazo de vigência da ATA será no período de doze meses. Podendo ser 
prorrogada na forma da Lei. 

13.2 A aceitação do objeto deste Certame não exclui. nem reduz a respon~abi l i dade da 
empresa contratada com relação ao funcionamen to e especificações divergemes do objeto. 
durante todo o periodo. 

13.3 Será recusado todo e qualquer objeto que não atenda as especificações deste Instrurnento 
Convocatório; 

13.4 A 'licitante vencedora terá o prazo de 12 (doze) dias úteis para providenciar a 
substituição do objeto deste Certame. em caso de recusa da Prefeitura, a partir da 
comunicação feita por este. 

14.1 O pagamento será efetuado da Seguinte forma: mensal, acompanhada das respectivas 
notas fiscais e comprovação da regu laridade junto à seguridade Social e ao FGTS, e 
devidamente confirmada pelo Secretario Municipal de Fazenda. 

14.2 O não cumprimento do previsto no Contrato permitirá a Contratante a retenção do valor 
da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

14.3 Nenhum pagamento será efütuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação ftnanceirn que !ht: for imposta em virtude de penal.idade ou 
inadimplemento contratual. 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação. correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orça111cnto, distribuídos a seguinte forma: 

O? xxxxxxxxxx 
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Fonte de Recurso Financeiro Próprio: do Orçamento Vigente. 

16.1 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após regular convocação para 
assinar o contrato. 

16.2 O licitante que não assinar o contra.to no prazo estabelecido será considerado 
adjudicatário faltoso, podendo incorrer, a critéri o da Prefeitura de Rio Branco ~ MT. na 
penalidade de: multa, perda do direito a contratação e suspensão do direito de licitar com o 
nnmicípio de Rio Branco - MT pelo prazo máximo de 02 ·dois) anos. 

16.3 Sendo faltoso o adjudicatário, o município de Rio Branco - MT poderá declarar a 
licitante classificada em 2° (segundo) lugar, como vencedora, nas condições de sua proposta, 
sendo analisadas as condições de habilitação da mesma. 

16.4 Ocorrendo rescisão contratual , por inadimplência total ou parcial do contratado, poderá o 
município de Rio Branco - MT contratarem as dcmai.s li citantes classificadas, na ordem de 
classificação, para entregar o remanescente dos materiais, desde que a mesma atenda as 
condições de habilitação. 

16.5 As obrigações e direitos do município de Rio Branco - MT e da Empresa vencedora, 
resultantes do Contrato firmado, cessarão a partir do momento em que, concluído seu objeto, 
as partes derem - se mútua quitação . ' 

16.6 O Contrato poderão ser alterados çonfrm ne disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da 
Lei nº 8.666/93. 

16.7 O Contrato será fonnalizado com base nos ltens e Condições descritas no presente 
Instrumento Convocatório. Caso venha ocorrer qualquer discrepância de condições entre a 
Ata a ser firmado e o Instrumento Convocató rio. prevalecerão sempre os termos deste último. 

16.8 Farão parte integrante do respectivo Contrnto todos os elementos apresentados pela 
licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas nesta Ata. 

16.9 A licitante vencedora co1mmicará A PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -
MT, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e preslar os esclarecimentos que 
julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações do contrato, em especial ao 
descumprimento do fornecimento do objeto deste Ce1tame adjudicados, que deverá ser 
solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, sa"lvo motivo de força maior que deveJá 
ser comprovado. 
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17.1 Quem, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato 
(inadimplência total ou parcial das obrigações assllmidas) . comportar-se de modo inídõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará suspenso de licitar e contratar com o município de Rio Branco -
MT, pelo prazo de até 02 (dois) ano , sem prejuízo da aplicação de multas, conforme abaix.o, 
nesta hipótese poderá o município de Rio Branco - MT rescindirem unilateralmente a Ata. 

17.2 Independentemente do disposto no item 17. 1. acima, poderá também o município de Rio 
Branco - MT. pelo inadimplemento total ou parcial. por culpa da CONTRATADA, aplicar 
multa ineduti vel de l 0% (dez por cento l acrescida de 1 <;ó (um por cento) de juros de mora ao 
mês, sobre o valor total do contrato. Caso esta multa. tenha que ser cobrada em juízo. ao 
montante se acrescerá mais 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios. 

PARÁGI~AFO ÚNICO: Esta multa será cobrada ao mês proporcional aos dias de 
atraso. 

17.3 Para aplicação das penalidades aqui prev istas. a licitame será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noti ficação. 

17.4 As penalidades previstas neste Instrumento Convocatório são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outra .. medidas cabíveis. 

17.5 A multa, eventualmente imposta à contratada. será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mê .. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber DA PRE FEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -
MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo. não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encami.nhudos ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa DA 
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. podendo. ainda A PREFEITURA 
MUNICIPAL proceder à cobrançajudicíal da muita. 

17.6 As multas previstas nesta seção nao eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos qt1e seu ato punível venha causar A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. 

17.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no CHdastro de Fornecedores, e, no que couber às demais 
penalidade referida no Capítulo TV da Lei n.º 8.666/93 . 

17.8 As sanções de suspensão temporária de patiicipar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIO Bltt\NCO - MT, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi.nistração Pública poderão ser 
aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa. 

17.9. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
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a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos prev istos no art. 109, § 4° 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico. 

e) Pedido de reconsideração da Decisão D/\ PREFEITURA MUNICIPAL DE RJO BRANCO -
.MT nos casos de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, no praw de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

---~-·-. - .-.,--- .· ~ 

-~·-----··. ·-·. '-'-····----·· ··~~ 

18.1 O Contrato poderá ser extinto antecipadamenk desde que se configure qualquer das 
hipóteses elencadas no Capítulo IH, Seção V da Lei federa l 8.666/93, com suas alterações. 

19.1 . A entrega do objeto deste Ce1tame serú objeto de acompanhamento. controle, 
fiscalização e avaliação por representante la Adnünístração da Contratante, com atríbuiçõcs 
especificas, devidamente designadas pel.a autoridade i:.:ompetentc. (A11igo 67 da Lei Federal 
n.0 8.666/93). 

20.1 A Ata deverá ser assinada por todos os partici pantes, salvo os casos em que a ausência 
do licitante for justificada e permitida pela Pregoeira. Neste caso, a j ustificati va da ausência e 
sua permissão constarão da ata. 

20.2 Durante a vigência do Contrato, a Administração Municipal poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação. para aquisição do objeto deste 
Certame, nos respectivos preços registrados na ma, nas seguíntes hipóteses: 

20.3 lnexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e onsequente 
exclusão do Contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

20.3.1 Revisã.o do preço unitário do primeiro classificado, quando o novo preço, calculado 
com base nos quantitativos inicialmente est imados, resultar superior ao preço do segundo 
classificado. 

20.3.2. Nessa hipótese, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os 
adjudicatários. 
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primeiramente submetida à consideração da Prefeitura de Rio Branco - MT {PREFEITURA.), 
a quem caberá decidir a orientação a ser adotada. 

22.3.2 - Qualquer empregado da firma contratada ou subcontratada, que na opmiao da 
fiscalização da Prefeitura Municipal nã.o executar seu trabalho de maneira correta ou 
adequada deverá, mediante solicitação por escrita da fiscal ização. ser afastado imediatamente 
pela contratada. 

23.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber. as condições e as 
regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666í93, 10.520/02 e no Decreto de nº 045, de ?? de 
~??'???de 20 J '? da PREFE ITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. 

23.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

23.3. Os Órgãos ou Entidades não participantes, poderilo utilizar até l 00% dos quanti tativos 
registrados na ata de registro de preços, decorrente deste certame. nos lermos do Decreto de 
nº ?? de ?? de ??'!'!'!? de 20'!? da PREFEITURA MUN.lCIPAL DE RIO BRANCO -
MT. 

234. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por 
Órgãos não participantes, não poderão exceder. por pedido, ao limite de cada registrado na 
Ata de RegistJO de Preço decorrente deste certame. constantes no Termo de Referência, 
Anexo deste Edital. 

23 .5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecida.::, optar pela aceitação ou não do fornec imento clecorr nte de adesã.o, desde 
que não prej udique as obrigações presentes e futuras decoJTcntcs da ata. as umidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

23.6. O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do (departamentos de Licitação). 

23.1 É facultada a Pregoeira ou autoridade superior. em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
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23.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato süpervenicnte devidamente comprovado, 
pertinent · e sufi iente para justificar tal conduta , devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa. mediante ato escrilo e fundamentado. 

23.2.l Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

23.3 Os proponentes assumem todos os custos ele preparação e apresentação de sua proposta e 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRA>JCO - MT, não sení, cm nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

23.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das info1mações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realízação da sessão pública de PREGÃO. 

23.6 As normas que disciplinam est.e pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
Contrato. 

23.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, ficando 
assegurado ao mw1icípio de Rio Branco - MT o direito de adiar, cancelar no todo ou em 
parte, a presente li.citação, antes de efetivado o Contrato, sem que em decorrência de qualquer 
dessas medidas, tenham os participantes di rei to à indenização, compensação ou reclamação de 
qualquer natureza. 

23.8 A simples participação na presente licitação evidencia ter o licitante, se candidatado ao 
certame licitatório, examinado cuidadosamente o objeto do instrnmento convocatório e seus 
anexos, se inteirando de todos os seus detalhes e com eles haver concorda<lo. O município de 
Rio Branco - MT não admitirá declarações posteriores à abertura das prnpostas de 
desconhecimento de fotos, no todo ou cm parte, que dificultem ou impossibilitem julgamento 
das propostas ou a adjudicação ao licitante vencedor. 

23.9 As decisões provenientes do çurso desta 1 icitaçuo poderão s 'r comunicadas aos licit::mtes 
por e-mail, carta.. publicação, ou qualquer outro meio que cientifique a(s) lici.tante(s). 

23.10 A Autoridade Superior, a que se refere este edital é o Senhor ANTÔNIO XAVIER 
DE ARAlJ.JO Prefeito Municipal. 

23.11 A PREFEITURA. MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT providenciará o comprovante 
da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato de resultado e dos 

==:;::==-======· == =:::::::::::i::::::-:::::::====·==============::::: :: :::":::::: -:: :::::~:.:::.::::: :::::===================~===::::::::::::=== 

Avenida Cerejeiras, n9 90- Fone 65 3257-1146 / 3257-119 ~ , J,/J) ~ 
'\Vemnion Pereira da Silva 

Presidente da CPl. 
Port tp 001/2017 deOZ/01{2017 



. l.:".· 
IY'~ 

' ,~ jl : 
•.. · ........ 

. t ... 

23.12 Aos casos omissos aplicam-se as dlsposições constantes da Lei l 0.520/2002, da Lei 
8.666i93 , do Decreto Municip~l N" r>. de 0 ? de'?~>'.>???? de 20?? e Decreto Federal nº. 2.743 
de 08/1998 e nº. 3.93 1de19/09/2001. 

24.13. Segue anexo deste Edital Modelos de Minuta de documento a serem utilizado caso as 
empresas se interessarem: 
a) Termo de Referência 
b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
e) Declaração de que é Micro ou Pequena Empresa; 
d) Declaração de Inexistêhcia de fato impeditivo para habilitação; de que não emprega 
menores e de que não emprega servidores públicos . 
e) Modelo de Proposta de Preço 
f) Minma de Ata de Registro de Preço. 
g) Minuta de Contrato. 

Rio Branco - MT, 28 de Dezembro de 2016. 

{)ô>Y'(.~ ( · v ~ ' Á . ~·· Ú'-"'1 
VANDERLEIA ROl> l JltS ALVES 

Pregoeira Oficial 
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TERJ'v1.0 DE REFERJ~NCJA 

Especificações técnicas dos serviços licitados 

1. O presente Tel'mo de U.efcrência tem como Finalidade: 

A .implantação de soluções informatizadas cm plataforma wch (Cloud) de gestão pública no 
município de Rio Branco - MT tem corno objetivo a modernização e o fo1talecimento 
institucional do município nas úreas administrativa, fiscal, financeira e social. bem como, 
buscar a estabilidade macroeconômica. por meio de rnn equilíbrio fiscal autossustentado. 
através de uma política pública eficiente e transparente na gestão das receitas e do gasto 
público municipal. 

Os programas de gestão pública em plataforma 'veb (cloud) têm como propósito oforecer 
instrumentos à administração municipal para: 

a. Realizar uma gestâo integrada das várias atividades da administração municipal; 

b. Colocar à disposição do público as informações e instrumentos necessários para o 
controle efetivo da sociedade em todas as ações relativas à gestão municipal 

e. Reduzir custos com profissionais de infraestrutura de rede e segurança. computadores 
utilizados corno servidores de dados e serviços, por este motivo não serão aceito sistemas 
baseados em estrutura cliente/servidor ou ainda com tecnologia Desktop. 
d. O Sistema prevê apoio a projetos de fortalecimento institucional destinados a 
aperfeiçoar os mecanismos de caráter legal, administrativo e Lecnológico com que contam as 
áreas encarregadas da gestão administrativa e fiscal do rnunicipio. De forma específica, o 
Sistema está dirigido a: 

e. Aperfeiçoar o modelo de gestão, a estrutura fu.ncional. a política e a administração dos 
recursos humanos, assim como a estratégia e os procedimentos para as concessões e 
privatizações dos serviços públicos municipais; 

f. Implementar métodos e instrumentos de planejamento e de elaboração de orçamento, 
num contexto de transparência e de participação dos cidadãos; 

g. Integrar a administração financeira e implantar controles automatizados para a execução 
do orçamento e para a consolidação da auditoria e do controle interno do município; 

h. Aperfeiçoar o controle do cumprimento das obrigaçôe · tributárias dos contribuintes 
mediante a implantação de novas técnicas e metodologia de arrecadação, fiscalização e 
cobrança administrativa e judicial da dívida tributária; 

i. Habilitar a prefeitura municipal para o melhor exercício das funções relevantes para a 
educaçã.o tributária, para o atendimento ao contribuinte e p<U·a a prestação de serviços para a 
comunidade. 

j. Nesse sentido, e visando o alcance dos objetivos propostos pelo sistema, e ainda, 
solucionar problemac;; gerados pela falta de ir tegraçfto entre as diversas áreas, por exemplo: 
retrabalho e informações dLJplicadas, dificuldade na obtern;ão de diagnósticos e informações 
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gerenci.ais, o Município de Rio Braneo -- MT, incluiu em seu projeto o fornecimento 
licenças de uso de soluções in fonn atizadas (programas) de gestão pública, cm Plataforma 
WEB (Cloud), Multicamadas e Datacentcr. 

k. O sistema precificados por licença concorrentes. 

2. Detalhamento do Ob,jeto. 

Soluções informatizadas (Programas) de Gestão Pública, cm Plataforma WEB e 
Multi camadas, instalados em Datacenter, por 1icença concorrente. 

2.1 - Entenda como soluções informatizada<; um pacote de softwares em Plataforma WEB 
(rodando em browse) em Banco de Dados Único que atendam as seguintes áreas da gestão: 

1 - SOFTWARE DE CONTABILIDADE. TESOURARIA, PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA WEB: 

II - SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO WEB; 

III- SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS WEB; 

IV - SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES WEB; 

V - SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO WEB; 

VI - SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARrF ADO WEB; 

VII - SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL WEB; 

vm -SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB; 

IX - SOFTWARE DE GESTÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRl.OS OU NÃO E CONTROLE 
DA ARRECADAÇÃO E F!SCALIZAÇÃO l\llUN ICIPAL WEB; 

X-SOFTWARE DE NOTA FISCAL ELETRONICA WEB; 

XI - SOFTWARE DE CONTROLE E GESTÃO DE SAÜDE PÚBLICA WEB: 
XII-SOFTWARE DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICJPA L WEB: 

XIII - SOFTWA.RE DE CONTROLE E GESTA.O DE SANEAMENTO WEB. 

2,2 - O acompanhamento do uso inicial dos sistemas aplicativos se dará por período 
necessário ao perfeito domínio pelos usuários da operacionalidade dos mesmos. 

2.3 - A proponente vencedora deverá apresentar os cronogramas de conversão e migração, 
implantação e treinamento dos usuários, sendo que o presente para a real ízação de tais 
serviços hão deverão ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias. 

2.4 - Da Customização do Sistema e Conversão da Base de Dados 

Os serviços de Custom ização do Sistema e Conversão da Base de Dados compreendem: 
./ Customizaçào dos sistemas aplicativos, cadastros e tabelas. 

Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo 
município . 

../ Ajuste nas precedências de cálculo quando mais de tm ia fói-mula de cálculo for 
aplicável simultaneamente. 
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./ Adequação de relatórios. · 

./ Estruturação e alimentação inicial/migração das info1111ações para os cadastrns, e bases 
de dados dos novos sistemas . 

./ O trabalho operacíonal de levantamento de dados cadastrais que for necessário à 
implantação efetiva dos sistemas aplicativos na Prefoítusa (levantamento total ou 
complementação de dados), é responsabilidade da Prefeitura sob oricmação e suporte da 
contratada. 

2.5 - Do Suporte Técnico 

A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, os 
seguintes serviços: 

l. Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de 
confi gu.ração. 

2. Correção de erros nos sistemas aplicativos. 

3. Manter os programas atualizados, sem a necessidade de interferência do usuário. 

4. O Suporte ofore ido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de atendimento: 

a. A prestadora deve possuir sistema on-line: de registro de solicitação, acompanhamento e 
gerenciamento de atendimento. Cada usuário do sistema deverá ter login e senha de acesso e, 
todo o desenrolar do atendimento, deve ficar registrado, para formação de banco de dados de 
atendimento e futura consultas do relacionamento contratante X Contratada. 

b. Helpdesk: Atendimento através de comunicação telefónica comum, serviços de 
mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via [nternet, as atuaJ i7_ações 
de sistema devem ser feita diretamente pela contratada, comuni cação remota, inclusive com 
acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais envolvendo 
procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização elos 
aplicativos, erros de programas. 

e. Serviço de Suporte Técnico: Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser 
acionado o Setor de Suporte, que efotuará uma anúlise mais técnica, como checagem e 
auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de 
prograinas e realização de atualizações, se for o caso; 

d. Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada 
uma Ordem de Serviço para atendimento local. 
./ O Suporte deve, ainda, obedecer ao seguinte: 

a. Horário disponível para registro das solicitações. não podendo ser inferior ao horário 
comercial, de 8:00 às 17:00 horas. 

b. Prazo para realizar os serviços, no prazo múximo de 05 (cinco) dias Citeis, contados do 
primeiro atendimento~ 

e. Prazo para atendimento " in-loco", não superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS SOLUÇÔ.ES INFORMATIZADAS 
(PUOGRAMAS) WEB: 
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As empresas interessadas em oferecer proposta na presente licitação, deverão atender as 
Especificações Técnicas abaíxo citadas. sob pena de desclassificação e ser declarada ínidônea 
caso não cumpra com as descrições abaixo: 

3.1 - Requisitos Obrigatól'ios Gerais: 

a. Deverão ser compatíveis com ambiente multiusuário e permite a real ização de tarefas 
concorrentes; 

b. Efeiuar o controle efetivo da utiiizaçào. oferecendo total segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações. através do uso de senhas, permitindo a 
configuração das permissões de acesso individualizadas por usuário e por grupo de usuário as 
funções dos programas. com criação de acessos dinâmicos, ou seja, o usuário somente vê na 
aplicação as rotinas que ele tem acesso. 

c. Obedecer a uma padronização do uso de teclas e ícones, de fomm a faci litar o 
aprendizado e a operação; 
d. Rodar nos principais navegadores do mercado \Chrome, Firefox, Opera, Internet 
Explorcr, etc.) e todos os si temas operacionais. 

e. Os softwares devem estar em uma única linguagem de desenvolvimento, com o mesmo 
padrão de desenvolvimento e banco de dados único e integrado entre os softwares. 

f Gerar todos cm relatórios em padrão PDF; 

g. Possuir teste de consistência dos dados de entrada em datas, CPF e CNPJ; 

h. Estar preparado para a geração dos dados no padrflo APLIC; As gerações cleve.m ser 
nativas do sistema, ou seja, sem a necessidade de digitação extra além da movimentação 
diária dos sistemas. 
i. Controlar o acesso de usuários não autorizados, somente usuário do sitema poderão 
acessar o mesmo, toda segurança dos dados e Backup necessários serão de responsabi11dadé 
da contratada que irá fornecer os softwares e datacenter junto. 

j. Disponibilizar rapidez e praticidade na implantação/atualização de aplicativos e 
sistemas disponibilizados no datacenter. 

k. Pe1mitir a importação e vinculação de imagens diretamente no banco de dados dos 
programas licitados. 

L A construção de acesso dos softwares deve ser dinâmica. onde o usuário somente tenha 
link de acesso às funções que usuário tem permissão (menu dinâmico J. 

m. Configuração de tempo de sessão do sistema, para que o usuário defina o tempo de 
inatividade o qual quer que o sistema se desconecte do servidor. 

n. O fornecedor deve oferecer estrutura de Cyber Data Center, com banco de dados único 
e integrado parn todas as aplicações; 

o. Utilizar tecnologia de Banco de Dados SGDB, preferencialmente Open Souce/Free. 
Custo de licença ele banco de dados e sistema operacional do datacenter será por conta da 
contratada. 

3.2 - Requisitos Obrigatórios Específicos: 
3.2.J - CONTABILIDADE. TESOURARIA, PLANJ':JAMENTO E EXECUÇÃO 

============================================================~=~==r1=J=.FJJ~ 
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ORÇAMENTÁRIA WEB: 

l. Realizar o planejamento da entidade permite a elabora:.;:ão do PPA até o nível de 
programa e uma integração total entre as três peças de planejamento: PPA, LDO e LOA 
conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
2. Permitir o cadastramento de .metas e prioridades da administração pública, incluindo as 
despesas de capital para o exercício fin ancei ro subsequente, para a elaboração da lei 
orçamentária anual , bem como mn cadastro d~ funções e sub-flmções, constante da 
Funcional-Programática, conforme Portaria 42i99 do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, não permitindo a inclusão de códigos diferentes daqueles estipulados pela Portaria. 

3. Emitlr demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos. comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios <mteriores. 

4. En1itir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 
de expansão das despesas obrigatória de caráter continuado. 
5. Permitir o cadastramento de metas e prioridades da adminiSlraçào pública, incluindo as 
despesas de capital para o exercício finance iro subsequente. para a elaboração da lei 
orçamentária anual. 

6. Permitir realizar a definição de programas do PPA por macro objetivos e a definição de 
programas do PPA com base em Indicadores dos quais constem sua base história, 
metodologia de cálculo, fonte das informações, e os valores pretendidos para os quatro anos 
do PPA. 

7. Possuir um cadastro da Previsão de Receita e Fixação das Despesas com geração de 
códigos reduzidos automáticos. 

8. Emitir todos os Anexos da Lei 4.320í64 e em confonnidade com a TCE-MT. 

9. Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de 
percentuais ou índices. 

10. Permitir o armazenamento de dados do orçan1ento e disponibilizar consulta global ou 
detalhada por órgão, fundo ou entidade da administração direta. autúrquica e fundacional. 

11. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em 
execução e permite a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

12. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução 
orçamentária. No caso de, no inicio do exercício não se ter o orçamento aprovado, 
disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal. 

13. Permitir a gerência e a atualização da tabda de Classificação Econômica da Receita e 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de 
Fontes de Recursos especificadas nos ane;.;os ela Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial 
a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministt:rial '163 
de 04/05/2001 e Portaria STN 300. de 27/06i2002. 

l 4. Permitir inclusão informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 
administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando 
o disposto no artigo 50 i.nciso TTI da Lei Complementar 101 /2000 (LRF). 

15. Permitir a abertura de créditos adicionais. exigindo informação da legislação de 
autorizaçâ.o e resguardando o histórico las alterações de valores ocorridas. 
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16. Emitir o relatório da proposta orçamentária municipal (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 10112000 
(LRF). 
17. Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundação, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei 
Complementar 1O1 /2000 (LRF). 
t 8. Possibilitar a total integração às rotinas da execução orçamentária possibíli tando o 
acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

l.9. Permitir o controle de metas de arrecadação das receitas, podendo ser em qualquer nível 
da categoria econômica. 

20. O programa de Contabilidade deverá possuir integração com os programas de licitação, 
compras, almoxarifado, patrimônio e folha de pagamento e tributação. 

21. Permitir a execução da Despesa integrando os dados de Centro de Custo com os 
Softwares de Compras e Licitação. 

22. Controlar e execução da Despesa Orçamentária com: Cadastro e Emissão de Empenhos; 
Cadastro e Emissão de Liquidações; Cadastro e Emissão de Ordens de Pagamento. 

23. Ter um Cadastro de Empênhos com: rigoroso controle de saldos orçamentários; 
vinculação integrada com licitações; contratos; processos de compras, cadastro de obras, 
cadastro ele convênios. 

24. Disponibilizar a despesa orçamentária com integração aos Softwares de compras e 
licitação para importação de pré-empenhos e controle das reservas de dotaçât>. 

25. Permitir: Estornas de Empenhos (inativação); Anu lação de Empenhos; Anulação de 
Liquidações; Anulações de Pagamentos. 

26. Permitir Estorno (inatívação) de Decretos de Remanejamento e Créditos Especiais; 
Alteração de valores nos remanejamentos e créditos especiais. 

27. Possuir um controle dos créditos adicionais com classificação do tipo da alteração 
orçamentária. 

28. Disponibilizar liquidações de empenhos com Integração ao Software de patrimônio 
quando se referir à aquisição de hens permanentes, 

29. Disponibilizar liquidações de Empenhos com vincul.ação dos documentos fiscai s 
comprobatórios. 

30. Possibilitar a vinculação de Empenhos a Fontes de Recursos conforme exigência do 
TCE-MT. 

31. Pagamentos de Empenhos com vinculação to tal aos dados financeiros de bancos e 
consignações extra orçamentárias e consígmições orçamentárías. 

32. Emitir as ordens de Pagamentos (OP) com: demonstração do totaJ bruto, descontos 
(consignações), valor liquido e dados financeiros (bancos). 

33. Possibilidade de no ato do lançamento da Ordem de Pagamento (OP), efetuar a emissão 
dos Cheques e Recibos (quando necessários). 

34 Possibilitar efetuar Pagamento l::!ctrôníco a Fornecedores, através de remessa de 
arquivos aos agentes bancários. 

35. Controlar os Atos de Alteração Orçamentária e Remanejamento com base nos índices 
autorizados e estipulados em LOA. 
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63. Ter possibilidade de Lançamento de ConsígnaçãoiRetençào junto ao cadastro de Ordem 
de Pagamento (OP), com o detalhamento destas informações na Emissão de OP. 

64. Para o planejamento permitir a elaboração de relatórios com as informações da Receita 
e Despesa através de ·'Indicadores'' . 

65. Pennitír a impo1tação da Proposta Orçamcnt:!tria do Ano anterior. com os valores 
aprovados na LOA. com os valores executados (Receita Arrecada ou Despesa Empenhada) ou 
ainda sem valores, possibilitando a atualizaçfü.1 do conteúdo e ela estrutura da nova proposta. 

66. Permitir a emissão do Orçamento Fiscal. de Investimentos ou da Seguridade Social, 
confonne CF art. l 65, § 5°. 
67. Permitir a inclusão das informações do orçamento das entidades da administração 
indireta, viabilizando a consolidação do orçamento do Município, conforme LRF art. 50, 
inciso III. 

68. Emitir relatórios Operacionais e Gerenciai s do Orçamento como: Quadro de 
Detalhamento da Despesa (QDD), Quadro dos Fundos Federais Transferidos e Quadro de 
Apuração e Fixação dos Índices. 

69. Cada-,tro e controle de vigência dos responsáveis, conforme determinação de TCE-MT. 

70. Cadastro de Fornecedores contendo os seguintes dados - CPF. CNPJ, RG, Titulo de 
Eleitor, Carteira de Habilitação, Grau de Instrução, Sexo, Código do Logradouro. Integrado 
com todos os softwares. 

3.2.2. -SOFTWARfi: PARA UECURSOS HUMANOS E .FOLHA DE PAGAMENTO 
WEB: 

l. Cadastro estruturado de Pais, Cidade, Bairros e Logradouros - onde o vínculo com o 
cadastro de pessoas deve ser somente o logradouro. 

2. Cadastro de Pessoas contendo os seguintes dados ······ CPF, RG, Titulo de Eleitor, Carteira 
de Habilitação PASEP, Data de Nascimento, Naturalidade, Nacionalidade, Grau de Instrução, 
Raça., Estado Civjl, Sexo, Cônjuge, Código do Logradouro, Nome da Mãe. Nome do Pai 
Integrado com todos os softwares. 

3. Vincular conta bancaria ao cadastro de pessoas, definindo qua l será a conta pa1·a 
recebimento da folha. 

4. Possibilidade de vincular a mesma pessoa a mais de um cadastro de funcionário, em 
diferentes secretarias, departamentos, cargo e vínculos. 

5. Cadastro de funcionários contendo os segu intes dados - Tipo de Admissão, Vinculo 
Categoria, Agente Nocivo, Cargo · Comissionado ou Cargo de Concurso, Secreta.ria, 
Depa1tamento, Regime Previdenciário, Numero do Contrato, Horário de Trabalho. Data de 
Admissão. 

6. Cadastro de pensionistas e aposentados . 

7. Cadastro de dependentes contendo os , eguintes dados - Nome, Data de Nascimento, 
Grau de Parentesco, Sexo, Idade mínima da dependência. 

======~===== =============~===============~==~ = ============••=•=:~===========~==== 
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8. Possibilitar a definição de quais St'rão as verbas e descontos fixos, que serão calculados 
automaticamente todo o mês para cada funcionário. 

9. Cadastro do Plano de Cargos e Sah\rios contendo os seguintes <lados - Valor · base, 
Número máximo de funcionários, Nome do cargo, Código CBO. 

1 O. Histórico de valores mensal do Plano de Cargos e Salários. 

11. Controlar as alterações no Plano de Cargos e Salários como: alteração de valor, inclusão 
de novo cargos, extinção de cargos existen1es atravé, de atos que devem ser cadastrados para 
geração do histórico dos mesmos. 
12. Cadastro de diárias definindo o valor que será pago e para quais cargos a mesma será 
designada. 

13. Cadastro de tabela para parametrização de vários tipos de ATS (adícional por tempo de 
serviço) onde é possível definir para cada funcionário a qual tabela de ATS o mesmo esta 
enquadrado. 
14. Cadastro de verbas e descontos com parametrizações de fórmula, forma de cálculo, tipo 
de cálculo (Dia, Hora, Percentual, Valor). 

15. Parametrização diferenciada para cada tipo de afastamento, onde é possível definir quais 
as verbas e descontos serão lançados automaticamente para o funcionário, quando o mesmo 
sofrer determinado tipo de afastamento. O sistema deverá conter in ternamente as regras 
internar para calcular automaticamente l afastamento, sem necessidade de configuração de 
fonnula-; pelo usuário. 
16. Controle sobre os afastamentos quanto ao período aquisitivo de férias e licença ptêmio, 
quru1do o funcionário for afastado. 

17. Separação da fo lha dos funcionários normais ativos, rescisões, férias e décimo terceiro 
salário com emissão de relatório para conferência, fo lha de pagamento e resumo separados. 

18. Tabela para controle diferenciado de períodos aquisitivos, onde serão cadastrados os 
tipos de períodos aquisitivos e qual a quantidade de meses do período bem como o numero de 
dias para gozo. 
19. Cadastro dos contratos com informações como período. publicações, data assinatura, 
vinculação do documento, e ainda editor de texto para confecção do mesmo direto no sistema, 
podemos o usuário copiar o texto do algum edi tor de te, to e o sistema organizar as questões e 
tabul ações e erros ortográficos. 

20. Controle das movimentações do contrato -· alterações, paralisações e rescisão. 

21. Lançamento de atos de pessoal, para admissão, rescisão, transferências e elevações de 
cargo. 

22. Controle para empréstímos bancários, com o cadastro do empréstimo, controlando 
valor, quar1tidadc de parcelas e mês para desconto da primeira pareda, e c-0ntrole sequencial 
dos descontos de parcelas. 

23. Ao calcular a fo lha de pagamento do funcionário. o lançamento da parcela do 
empréstimo bancário deverà ser automático, devendo possuir controle para pagamento 
antecipado do empréstimo. 

24. Relatório para acompanhamento mensal dos empréstimos bancários lançados, podendo 
ser emitido por secretaria, por departamento, por fwicionário ou p r cargo. 
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25. Controle de INSS retido do funcionário em outras empresas, para que no cálcu o este 
valor seja deduzido automaticamente. 

26. Encerramento da folha de pagamento mensal para que os dados referentes ao mês 
fiquem bloqueados. 

27. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para a realização do 
pagamento em rede bancária. 

28. Geração do arquivo para envio de remessa ern formato TXT para a RAIS, DIRF, SEFJP. 

29. Cálculos automáticos de Férii1s. Rescisões, ATS, Salário maternidade, Faltas. 

30. Cálculos de 1NSS e IRRF integrado quando o füncionário tiver múltiplos vínculos. 

31. Cálculo do décimo terceiro salário com parametrizações de cálculo onde algumas 
verbas podem ser calculadas sobre média e outras sobre o valor do último mês. O mesmo 
também deve ser calculado em movimento independente ao da :folha normal mensal. 

32. Geração de todas as cargas do APLIC (Inicial, Mensal e Tempestiva) para o Tribunal de 
Contas do E tado do Mato Gros. o. 

33 . Emissão da escala de férias mensal a partir do período aquisitivo mais antigo, a emissão 
deverá ter as opções por secretaria, por departamento, por funcionário e por cargo. 

34. Emissão de relatório com contribuição e base patronal para. INSS e Previdência Própria 
com quebra por Secretaria e Departim1ento, por cargo, por vínculo. 
35. Emissão de relatório onde o usuário possa escolher qual verba ou desconto o mesmo 
deseja li.star, com quebra por Secretaria e Depanumento, por cargo , por vínculo. 

36. Emissão de relalório de salários (Base. Liquido e Bruto) , com quebra por Secretaria e 
Departamento, por cargo, por vinculo e fihro par a faixa de valores. 

37. Emissão de folha de pagamento com os seguintes dados - Código do funcionário, nome 
do funcionário, cargo do funcionário, secretaria e departamento do funcionário, código e 
nome da verba, valor base da verba, salário base do funcionário, salário bruto do funcionár.io, 
com quebra por secretaria e departamento, por cargo. por vínculo. 

38. Emissão do resumo da folha de pagamento com os seguintes dados - código, nome e 
valor total de cada verba ou desconto lançado na folha. valor base total e valor total de fNSS e 
previdência própria, com quebra por secretaria e departamento, por cargo, por vínculo. 

39. Emissão da ficha funcional Jo f w1cionúrio mensal, com quebra por secretaria e 
departamento. por cargo, por vinculo. 

40. Emissão de relação de funcionário por agência bancária, com quebra por secretaria e 
departamento. por cargo, por vínculo. 

41. Emissão da guia para pagamento do RGPS e RPPS. 

42. Emissão de relatório para conferencia dos valores a serem empenhados pela 
contabilidade. 

43. Emissão de relatório de aniversariantes por período. 

44. Emissão de Lotacionograma. 

45. Emissão de Admitidos e Demitidos por Competência. 

46. Cadastro e controle de todas as fases (Edital <le Aberturn à Homologação de concursos 
públicos e processos seletivos. 
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1. Cadastro estruturado de Pais. Cidad1:.\ Bainos e Logradouros - onde o víncu lo com o 
cadaslro de pe soas deve ser somente o logradouro. 

2. Cadastro de Fornecedores contendo os seguintes dados -·· CPF, CNPJ, RG, Titulo de 
Eleitor, Carteira de Habilitação, Grau de Instrução, Sexo. Código do Logradouro . Integrado 
com todos os softwares. 

3. Cadastro de Produto/Serviços com os seguintes dados - descrição, unidade de medida, 
classificação de grupos e subgrupo, quantidade mínima e máxima para estoque, vinculação 
com a contabilidade através do elemento, . t1h elemento e desdobramento da despesa. 

4. Cadastro de Bens com os scgli intes dados - descrição. classificação de grupos e 
subgrupos, vínculo com o processo de aquisição, vinculo com a licitação de aquisição, 
vinculação com a contabilidade através do empenho. 

5. Lançamento de todas as solicitaçõe de itens realizadas por qualquer funcionário das 
secretarias ou departamentos, bem como a emissão da mesma. 

6. Rolina de aprovação e desaprovação de so l.icitação de compras. com controle de acesso 
de aprovação por órgão, unidade e setor. 

7. Realizar reserva de dotação e integração com o Software contábil. 

8. Cadastro de Processo de Compras podendo vincular mais d~ uma solicitação de 
compras. 

9. Controle de data das díferentes fases do processo de compra, dando mensagem caso 
existam divergência da sequencia cronológica dos fatos. 

1 O. Cotação tntegrada do:-. Fornecedores ao processo de Compra. com geração de relatório 
de coletas de preço e criação de link individualizado para lançamento eletrônico de proposta 
por patie do Fornecedor. 

11. Apuração do processo de compra de forma individualizada ou global de preço .. 

12. Lançamento e apuração automática dos preços cotados junto aos participantes. 

13. Manter informação de médias de preços de cotações para fins de balizamentos e preço. 

14. Integração com módulo de licitação, para encaminhamento do processo de compra para 
licitação quando for o caso. 

15. Realização de pré empenho automático a partir do processo de compra finalizado. 

16. Ter controle de situação, por cada fase do processo de compra, atualizando os todos os 
cadastros envolvidos pm·a que do solicitante ao comprador, saiba em que fase está a 
solicitação de compra. Podendo ainda desfazer sequencialmente cada fase do processo. 

17. Possuir o cadastro de usu~rios do Software com permissao para solicitação de compras. 
órgão, unidades e setor. 

18. Demonstrativos de gastos por órgão e unidade, fornecedores, data e setor. 

19. Controle de Saldo de Itens adquiridos e que serão entregues parcialmeme pelo 
fornecedor. através de ordem de fornecimento; 

20. Emissão de Ordem de Fornecimento de Produtos e Serviços; 

21. Emissão de Pré-Empenho. 

22. Emissão de relatório de média de cotação. 
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3.2.4 - SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES WEB: 

l. Cadastro estruturado de País, Cidade. Baírros e Logradouros --· onde o vínculo com o 
cadastro de pessoas deve ser somente o logradouro. 

2. Cadastro de Fornecedores contendo os seguintes dados - CPF. CNPJ, RG, Titulo de 
Eleitor, Carteira de Habilitação, Grau de Instrução. Sexo, Código do Logradouro. Integrado 
com todos os softwares. 

3. Cadastro de Produto/Serviços com os seguintes dados - descrição. unidade de medida, 
classificação de grupos e subgrupo, qua11tídade mínima e máxima para estoque, vinculação 
com a contabilidade através do elemento, sub elemento e desdobramento da despesa. 

4. Cadastro de Bens com os seguintes dados - descriçà.o, classificação de grupos e 
subgrupos, vinculo com o processo de aquisição, vinculo com a licitação de aquisição, 
vinculação com a contabilidade através do empenho. 
5. Cadastro de comissões com os seguintes dados - Nome, portaria de regulamentação, 
nome dos membros, cargos dos membros. função do membro na comissão. Cadastro com 
editor de texto íntegrado ao sistema, com a possibilidade de elaboração de portaría pelo 
próprio software. 

6. Possuir cadastro dos documentos \.'. certidões necessárias para a realização do certame 
licitatório, conforme Lei 8.666/93. 

7. Possuir Cadastro de Contratos, integrados com a Licitação e processos de compras sem 
licitação. 

8. Dispor de cadastro e Geração das Licitações em todas as modalidades, contendo todas 
as infonnações exigidas pela Lei 8.666/93 e atua lizações. 

9. Controle e integração dos processos d' compras encaminhados para licitação. 

10. Divisão da licitação cm lotes para o lançamento dos itens e apuração. 

11. Realizar a definição de critérios de apuração da licitação por: Preço; Menor Preço Item; 
Menor Preço Global; Maior Valor Ofertado; Maior Desconto; Melhor Técnica e Preço. 

12. Possuir cadastro dos participantes da licitação e definição das Certidões e documentos 
solicitados. 

13. Possibilitar o cancelamento total de uma Licitaçã.o. 
14. Possibilitar a desqualificação dos fornecedores por inexistência ou vencimentos de 
documentos. 

15 . .Possibilidade de se agrupar vários processos de compras, gerando uma única licitação. 

16. Realizar pré-empenho com reserva de dotação e integrnçao com o Software contábil. 

17. Possuir editor de texto interno no sistema para elaboração de edital e demais relatórios 
da licitação, com a possibilitar de copi::1r os modelos existente em editores de texto do 
cliente, e colar no editor de texto do sistema. 

l8. No Pré-empenho tem a possibilidade de classificação e divisão do processo por: órgão, 
unidade, dotação, fornecedor, elemento e sub elemento, com exportação dos dados apurados 
para o empenho na contabilidade e baixa automática dos saldos reservados. 
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19. Gerar ordem de fornecimento de materiais e serviços de acordo com o resultado do 
processo Iicitatório. 
20. Controlar saldo de produtos e serviços adquiridos com entregar parcial ou total. através 
de ordem de fornecimento e integração com as informações da execução orçamentária. 

2 L Cadastro de contratos, as seguintes informações ···- Recursos e garantias utilizados, 
especificações sobre o pagamento de multas, Publicações do contrato, dotações utilizadas, 
Licitações vinculadas ao contrato, com controle de saldo de produtos/serviços a serem 
contratados. 

22. Possibilitar o controle das emissões das autorizações de fornecimento de 
materiais/serviços. vinculando-a. ao, 10tais adjudicados do processo. Controlando os saldos. 

23. Realizar importação dos processos de compras para a Licitação de forma on-line, sem a 
necessidade de duplo cadastro das informações já balizadas e autorizadas . 

24. Integração de cotação com apuração da licitação. 

25. Integração de apuração da lícitação com ata de julgamento, importando o resultado para 
a ata de julgamento para editor de texto interno do sistema, podendo o usuário alterar a 
informações e gravar .no banco de dados do sistema, para futura emissão e consulta. 

26. Editor de texto interno do sistema para confecção e emissão de homologação e 
adjudicação, podendo ser copiado modelo de outros editores de texto. 
27. Controle Específico para licitação de pregão, obe.decendo a sequencia correta das fases 
estipuladas da lei 10.520/2002. 

28 . Aplicação para realização de lances. para licitação de pregão. de acordo com as regras 
da Lei 10.520/2002 e ainda possibilidade de inclusão de fornecedores de acordo com a 
necessídadeívontade d a Pregoeira. 

29. Aplicação para lançamento ele proposta rea.linhada, quando a apuração for global ou por 
lote, para que sejam redistribuídos os valores por irem. 

30. Emitir a relação de licitações por Secretaria e Departamento. 

31. Emitír o Mapa da Licitação. 

32. Relação para conferencia dos pedidos, mostrando a vincu.lação do item do pedido a qual 
dotação o mesmo esta relacionado, este re latório deve possuir os seguin1es filtros: por pedido 
e por item. 

33 . Relação para conferencia de saldos disponíveis nos pedidos, para emissão das 
requisições com opção de ordem alfabética ou numérica, podendo também filu·ai· pelo 
processo licitatório. 

34. Demonstrativos de licitações conforme a sua fase e resultados de cada uma delas. 

35. Demonstrativos dos contratos C1)m seus da lo - conforme sua fase. 

36. Realizar a geração das XML das Cargas Tempestivas do APLIC, a partír das 
informações digitadas no percurso da licitação, ou seja, sem necessidade de retrabalho e 
softwares auxiliares para geração. 

3.2.S - SO'FTW ARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO WEB: 

1. Cadastro estruturado de País, Cidade, Bairros e Logradouros - onde o vínculo com o 
cadastro de pessoas deve ser somente o logradouro. 
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2. Cadastro de Fornecedores contendo os seguintes dados - CPF, CNPJ, RG, Titu 
Eleitor, Carteira de lfabilitação, Grau de Instrução, Sexo, Código do Logradouro. Integrado 
com todos os softwares. Disponibilizar o cadastro dos bens móveis e imóveis, contendo todas 
as informações necessárias para a emissão dos livros inventários, e c.ontrole gerencial do 
patrimônio. 
3. Disponibilizar cadastro dos bens patrimoniais com todas as informações necessárias 
para identificação dos bens por: órgão, unidade, setor, fornecedor, classificação, origem, 
dados do empenho, tipo de aquisição e documento fiscal comprobatório do bem. 

4. Possuir os seguintes níveis de integração: Software contábil - empenhos, liquidações, 
fornecedores, balanço patrimonial, variações patrimoniais e demonstratívos do ativo 
permanente; Software de compras e licitação; 

5. Realizar de forma automática e integrada as Variações Patrimoniais (VPA e VPD), com 
o sistema Contábi l. 

6. Rotina para a tnmsferência de bens entre órgão/unidade com campos para descrever o 
motivo da transferência. 

7. Disponibilizar de cadastro e controle de comodatos dos bens. 

8. Realizar o controle e emissão das transferências dos bens de um local para outro. 

9. Realízar baixas de bens por tipo de baixa, possibilitando informar quem autorizou a 
baixa, numero da lei, portaria e ocorrência (em caso de fwios). 
1 O. Dispõe de opção de reavaliação, correção e depreciaçã.o dos bens com aplicação de 
tabela .. <> de depreciação automáticas ou manuais. Conforme determina o MCASP. 

J J . Informação sobre o responsável direto da guarda do bem, e responsável de gestão do 
bem. 
12. Controle de transferência de bens, onde o responsável direto pelo bem, através de 
vinculação ao seu usuário, autorize a transferência do bem. 

13 . Emitir refatórios exigidos pelo setor contábil, mensais e anuais como: Livro Inventário, 
Relação de Bens Baixados, Bens em Comodato, Termo de Responsabilidade. 

l4. Possuir cadastro de bens., com a possibilidade de efetuar cópias automáticas de um 
mesmo regislro de bens, para agilizar o cadastro de bens com a mesma característica. 

15. Possuir classificação dos bens por tipo de aquísiçã.o. 

16. Vlnculat fornecedores aos respectivos bens e nos processos de depreciação/reavaliação 
manter válores originais dos bens. 

17. Emitir relatórios gerenciais para adminístrnção dos bens. 

18. Possibilitar o acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF/CNPJ. 

19. Permitir consultas de informações mensais ou acumuladas confom1c período estipulado. 

20. Disponibi lizar de funcionalidade que permite a depreciação e reavaliação dos bens 
individualmente ou global por grupo de bem. 

21. Possibil itar a emissão de relatório por nú111cro. itens, localização. Órgão/Unidade. 

22. Emissão dos seguintes tennos (Baixa, Responsabilidade e Transferência) dos bens. 

3.2.6 - SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARl.FADO WEB: 
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1. Cadastro de Itens/produtos contendo todas as informações necessárias, dentre e 
descrição do item, unidade de medida. local de estocagem, localização, Grupo e Sub grupo, 
código de barras, integração com o cadastro de itens/produtos da licitação e compras e 
patrimônio; 
2. Possuir controle da quantidade mínima ê ideal. para controle e reposição de estoque; 
3. Permitir o cadastro de Itens/produtos, com vinculação de dados contábeis, dentre eles: 
elemento, sub elemento e desdobramento; 

4. Permitir a inicialização de saldo dos itens para lançamento dos estoques iniciais: 

5. Possibilidade de dar baixa a requisição de itens/produtos. sendo ; (deferidos e 
indeferidos); 

6. Lançamento de Entradas no Almoxarifado com lntegração e Irnportação dos dados de 
um Processo de Compra; 

7. Lançamento de Saída de Itens do almoxarifado através da requisição de material ; 

8. Emitir relatório de movimento por Órgão, unidade e Setor; 

9. Emitir relatório de movimenlo de itens, por fornecedor; 

1 O. Emiti r inventário dos itens para a Contabilidade: 

l l . Possuir integração do cadastro de materiais e fornecedores com o Software de compras; 

12. Possibilitm· o cadastro de vários alrnoxarifados e controlar os estoques individualizados; 

13. Cadastro de Itens, com possibilidade de vincular a localização em estoque do mesmo 
(prateleira, sequência); 

14. Emitir o comprovante de retirada de mercadorias 

'15. Emitir o relatório de Reposição de Estoque, conforme quantidade mínima e ideal dos 
itens; 

16. Integração com o Software de Lici1ações, Patrimônio e Contabilidade Pública; 

17. Emitir o extrato dos ilens 

18. Demon trar na tela o valor unitário, quantidade e valor da entrada; 

19. Atualização do estoque em tempo real e automaticamente; 

20. Controle do custo ponderado dos itens/produtos, conforme MCASP: 

2 1. Controle de permissão de usuário para requisição de almoxarifado por 
Órgão/UnidadeíSetor; 

3.2.7 - SOJi'TWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBOSTÍVEL WEB: 

l . Cadastro de Veículos contendo todas as informações necessária.- como: Numero do 
chassi, Renavam, placa, média de quilometragem, tipo do veículo, e tipo do combustível; 

2. Integração com Software de Patrimônio, vinculando ao cadastro de bem; 

3. Controle de estoque d.;; combustível por Tanques; 

4. Controle de reposição de peças dos veículos com integração 1.:0111 o Sothvare de 
almoxaiifado; 

5. Controle da movimentação dos veículos, possibilidade de controlar a qui lometragem e 
horas trabalhadas, destino das viagens e tarefas executadas; 

:==========~=====================;==========:====:======;======================== 
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7. Controle de agenda de uso e soliciti.u,~ão de veículos; ! 

8. Requisição eletrônica de autorização de abastecimento, com integração com central de 
fornecedor, a qual, o fornecedor lt:rá usuário e senha, para integrar com o sistema de gestão de 
frotas e controle do abastecimento, sem necessidade de cartões ou equipamentos para integrar 
fornecedor e entidade; 

9. Controle de saldo de compra do combustível, por fornecedor, com baixa automática por 
autorização de abastecimento, conforme contntação realizada. Controlar o faturamento e a 
execução orçamentária; 

10. Configuração especifica para combustíveis no cadastro de produto: 

11. Controle do consumo de combustíveis dos veículos; 
12. Controle da manutenção dos veículos sejam peças ou serviços intt'rnos (garagem) ou 
externos: 

13. Emitir relatórios de Gastos dos veículos, classificando por órgão, unidade, setor; 

14. O software deve permitir a descrição dos locais de deslocamento dos 
veículos/máquinas; 

15. O software deve fornecer um relatório de saí la e retorno dos veículos~ 

16. Controle de data de vencimento ela carteíra de habilitação do motorista; 

17. Emissão de relatórios gerenciais para controle dt: vencimento de documentos, seguros, 
troca de óleo e demais manutenções obrigatórias; 

18. O' Software deve permitir a realização de um controle das alterações de dados dos 
veículos (Ex.: Marcados, horímctro, cor, combustível) . 

19. O Software deve permitir a iuativação d · alteração reali zada no veículo pra fins de 
histórico . 

20. O Software deve disponibilizar controle dos equipamentos existentes no veículo . 

21. Disponibilizar relação de custos por ''eiculos. 

22. Pem1itír um acesso ao lançamento de abastecimento. 

23. Emitir relatório de impostos e taxas a vencer por veículo. 

3.2.8 - SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB: 

l. Contrnle de Processos com poss ibilidade de integração com os módulos do 
Almoxarifado, Compras, Licitação e Contabilidade. 
2. Cadastro completo de todos os tipos de processos que tramitam dentro da entidade. 

3. Cadastro das fases de proce~sos com pos~ibilidade de vincular as fases aos Órgãos 
executores. 

4. Emissão de fichas dos processos cadastrados. 

5. Emissão de etiquetas para identific.ação dos processos cadastrados. 

6. Possibilitar que cada departamento registre ou consul te os processos sob sua 
responsabilidade com controle de usuário e senha: 

7. Possibilitar o envio e recebimento on- line do processos com controle de senha/usuário. 

8. Controle de processos em: movimento. baixados, reabertos e pendentes. 
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1 O. Manter e mostrar o registro de funcionárioídata de todo cadastramento ou alteração dos 
processos em trâmite 

3.2.9 - SOFTWARE DE GESTÃ.O D.E CRÉDITOS TRIBUTÁRIO OU NÃO, 
CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA WEB: 

1. Disponibilizar um cadastro único de Contribuintes do setor ImobHiário com o 
Econômico. 

2. Cadastro de Contribuintes com: todos os documentos; dados complementares e quando 
a natureza for jurídica ter opção de cadastro dos dados da empre a; .informações do advogado; 
sócios; contador; capital social da empresa; possibilidade de vincular o endereço da empresa a 
inscrição imobiliária. 

3. Cadastro de Receitas/Tributos (Impostos, Taxa, Contribuições, Infrações e Serviços) 
onde o próprio usuário possa determinar quaís são os pcu·funetros para cálculos de Correção, 
Juros e Multas por receita/tributo~ também deve ter a condição de definir para cada 
receita/tributo um código de barra diferente: 

4. Definição do número Máximo de parcelas no cadastro elo imposto ou trocas. 
5. 'fodas as parametrizações para cálculos de tributos, correç.ã.o, juros e multas devem 
possuír menu para serem realizados, não podendo esta configuração ser realizada através de 
processo de programação/desenvolvimento ou configura interna em banco de dados. 

6. Todas as parametrizações para cálculos de tributos, correção, juros e multas devem ser 
realizadas pelo usuário da unidade gestora. sem que os mesmo tenham que ser realizados por 
pessoal especializado empresa. 
7. Integração dos arquivos de retorno das entidades bancarias, podendo o mesmo mudar de 
convenio a qualquer momento, e o mesmo realizar as panunetrizações necessárias, o sistema 
deve possuir telas para estas parametrizações. 
8. Parametrizações de código de barras, podendo o mesmo mudar de e mvenio a qualquer 
momento, e o mesmo realízar as parnmdrizações necessúrias, o sistema deve possuir telas 
para estas parametrizações. 

9. Cadastro para opções de parcelamento, onde o usuário poderá definir as propriedades da 
opção como: 
a. umero de parcelas pode variar: 

b. Poder determinar a data de vencimento: 
10. Possuir geração nativa, ou seja, sem sofrware auxiliar e digi tação extra além das 
movimentações do dia-a-dia do set,or, das XML do APLIC, para todas as Cargas. 
11. Calculo do alvará deverá ser mensal, semestral ou proporcional. 

12. Possibilitar a vinculação dos códigos da recei tas, de acordo com o orçamento contábil. 

13. Cobrança de Alvará parcelado podendo c.:onceder desconto em parcela única. 

14. Parametrização de juros multas e correções e descontos podendo ser diferenciada por 
impostos/taxas. 

15. Disponibilizar um cadastro de categorias diferenciadas por Alvará de construção, 
funcionamento, taxista, localização, vigilância sanitária e ISS. 
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16. Disponibilizar um cadastro de ta>;as e serviços. tais como co leta de lixo, expediente, 
com flexibilidade de calculo. 

17. Lançamento, controle e emissão de: carnês de Alvará, TSSQN, ITBl, IPTU, 
Contribuição de Melhoria, Divida Ativa. Taxas Diversas e Notas Fiscais. 

l8. Lançamento automático de Alvará, com flexibilidade para vários tipos de cálculos, entre 
eles: Categorias. níveis, e diversas formas de formataçao de calculo: por valor, valor ao m2, 
número de funcionários da empresa e metragem rnínima: Possi bilidade de emissão de carnês e 
controle de lançnmentos através de relatórios gerenciais. 

19. Lançamento automátíco de ISSQN, com flexibilidade para váríos tipos de cálculos, com 
variação de alíquotas e data de vencimento pré-definida. 

20. Emitir camês e controle de lançamentos através de relatórios gerenciais. 

21 . Rotina para alteração do vencimemo de parcela com campo para detalhar o motivo da 
alteração. 

22. Lançamento de ITBI, com t1exí bílidadc para vários tipos de cálculos, integração to tal 
com os imóveis urbanos, atualização automática do cadastro imobiliário, cálculo de ITBI 
urbano e rural. Emissão de carnês e controle de lanç.amentos através de relatórios gerenciais. 

23. Rotina para lançamento de ITBI com no mínimo os seguintes campos: 

a. Matricula do imóvel~ 

b. Adq nirente; 

e. Transmitente; 

d. Natureza da operação; 

e. Valor Declarado; 

f. Alíquota; 
g. Descrição; 
24. Disponibilizar Cadastro de Imóveis (Cada tro Imobiliário), Urbanos e Rurais. 

25. Possuir cálculo de IPTU progressivo por tempo de aquisição e quantidade de imóveis; 

26. Po suir todas as metragens dos imóveis, lado direito, esquerdo, frente, fundos, área total 
do terreno e da') unidades. 

27. A determinação das características do imóvel que contam no BCI (Boletim de Cadastro 
Imobiliário) deve possuir cadastros. onde o usuário pode a qualquer momento criar novos 
campos ou opções e passar a informá-los 110 cadastro do imóvel; 

28 . O cadastro do imóvel deve possuir vinculo através de código com os seguintes cadastros 
(Loteamentos, Bairros e Logradouros), também deve possuir atalho para emissão do BCI; 

29. O sistema não deve permitir exclusão de lançamentos de tributos, deve permitir apenas 
cancelamentos dos mesmos, mantendo o histórico dos valores. 

30. Possuir consulta rápida de ernpresas por logradouro, imóveis por logradouro e imóveis 
do contribuinte. 

31. Possuir consulta rápida dos valores lançados, demonstrado o valor do tributo e suas 
parcelas de acordo com a opção de parcelamento desejada. 

32. Rotina para o lançamento de isenções. podendo ser realizado para lançamentos 
relacionado a um contribuinte ou a um imóvel, deve permitir que o usuário se.lecione a qual 
lançamento a isenção esta vinculado inclusive p ><lendo ser mais um. 
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33. Possuir controle da Renuncia de Receita, provocada pe.las Isenções, Descontos e demais 
lançamentos do gênero. 
34. Consulta em tela onde se possa visualizar os lançamentos do contribuinte e do imóvel; 
listando separadarrn.mte os débitos e os pagamentos demonstrando os valores do tributo. 
correção, juros, multas e descontos em campos separados, também possuir opção para 
emissão da consulta na própria tela. 

35. Rotina para realização de parcelamento de débitos (REFIS), onde o usuário poderá 
selecionar quais os lançamentos do contribuinte será re-parcelados; 

36. Lançamento au tomático de íPTU, com t1exibilíd~1de para vários tipos de cálculos e de 
fácil adaptação à planilha de valores municipal; Calculo do imposto territorial urbano e do 
imposto predial urbano; possibilidade de d 'finir planilhas de cálculos diferenciadas por 
regiões fiscais. 

37. Parametrização diferenciada entre regiões fiscais para realização de variação de calculo 
conforme a. localização dos logradouros e imóveis. 

38. Controle de seções, zona fiscal por quadra. 

39. Realização de calculo através de somatória de pontos ou percentuais. 

40. Lançamento de taxas de serviços individuais ou gerais. 

41. Calculo com avaliação da construção (tipo da construção, estado de conservação, 
estrutura, etc.); calculo em cota única e em parcelas, quando em cota (mica, possibilidade de 
lançamento de desconto ; cobrança automática de juros, multas e correções. Emissão de carnês 
e controle de lançamentos através de relatórios gerenciais. 

42; Diferenciar o cálculo por ano, setor e quantidade de parcelas de acordo com o valor do 
imposto. 

43. Possuir cadastro de matrículas, podendo alterm a inscrição imobiliária, sem que haja 
interferências em lançamentos já efetuados anteriomJente. 

44. Possuir todas as metragens dos imóveis. lado direito, esquerdo, frente fundos, área total 
dos terrenos e das unidades. 

45. Possuir um Histórico de todas as altcraçõ s realíza.das no imóvel. 

46. Controle de arrecadação via Banco. 

47. Geração de relatórios de arrecadação. 

48. Emissã.o de relatório Cadastro e controle de empresas prestadoras de serviços. 

49. Emissão do boleto para cobrança bancaria com código de banas. 

50. Possuir na Inscriç<io do imóvel. endereço do imóvel e do proprietário 

5 I. Inscrição e controle de Divida Ativ~1 de forma manual ou automática. 

52. Possuir controle de processo de parcelamento com emissão de termos de confissão; 
emissão de carnês, avisos extrajudiciais; certidões de divida, livro de divida; gerenciamento 
de lançamentos; controle de divida por contribuintes e imóveis. 

53. Arrecadação com diversos agentes arrecadadores; carnês emitidos com código de barras 
no padrão Febraba.n, convênio do tipo recebimento; quitação e baixa dos tributos de maneira 
automática através de arquivos de retomo n:r.;ebidos dos agentes arrecadadores. 

54. Controle das Anulações de pagamentos j·\ efetuados. 

=============:o::::====================="==.,,=:===="'""""'"'"'"'= ======"'"'"~'""'== =====::r:Jff ÍÂ ~ 
Avenida Cerejeiras, ng 90 - Fone 6~) 3257-114-6 / 3257-1197 wew';;ton Pereira da Silva 

Presidente da CP\. 
Port. MV 001/2017 de 02/0lf20l7 



'f.: • • .. 

. ;,~"1 i~s.-··. 
/i::1,,_~ :t p 1 

í1v V 

' .. ,, '... ~ 

~:,-~"-·~--~·~::.~~:~~i:_:_:.·~~-~-~~- -.~'. .. ~~:::~.:-~·==ê 
55. Possuir configuração de descontos, onde o usuário poderá determinar quais os tributos e 
os percentuais de descontos a serem aplicados, também deve permitir configurações para 
Atualização Monetária, Juro e Multas. 

56. Possuir modo de formatar (definir) o menu de relatórios dos módulos mais utiliz.ados, 
conforme a necessidade; 

57. ContTole no cadastro e encerramemo de empresas: 

58. Utilização de índices de correção individuais por ano e impostos~ 

59. Cadastros de advogados, contadores, comarcas e cartórios; 

60. Elaboração e emissão de BCI (boletim de cadastro imobiliário); 

61. Extrato de Débitos por contribuintes e imóveis; rdação de pagos e pendentes por 
período e contribuinte: 

62. Geração de notificação de débitos, com opção por contr ibuinte ou por imóvel. Para fins 
de cobrança administrativa. 

63. Emissão de Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa, com efeito, Positiva; 

64. Rotina para o cancelamento de débitos. a rotina devera demonstrar os lançamentos para 
que o usuário possa selecionar quais ele <les~ja cancelar. 

65. Realizar o controle düs Crédüos a Receber Tributários ou Não, por Competência. 

66. fntegração do sistema tributário com o Contábil. 

67. Relatório contábil de arrecadação para a contabilidade; gerenciamento de arrecadação 
por agente arrecadador; 

68. O calculo do IPTU, de anos anteriores, deverá estar disponível para consulta no 
Software; 

69. Gerenciamento dos imóveis Imunes e Isento -, através dos cadastros e relatórios 
gerenciais; 

70. Emissão de dados estatísticos do a lvará 1. S, IPTU. contribuição de melhoria, taxas 
diversas e dívida ativa; 

3.2 .10 -SOFTWARE DE NOTA FISCAL ELETRONICA WEB; 

1. Disponibilizar um cadastro único de Econômico. vinculado ao cadastr) de contribuinte. 

2. Cadastro de Contribuintes com: todos os documentos; dados complementares e quando a 
natureza for jurídica ter opção de cadastro dos dados da empresa; infommções do 
advogado~ sócios· contador; capital social da empresa; enquadramento tributário. 

3. Cadastro estruturado de Pais, Cidade. Bairros e Logradouros - onde o vínculo com o 
cadastro de contribuintes deve ser ?Omenre o logradouro. 

4. Cadastro de usuários vinculado ao contribuinte. podendo o mesmo usuário ser vinculado 
em mais de um contribuinte. 

5. Cadastro de documentos que podem ser vinculados ao contribuinte. 

6. Vinculação de documentos a tipo de situação de contribuinte. 

7. Cadastro de competência, com gerenciamento automático de encernmento e emissão de 
boleto para contribuintes gerados por competência. 

8. Portal do Contribuinte 

===========================-=============:o.========"'================:::;.:.;:;:::1=;~~ 
AvenidaCerejeiras,nº 90 - Fone653257-1146/ 3257-1197 VV~ p er·radaSilva 

Welhnton er 
Presidente da CPL 

Port Mº 001/2017 de 02/01/2017 



' ~ ! 

3.2.11 - SOfi'TWARE DE GESTÃO DE SAÚDE .PÚBLICA WEB; 

1. Ser compatível com ambiente multiusuário. permitindo a realização de tarefas 
COllCOITentes. 
2. Sistema integrado aos demais software de gestão, com cadastro de pessoas integrados, 
em banco de dado único. 
3. Controle de nível de acesso do usuário. através de "menu dinâmico'', que deverá 
permitir ou não o acesso aos sistemas aplicativos, e quais os direitos que o usuário terá em 
cada um deles, e quem o cadastrou no Sístema. 
4. Possibilitar a personalização dos menus de usuários de acordo com os direitos de 
acessos. Não deverá ser listado no menu do usuário, opções que ele não tem permissão de 
usar. 

5. Possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a 
faci lítar o seu aprendizado e operação; 

6. Possuir telas ergonômicas com fáci l entendimento pelo usuàrio. 
7. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez. 

8. O sistema deverá ter seus cadastros unificados com aproveitamento das informações em 
comum e possibilidade de complementar as informações específicas de cada módulo. 
9. Possuir teste de consistência dos dados de entrada. Ex.: val idade de datas, campos com 
preenchimento numérico, número de CPF. 

l O. Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas. Ex.:(Exclusão de produtos que 
tenham movimentação no almoxarifado) 
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1.1. Garantir que os sistemas aplicativos tenham integração total entre seus módulos ou 
flmções. 
12. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de CITO informando ao usuário 
um detem1inado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação. 
13. Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nos labels. botões, ícone e 
menus. 
14. Cadastros seguindo os padrões do SU. ·com as tabelas básicas já cadastradas. 

15. Cadastro de tipos de logradouros A . Rua.) sendo flexível para manutenção do próprio 
usuário. 

16.Cadastro de logradouros, vinculado ao tipo do logradouro através do código do mesmo. 

17. Cadastro de bairros. 

18. Cadastro de países. 

19. Cadastro de UF. 

20. Cadastro de municípios vinculando ao código do país e o código da UF. 

21. Cadastro de CEP vinculando ao código do município parn poder vincular mais de um 
CEP ao mesmo município. 

22. Cadastro de tipo de unidades de atendimento (Postos, A.lmoxarifados, Farmácias, 
Laboratórios.) permitindo ao usuário a manutenção dos mesmos. 

23. Cadastro de unidades de atendimento com os dados do endereço e telefones. 

24. Cada5tro dos profissionais que irão ser movimentados no sistema (Atendentes, 
enfürmeiros, almoxarifes, médicos.). 

25. Cadastro de paciente com as seguintes informaçõe··: 

a. Numero do cartão SUS; 

b. Código da pessoa; 

e. Unida.de de Saúde; 

d. Situações que exigem acompanhamento profissional; 

26. Cadastro de procedimentos. 

27. Cadastro de Especialidad"s. 

28. Cadastro de acompanhamentos. 

29.Cadastro de CID. 

30. Possibilitar criar Menu dinamicamente por usuário e por unidade de arenclimento conforme 
permissão. 

3 1 .Cadastro de pessoa jurídica com dados do endereço. telefones e sócios. Integrado com os 
demais softwares. 

32. Cadastro de pessoas com dados tio endereç1> residencial. endereço comercial, documento·, 
telefones, contas bancárias. 

33.Cadastro de horário. 

34.0pção para importar e cadastrar o CIDlO. 

35.Cadastro de unidades de medida. 

36.Controle do almoxarifado e farmácia: 

37. Proporcíonar o controle (virtual) do estoque em fornecedores. 
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40.Gerencíar o estoque de medicamentos por lote e data de validade. 

41. Permitir o registro dos medicamentos que devem ter uma quantidade mínima e quantidade 
ideal no estoque. 
42.Emitir avisos de medicamentos abaixo do estoque mínimo. 
43.Permitir a baixa no estoque de medicamentos por perdas. como por exemplo, data de 
validade e quebra. 

44. Emitir relatório demonstrando as retiradas de medicamentos por pessoa por ordem 
decrescente das quantidades fornecidas. 

45.Emitir relatório de medicamentos a vencer em uma determinada data. 

46.Emitir relatório com os produtos dispensados para os pacientes. 

47 .Agendamento de consultas. 

48.Agendamentos por especialidades. 

49.Controle de acompanhamento de G ··stantes. EX: gestação, pré-natal, e\'olução e 
crescimento da criança. 

50.Sistema de encaminhamento do paciente, feito diretamente pelo médico, para central de 
regulação de vagas do mtmicípio. 

51 . Rotina para a confirmação de presenças para os agendamentos realizados. 

52.Geração e visualização da agenda do profi ss ional de acordo com os seus vínculos e carga 
horária. 
53.Possibilidade de se trabalhar com agendamento de fo rma totalmente flexível , adaptando a 
agenda do profissional de acordo com a sua necessidade e a da unidade gestora, permitindo 
controle e manipulação dos horários dos profissionais. 
54. Possibilidade de se . trabalhar com agendamento de forma automática que restringe os 
agendamentos à carga horária e vínculo do profissional com a tmidade gestora. 
55.Consulta rápida da agenda do profissional mostrando o total de vagas e o total de vagas 
preenchidas dentro do período selecionado. 
56. Prontuário do usuário totalmente informatizado. possibilitando registrar desde a pré
consulta até a consulta médica, permitindo visuali zar todo o bistóríco do paciente. 
57. Receituári o e letrônico interligado ao almoxarifado para verificaçao dos medicamentos. 
58.Registro e em1ssao de receituário médico podendo ser integrado com o 
almoxarifudo/farmócia. 
59.Registro e emissão de atestados. 
60.Possui central de regulação de vagas, onde se controla todo fluxo de pacientes que desejam 
I necessitam realizar procedimentos de qualquer especialidade ou de alta complexidade 
(encaminhamentos). 
61. Possui gerenciador de relatórios de todo o módulo da central de regulação . 
62.fotcgração com o atendimento médic >. possibilitando o médíco encaminhar o paciente 
para a central de regulação, este cncaminhainento automaticamente será exibido como 
pendente para a central de rcguhção. 
63 .Possíbilita controlar os encaminhamentos ele unídades que não estejam integrada. a central 
de regulação, infonnando a unidade de saúde que real izou o encluninha.mento, possibilitando 
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o responsável pela central incluir o paciente como pendente da central de regulação, 
aguardando assim a vaga para atendimento. 
64.Possibilita integrar a central com o agendamento por cotas, ou simplesmente registrando o 
atendimento no centro de especialidade. 
65. Permitit o gerenciameuto dos atendimentos realizado pelos profissionais de saúde na 
unidade de atendimento, possibilitando: 
a. O agendamento para data atual ou data futura, de consulta para o profissional habilitado. 
b. Emitir aviso de agendamento do procedimento recente pelo mesmo paciente, a.inda que 
seja cm outra unidade de atendimento do município. 
e. Permitir a configuração do aviso de agendamento recente, para identificar até quantos 
dias entre as consultas é necessário informar. 
d. Permitir o registro da pré-consulta que é realizada pelo enfermeiro. 
e. Mostrar histórico das pré-consultas. para acompanhamento do enfermeiro/médico. 
f. Emitir prontuário do paciente para o profissional uti lizar no atemlimento, trazendo um 
histórico das consultas anteriores, mesmo que tenha ocorrido em outra unidade de 
atendimento e possibilitando o preenchimento de dados a respeito da consulta atual. 
66.Permitir o lançamento do atendimento do enfermeiro e médico por um profissional 
digitador. 
67. Possuir permissão de profissionais digitadores, sendo que deverá restringir a digitação do 
atendimento de mn determinado médico, por exemplo, se o profissional digitador possuir 
permissão para este médico, o profissional digitador não poderá visualizar os históricos de 
atendimentos. 
68.Permitir o lançamento da consulta diretamente pelo profissional que realizou 
procedimento. 
69.Registrar/emitir receitas de medicamentos ao paciente, inclusive receita especial. 

70.Registrar/emitir atestado médico. 

7 L Possibilitar o registro de procedimentos de pressão e glicemia, importando 
automaticamente para o prontuário do paciente, e uinda: 
a. P~rmitir a configuração e o registro dos demais procedimentos atendido pela unidade, 
identificando o profissional que realizou o atendimento. 
b. Emitir ficha de atendimento do procedimento. 
e. Permitir o registro do encaminhando do paciente de uma unidade de atendimento para 
outra, com emissão de ficha de encamínhnrnemo. 

3.2.12 - SOFTWARE DE KDOCACÃO MUNICIPAi, WEB 

l. Deverão ser compatíveis corn ambiente multiusuário e permite a realização de tarefas 
conconentes. 

2 . Efetuar o controle efetivo da utilização, oferecendo total segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, permitindo a 
configuração das permissões de acesso individualizadas por usuário e funt;ão informatizada. 

3. Possuir teste de consistência dos dados de entrada em datas, CPF e CNPJ. 

a. Controle de acesso por unídade de Unidade de ensino; 
b. Opção se a unidade trabalha com dependência e a quan tidade de disciplinas para o aluno 
fiem em dependêncía; 
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e. Qmmtidade de notas; 
d. Personalização da nota da média; 
e. Personalização da nota do exame; 
f. Possuir configuração se a unidade de ensino utiliza a recuperação bimestral. 
g. Possuir configuração se a unidade ele ensino utiliza exame anual. 
h. Possuir configmação se a unidade de ensino utiliza conceito. 
1. Per, onalização de da máscara das notas; 
4. As disciplinas poderão ser vinculadas a áreas; 
5. Permitir cadastrar a matriz curricular de acordo com a necessidade de cada fase ( 1 º, 2°, 
3° ano onde são definidas as disciplinas que serão mi1üstradas, carga horária para cada 
disciplina e o seu componente curricular. 
6. Controle de horário, permitindo personalizar de acordo com a necessidade. 
7. Cadastro de Docente com vinculação dos cursos, disciplinas e direcionamento para cada 
unidade de ensino, este cadastro é vinculado ao cadastro de Profissionais da Educação; 
8. Cadastro de Classe com o ti po de ensino, fase, horário , frequência scrnaua1 , 
can-egamento automático das disciplinas e1 partir do cadastro da matriz curricular e vinculação 
dinâmica da di sciplina à classe; 
9. Calendário: 
a. Possihilitar o registro do calendário anual de forma simples e flexível. 
b. Permitir cadastrar os eventos no calendário conforme as necessidades da unidade de 
ensino. possibil itando a configuração se será ou não dia letivo na data do evento. 
10. Lançamento de notas com o cálcu lo automático das médias, mostrando em destaque as 
médias abaixo da média configurada para a unidade de ensino ; 
1 ·1. Lançamento de fa ltas confom1e configurado na unidade de ensino; 
12. Encerramento do ano letivo. 
13. Realizar matrícula, controlando os alunos que já possuem a reserva de matrícula cm 
outra unidade de ensino. 
a. Não permite que o aluno execute reserva de matrícula em duas escolas diferentes e não 
permite a realização da matricula caso o aluno jú est~ja matriculado em outrn unidade de 
ensino. 
14. Consulta de vagas disponíveis 
a. Disponibilizar informação para a unidade de nsíno que não possui mais vagas 
dispo.níveis orientar os pais a unidade de ensino que ainda pos ui vagas. 
b. Demonstrar a quantidade total de matrículas e o total de vagas restantes por fase e por 
unidade de ensino, o total de vagas por turno também é exibido. 
c. Demoristrar a quantidade de matrículas efetuadas em cada. fase por unidade de ensino, 
demonstrando também o total de matrículas para a esta fase e as classes que possui matrículas 
confirmadas. 
15 . Fechamento de classe: 
a. Realizar o fechamento da classe para que a mesma não seja mais modificada e realiza a 
numeração do número de chamada do aluno. 
b. Possibilitar a reabertura da classt: caso não tenha sido executada nenhuma 
movimentação para a classe. 
16. Emissão de Lista de chamada; 
17. Emissão Boletim escolar; 
18. Emissão Ata de resultados finais; 
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l9. Emissão Alunos matrículados: 
-º· Emissão de relação de Docentes; 
21. Emissão do calendário; 
22. Cadastro de Disciplinas. 
23. Cadastro das áreas de Conhecimento. 
24. Parametrização das Formas de Avaliação: permitir parametrizar as formas de avaliação 
da escola, definindo os tipo. de notas. se calculadas ou informadas. permitindo ou não a 
informação de frequência, ajustando as datas de lançamento de notas, etc. 
25. Lançamento de notas: permitir o lançamento das notas/conceito, frequência, faltas e . 
parecer descritivo dos alunos de mna determinada turma. 
26. Emissão do Boletim Escolar: permitir a visualização e impressão do boletim escolar por 
aluno, escola. turno, serie e turma. 
27 . Fechamento Letivo. 
28. Portal do Professor WEB: Disponibili zar para o Professor, ap li cati"o para lançamentos 
das Notas/ A valíações de seus alunos e ainda lista de prese nça. 
29 . Po1tal do Aluno WEB: Dísponíbilizar para Pais, Alunos ou Responsáveis, acesso ao 
currículo escolar do aluno. 

3.2.13 ~SOFTWARE DE CONTROLE E GES'fAO DE SANEAMENTO WEB 
l , Deverá conter cadastros de usuários com: matrícula, coclificação, ciclo, código 
auxiliar, proprietário, logradouro, bairro, nº. locatário, calcular desconto , co!1"1plernento, fone 
e dia de vencimento. 
2. Deve conter cadastro de água: fornecimento de água, situaçã.o imóvel, matricula 
ligação, data ligação, situação ligação. 

3. Deverá conter cadastro de esgoto: situação imóvel , situação ligação. matricula ligação, 
data ligação, economia. 

4. Deverá conter cadastro de hidrômetro 

5. Conter controle por débito automático, 

6. Conter configuração dos tipos de ocorrências 

7. Conter cadastro de fi.scais/leiturisws. 

8. Integração com o sistema bancário. 

9. Controk da Qualidade da água. 

l O. Controle de Infrações. 

11 . Contrnle de Serviços. 

12. Possibilitar a criação e a emissão de Boletim de Leitura contendo: Localidade, ciclo, 
referência, setor/rota, folha, lista usuários cortados, lista usuários ínativos, não lista usuários 
sem hidrômetro. 

13. Permitir o faturamento e o re-faturamento de contas. 

14. Permitir o lançamento Multa e .Juros. 

15. Permitir efetuar o cancelamento de contas e alternçã.o de vencimentos. 

16. Pemütir gerar a qualquer momento boletim para cortes e re-lígações. 

17. Permitir efetuar o Parcelamento de Dívida. 

18. Emitír Relação de Matriculas. 
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19. Emitir relatório de Matrículas ·em Hidrômetro. 

20. Emitir relatório de Débito Automático por instituição bancária. 

21 . Emitir relação de Débitos em Aberto. 

22. Emitir relação de Débitos Baixado ·. 

23. Emitir O.S . para Vistoria de Ligações. 
24. Emitir Notíficações. 

25. Emitir relação de Débitos em · bctto por Vencimento. 
26. Emitir relatório de Fatura.menta Mensal . 

27. Emitir Extrato de Faturas. 
28. Emitir de 2ª via de fatura. 

29. Registrar pedido de Suspensão de Água. 

30. Registrar pedido de ligação de Água . 

31.. Registrar Solicitação de Serviços. 

32. Rotina para calculo de faturas com possibilidade de calculo por ciclo, selOr, rola e 
matrícula. 

33 . Rotinas de remessa e retorno de Débito em Conta Automático com diversos agentes 
bancários. 

34. Baixas de arrecadação de forma manual e automática através de arquivo retomo dos 
agentes arrecadadores. 

35 . Cadastro de Matriculas comendo os seguintes dados: codificação em ciclo, setor, rota e 
sequência; numero do hidrômetro; endereço da matricula; categoria da matricüla; total de 
economia da matricula; dados de esgoto; perfil de consumo da matricula; vinculação ao 
cadasu·o de pessoa; dia base para vencimento; opção de debito em conta; dados do 
hidrômetro; 
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(Modelo de que a empresa cumpre todos os requisitos para habilitação) 

(NOME DA EMPRESA) • ••••• ~••••••o··· · ·~·A-·•"·~~~·' •• <••' • •h •••••~•••'" ' -"·······••• •••• • •• • •••••" " "• • ~• •• A••"• • •••o•"oA••••••"••'>h._AA, • • · ••• ~ ••• ·o,.. ·.>o,o.o '>A •• • •'>••o•• • '> o• ' ••• - ""-·••• _____ , 

CNPJ N.Q -----·-·-···········-····--·········-'sediada ······--···--·-·- ···-····················--··-·-········-····(endereço 
completo) ·----------····---·· _ __ .. . . ··· ' declara. sob as penas da lei, que 
cumpre plenamente todos os requisitos para sua habilitação no presente processo lícitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

RIO BRANCO - MT, _____ -------·--·-·····---í ----·---·-·--···-·-····-·················· 

Noine: 
J.i'unçâo na Empresa: 
RG; 
CPF: 

=============================~===============;=================================== 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda. S.A, etc.). endereço completo] , 
inscrita no CNP J sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 
legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxx..x], 
DECLARA, sob as penalidades da lei , que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

Nome: 
Função na Emprcsn: 
RG: 
CPF: 

===============================================================================;= 
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ANKXO IV 

(Modelo de Declarações de Inexistência de Fato Impeditivo da Habi.litação) 

(NOME DA E!v!PRESA) .............. ·-·············-··-··•····' 

CNPJ NQ ----------- ----'sediada - ------ (endereço 
completo) , soh as penas da lei: 

Declara que até a presente cfa ta inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação para o presente processo licitatório. c iente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. especialmente que não se encontra cumprindo pena de 
"INIDONEJDADE PARA U CfTAR E CO TTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual. Municipal e no Distrito 
Federal (mi. 87, da Lei nº 8.666/93). 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.8.'" 4, de '27 de outubro de 1999, que não empi·ega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos . 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Declara, ainda, sob as penas da Lei. que não possui em seu quadro de 
funcionários, servidores públicos exercendo função de gerência. admini stração ou qualquer 
outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa (lnciso Ill do art. 9° da Lei 
8666/93 e inciso X s Lei complementar nº 04/90 ). 

RIO DRANCO - MT, _____ 1 __ . _____ i ____ ·-··--··-··--··- ········-········--········ 

Nome: 
Função na Empresa: 
RG : 
CPF: 

=========-=====================-:=;;:;::::.:::;:;::::::======:::-:::::;::.::=.===============;;;:;;;.;:: :;;;.:: :;;-;:;: :::;::::;::;::;:::::::;;:::;::;::::::::=-:,: 
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MO.DELO DE DECLARAÇÃO UE RJ~GULARIDADE PARA COM O MINfSTÉRlO 
DO TRABALHO 

,. - .... .., . . _·) - ~"-O" DbCLAkAÇA 

A 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. - Comissão Mmúcipal de Licitações e Julgamento 

Pregão n. "024/2016 

(Razão Social da Empresa). estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob 
n .º ............... .. ..... , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 

DEC'J.,ARAR, para fins de participação no prol:esso licitatório em pauta. sob as penas da Lei, 
que está em situação regulas perante o M.inistérío do Trabal ho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XX..Xlil, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 <la Lei n." 8.666, de 21 de jm1ho de l 993, acrescido pela Lei n.0 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de l 4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (--- ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ............................ .... de 2016. 

---·-----------·--------·-----
Nome da Proponente 

Nome do Representante Legal 
CNPJ/MF: 

====================================~============================================ 
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A!\'EXO VI 

PROPOSTA OE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE R10 BRANCO - MT 
At. - Com issão Municipal de Licitações e Julgamento 

Pregão n. 0 024/2016 

,----··-··------.----------------------·--·-·~-~-------------....------------------~ 

Nome de Fantasia: ---·--------------....... _ ................. _ ... __ ............ -.... -·-----·------------------------! 
Razão Social: 1-----------------------------------......... _ ........ _ .................. --.. .------........ _ ... _ .... ____ ,,_,, _____ . ____ ,. __ . ______ -j 

CNPJ: 
1---------------·-··-·--·-·------.. ---·--·-·----.. ---------------------1 
Endereço: 
Bairro~ rcid~(ii; -- .. ----------
CEP: -----------·---·----······ ··········--···· 1 -E:=KiAiL~------ ------ ---i 
>--------------.... ------ --
Telefone: Fax: >---------------...;-----------·--------·-·--·--·----....... 
Banco: Conta Bancária: 
>---------------~---------------···- ...... ___ .,_,, __ ······--.. --.. ··-··-··-····· .. -·····-·---- .. ... .. _ .. _ ......................... . 
Agêncfa: 
,__.~-~--------------···- .. ---·------ ······· .. -·-··-·····--···----------·---- -----·-----~----! 

Quant de V. por 1 V. Total 
Descrição dos Sistemas Licenças -~icença 1 Mensal ITEM 

1----1--------"'------------i--~--+- r--
SOFTWARE DE CONTABILIDADE. 1 

TESOURARIA, PLANEJAMENTO E EXECUÇ.ÃO J 

...... 9.L ___ .9B&:~~~~T~~I..0:Y.Y~ª: . _ ..... .. .... J .!9 ______ -----·----+-----; 
SOFTWARE PARA RECURSOS 1 fUMANOS E 

02 FOLHA DE PAGAMENTO WEB l O 
.. -------1 soFrwA:R:E:·:p~\RÃ-coNTR:oi-l:iíS-EcoNir"Rí\s ________ . _ _,,_ 

03 1 WEB 10 i 
------ SÜFTWÃili: PÃIZÃ c-ÜNTRÜLE DE -r----·-----· --- . .J 

04 LICITAÇÕES WEB ,-... !.Q ____ ... _.,:----------·----·1------; 
SOFTWARE PARA CONTROLE DO ! í 1 1 

05 PATRIMÔNIO PÚBL1CO WEB 1 10 I· ! ! 

06 ! !~~J~~~~~~~~o'LE-~-f--- · -------------~ i ·-··--+---i 
1 
SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTA- E . 1 li 

07 COMBUSTÍVEL WEB 10 J 

--·--·· .. -tsof:;;r·wÃ-REDE-(~o r'fROLE DE PROTOCOLO E , · 
08 PROCESSOS WEB lO i 1 

······-···----·-··-·····~ 
SOFTW.~REDÉ: ÓES'l~x0-r-s-f-ê'1~.i::T)ITOS ... _. ____ ! 

TRIBUTÁRIOS OU NÃO E CO TROLE DA 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇAO . 

09 MU 1ClPAL WEB 1 10 ---·---·---- ----------·----'--·---1- ---+-----i 
SOFTWARE DE NOTA FISCAL ELETRONICA 

10 , WEB 10 
f---1 ___ __..__..._________ -----------·--+----+--- --;-----! 

1 11 i SOFTWARE DE CONTROLE E GFSTAO DE 20 
---~-.--·--··---··---·····- ... ---···---·--··---· .. ··-··-·· ... -·---·-- --~-----······-·······-··· •"·-·-----··--·-~ 

=========;=======================~===:================ =========================== 
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TOTAL MENSALIDADES RS 
VALOR TOTAL MENSAL DA PROPOSTA POR EXTENSO 

* A empresa ..... ..... ............ ............. ... .. ..... ..... declara que estão inclusas no valor cotado rodas 
as despesas sobre o objeto licitado (impostos, taxas, seguros. Etc.) . 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias . 
* Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
*Forma de Pagamento: Até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao prestado os serviços. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatma do responsável 

Avenida Cerejeiras, nº 90 ····Fone 65 3257-1146 / 3257-ll 97 [,v,,u}~ 
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ANEXO VII 

MlNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publ icação no Diário 
Oficial do Estado de !\.fato Grosso. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, Estado 
de Mato Grosso, situado na Av. Cerejeiras, 90, CNPJ: 12.023.997/0001-72 neste ato 
representado pela S1.11. Vanderléia Rodrigues Alves Pregoeira que RESOLVE registrar os 
preços da Empresa. O Registro dos preços estão de acordo com a classíficação por ela 
alcunçada, atendendo as condições previstas no Instrumento ConYocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e decretos Municipal nº 045/2006 e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

1.1. A presente ATA fundamenta-se no Pregão Presencial na modalidade Registro de Preço nº 
024/2016 PM'???/MT, que são parte integrante deste instrumento. E tudo de acordo com o 
Edital e o Termo de Referência. 

2.l -- Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Lícencíamcnto de Soluçõe · de Tccno!ogia da [nformação para Gestão Pública na WEB 
(CLOUD), incluindo a Conversão, Migração., Implantação, Treinamento de usuários, 
Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, 
Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Recursos H.umanos e Folha 
de PagamenlO, Licitações, Compras, Almoxarifado. Frotas e Combustível, Patrimônio 
Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, Arrecadaç.ão e 
Fiscalização Munícipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Agua e Saneamento, 
Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação Municipal e Geração de 
Informações para o APLJC do TCEíM·r. bem como a Lei Complementar n, 0 13 lí2009, 
conforme especificações detalhadas e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo, que é parte integrante deste edital como se aqui estivesse reproduzido, o qual servirá 
de base para todo o procedimento licitatório. 

3.1. A presente Ata vigorará a partir da data da assinatura, e por um período de 12 (doze) 
meses. 

2.2 O prazo máximo previsto para o início dos serviços é de máximo 01 (um) dia corrido a 
partir da entrega da NAD nota de autorização de despesas. e o prazo de vigência de entTega 
será para o período de um ano, podendo ser prorrogado até o término dà entrega doa serviços 

Avenida Cerejeira5', n9 90 - Fone 653257·1146 / 3257- 1197 WdJ ill\ ~da Si va Wellinton Pereira 
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previsto no Contrato de registro de preço (Sistema). 

4.1. Fornecer os objetos licitados na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
execução, acompanhamento e fiscalização dos objetos adquiridos, sob todos os seus aspectos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fotos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

4.2. Receber os objetos adjudicados. nos tcrrnos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos e propo. ta da Licitante vencedora; 

4.3. Emitir as autorizações de fornecimento e realizar o controle efetivo sobre as mesmas; 

4.4. O objeto não serão aceitos e devolvidas se apresentarem vício~ de qualidade ou 
impropríedade para o uso. 

[ 5 DáS.OBRl§:AÇ ES·DA C0Nl'lUTÃl5Ã--:-~ 

5.1. A EMPRESA obriga-se a: 

5.2 Iniciar as instalações dos sistemas objeto definidos no Quadro Comparativo anexo deste 
instrumento, na forma e condições previstas nesta ATA e no Edital de Pregão nº. 024/2016, da 
PMRB descrito na proposta comercial e apresentada pela Empresa, no prazo máximo de 01 
(um) dia, a partir da autorização através da NAD (Nota de Autorização de Despesa); 

5.3 Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei n<> 
8.666/93. 

5.4 Responsabilizm·-se pela entrega dos objetos inclusiv~ no que se re fe rir a não observância da 
legislação em vigor. 

5.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má 
execução do objeto desta ata. 

5.6 Arcar com todos os ônus neces anos à completa entrega dos o~jeto: deste Contrato, 
inclusive no que se referir à qualidade dos recursos ~mpregados e selcçiio e treinamento dos 
recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento. 

5.7 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de 
Rio Branco - MT ou à terceiros em razão de aç.ão ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outrns cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeitas. 

5.8 Entregar o objeto com todos os recursos necessários à sua execução; 

========================================================;======================== 
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5.9 Cumprir todas as obrigações trabalhista~ , em relaçào aos seus empregados, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas. im.postos e contribuições, indenizações, encargos 
trabalhistas, acidentes de trabalho. 

5.1 O assumir a responsabilidade por tod )S os encargo · previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em ví gor, obrigando-se a aldá-las na época 
própria, vez que os seus empregados 11ão manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PMRB. 

5.11 efetuar a entrega do objeto contrntado, de acordo com a necessidade o o interesse DA 
PMRB, no ato do recebimento da requisição expedida pela EMPRESA; 

5.13 A EMPRESA deverá: 
a) comunicar a PMRB por escrito, qualquer an mnal ídadc de carúter urgente e pr star os 
esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste 
Contrato, em especial ao descump1·imento da entrega do objeto solicitado, que deverá ser 
solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas. salvo motivo de força maior que deverá 
ser comprovado. 

b) Manter contato com a PMRB sobre quaisquer assuntos relativos à entrega dos objetos deste 
Contrato, sempre por escri to, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
mgência de cada caso; 

e) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a PMRB, para o fluxo operacional 
da entrega dos objetos deste Contrato; 

d) a EivfPRESA não efetuará a entrega dos objeto. · sem NAD fonnal expedida pela PMRB. 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da 
execução deste CONTRA TO. 

5.14 . A inadimplênc ia da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 
acima, não transfore à Administraç.ão da PMRB a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato. raz<'io pela qual a EMPRESA ren uncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou pa:ssiva, com a PMRB. 

6.1. O valor global para a execução desta Ata é de: 

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta L icitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos a seguinte fo rma: 

'}') 
<; 

00'? 
XX XXXXX XXXX 
x, xxxxxxxxxxxx 

======~==;==;====================================:========~================z====~ 
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Fonte de Recurso Financeiro Próprio: do Orçamento Vigente. 

8.1 - O pagamento será efetuado da Seguinte fonna: mensal acompanhada das respectivas 
notas fiscais e comprovação da regularidade junto à seguridade Social e ao FGTS, e 
devidamente confirmada pelo (a) Secretario (a) Municipal de Fazenda. 

8.2 - A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos seguros exigida na 
proposta e no termo de referencia, deverá ser reproduzida na nota fiscal/fa tura apresentada 
para efeito de pagamento. 

8.3 - As notas fiscais/üuuras que apresentan:m inc~)rrcções serão devolvidas à contratada para 
a<> devidas correções e começará a fluir a partir da data de ::ipresentaçüo da nota fiscal/ fatura, 
sem incorreções. 

8.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. calculados " pro rata 
tempore " em relação ao atraso verificado. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obriga<;ão financeíra que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual. 

8.6. O pagamento, pelos OQjetos efetivamente entregues, poderá ser efetuado através de 
depósíto em qualquer agência da rede bancária, para crédito da contratada em conta corrente 
mantida em agência bancária indicada pela mesma. 

8.6.l. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n•:J 8.036i90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS: 

b) prova de situação regular perante o Instituto Nacional ele Seguridade Social-INSS (art. 195, :> 

3º, da Constituição Federal), através da apresentação da CND-- Ce1tidão Negativa de Débito; 

8.7. O não cumprimento do previsto nesta ATA permitirá à EMPRESA a retenção do valor 
da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

8.9. A empresa arcará com todos os cusros referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recurso dos 
objetos, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, 
tributos e demais encargos necessários à entrega do objeto desta ATA. 

===~=================~~==== ======= : ~ = = == =-·-==== ==========================~======= 
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9.1. Os preços definido no Pregão, item 2 desta ATA após um ano poderão sofrer reajuste de 
preços dos objetos, durante o período. quantas vezes forem necessária, na mesma proporção 
decorrente de acréscimo ou decrésci.rno, con!'orme autorização do Crovemo FederaL 
quando: 

a) solidtada pela PMRB, junto ao setor competente do ÓRGÃO, devidamente protocolado; 
b) solicitada pelo ÓRGÃO, junto a EMPRESA, devidamen te protocolado. 

10. 1. A A TA deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as normas enumeradas 
na Lei Federal n.0 8.666/93. respondendo cada uma pelas con equências de sua inexecução total 
ou parcial. 

10.2. A entrega dos objetos desta ata compreenderá as seguintes atividades e obrigações: 

10.3. Fornecer a entrega dos objetos de acmdo com a necessidade e o interesse PivlRB, nas 
dependências desta Prefeitura . 

10.4 Constatando-se problemas na qualidade do objeto fornecido, a contratada fica obrigada a 
corrigir e ressarcir eventuais prejuízos causados. 

10.5 ···- Desde que devrdamente justificada a vantagem, a ata <le registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 

10.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão 

10.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras dccon-cmcs da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8 O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação . por meio do (departamentos de Licitação). 

Paragrnfo Único - A adesão pretendida pe la entidade da Administração Pública a esta ata e 
seus anexo esta amparada no 22, §2° e §3º, do Decreto 7.892i2013, do Governo Federal e no 
Decreto Mw1icipal de nº 045/2006 da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. 

11.l. A fiscalização da entrega dos objetos será exercida por um representante da PMRB, ao 
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos objetos da presenta 
Ata. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

11.2. A Fiscalização de que trata item J 1.1 não exclui nem reduz. a responsabilidade da 
EMPRESA, inclusive permite terceiros, por qualqu ·r inegularidade, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitótio, ou emprego de materialidade quando ou de qualidade interior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da EMPRESA m de ·eus agentes e 
prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

12.l. A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçõe : 

a) Quando o fomecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
desta ATA; 
b)Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XIL XVII e 
XVJII do art. 78 da Lei 8.666/93; . 

e) - Judicial - nos termos da legislação processual. 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcíaJ da Nota de Empenho decorrente desta 
ATA; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f:) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas: 

12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será inforn1ado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente ATA. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação. 

12.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividade:; do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do [tem. 

12.6. Caso a PMRB não se utilize da prerrogativa de cancelar esta A TA, a seu exclusivo 
cr.itério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das fatura . até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

12.l.l DAS PENALIDADES 

12.1.2 O descumprimento injustifícadu <las obrigações assumida~ nos termos deste edital 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1° do art. 86 da Lei ní! 8 .666í93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
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12.1.3. Sem prejulzo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado. a PMRB poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa. aplicar à Contratada multa de até l 0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

12.1.4. Se a adj udicatária recusar-se a retirar a nota de empenho in_j u. ti fí c::idamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma. garantida prévia e ampla defesa, 
sujeita-se às seguintes penalidades: 

12.1.5. Multa de até l 0% sobre o valor adjudicado: 

12.l.6. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimemo de conlratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) nnus, e/ou: 

12.l. 7. Declaração de inidoneidade para licitar ou 1.:ormatar com a Administração Pública. 

12.1.8. A Empresa, adjudicatáría ou contratada que deixar de entregar ou apresen ta r 
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não manti ver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata , comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi:cal , garnn tida prévia e ampla defesa, ficará imped ida de licitar 
e contratar com a PMRU pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, . erá 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prej uízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

12.1.9. As mu ltas previstas nesta seção nàc ex imem a adjud icatária da reparação dos 
eventuais danos. perdas ou prejuízos que se u alo punívd venha causar u PMRB. 

13.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRA CO - MT, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

13.2. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração P '1blica. 

13.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que d · ixar de entregar ou apresentar 
documentação fa lsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fisca l. garantida prévia e ampla defesa. fi cará impedida de licitar 
e contrat ar com A PREFEITURA MU !f CIPAL DE RIO BRANCO - 1fT pelo prazo de até 
cinco anos e. se for o caso. será descredencia la do Cadastro Geral de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

13.4. A multa. eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fi zer jus, acrescida de juros moratórios de l % (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada nã.o tenha nenhum valor a receber DA PREFEITURA MUN I 'IPAL DE RIO 
BRANCO - MT, scr-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de . ua 
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intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente pan1 que seja inscr[t< na 
dívida ativa do munícípío, podendo, ainda A PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO - MTXXX:XXXX proceder a cobrança judicial da multa. 

13.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatá:ría da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RJO B'RANCO -· MT. 

13.6. Além das penalidades citadas. a licitante vencedora ficará suje i.ta, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores, e, no que couberem, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n .º8.666/93. 

13. 7. As sanções de suspensão temporária de participar em !icitaçào e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUN1CIPAC DE RIO BRANCO - MT, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistraçfio Pública poderão ser aplicadas à 
licitante vencedora concomitantemente com as de multa, que poderão ser descontadas dos 
pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente. 

13.8. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
a) Recurso por escri to, no prazo de 05 (cinco) dias úte.is, nos casos previstos no art. 109, § 4° 
da Lei Federal nº 8.666í93 ; 

b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, 11 0 prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da Ata, de que não 
caiba recurso hierárquico. · 

e) Pedido de reconsideração da Decisão da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BR.r'\NCO -
MT nos casos de declaração de lnidoncidade para licitar ou contratar corn a Administração 
Pública, no prazo de l O (dez) dias úteis a ·onlar da intímaç3.o do ato. 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e ele seus 
eventuais aditivos no "Diário Oficial e AMM", que é condição indispensável para sua eficácia. 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vime) dias daquela data. 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Rio Branco - MT. como competente para dirimir 
quaisquer quesrões oriundas do presente instrumento. com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 
legislação pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E 
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CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 05 (cinco) vias 
de igual teor para todos os efeitos legais, na presi:!nça de 02 (duas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Rio Branco - MT. AOS xx DIAS DOMES DE xxxx DE 2017. 

Vanderléia Rodrigues Alves 
Pregoeiro 
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· ANEXO VIII 

CONT RATO DE Nº 000í2017 

Contrato que se regulam pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito 
público. apl icando-lhe. , supletiva.mente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direitos privados. 

Aos XXX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e XXXX, no C.Jabinete do Prefeito 
Municipal, fo i celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de um lado a 
Prefeitura de Rio Branco - MT. inscrita no C.N.P.J. Sob o nº 1:.023.997/0001-72, sito à 
Avenida Cereje ira-;, 90, neste ato representada pelo Sr. ????')?'"??? ???????? Prefeito 
Municipal, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua ?????. nº 818, Bairro ??????. 
portador do RG ?'???'???-? ??/MT e CPF ?'??.???.00?-?0. · Doravante denominada de 
"CO TRATANTE'', e de outro lado a Empresa: xxxxxxxxxxxxx. ·:-ex, inscrita no CNP J 
xxxx.xxxxxxxxx, sediada na xxxxxxx.xxx ·xx. doravante denomínado "CONTRATADA", que 
resolve finnar o contrato, oriundo do processo Homologatório decorrente da Licitação 
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço de nº 024/2016. Conforme as seguintes 
cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente contrato é o Fome imento de licenças de uso de soluções 
informatizadas (programas) ele gestão pública, em conformidade com exigencias do Edital e 
seus anexos, incluindo os seguintes programas: 

1 .2 Fica a PMRB ciente que os programas. objeto deste contrato são de propriedade única e 
exclusiva da EMPRESA, ficando proibido qualquer desenvolvin1ento dos programas ou 
eventual sublocação dos mesmos por parte da PMRB, sendo os d ireitos <h CONTRATA T'E 
restritos ao uso de tais programas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUPORTE E MANUTENÇÃO nos PROGRAMAS: 

Para os fins contratuais avençados, conceituam-se: 

2.1. SUPORTE TÉ~CNICO : Atividade de orientação técnica e prestação de serviços de 
consultoria, sendo: 

a) Nom1almente aplicado a usuários de programas de computadores que deparem 
com situações inesperadas. onde os manuais de u o são omissos; 

b Que viabiliza ao usuário solicitar orientação a outros usuários mais xperientes 
ou a empresa fornecedora lo programa. com vi. itas a dar pros ·eguimento diante 
de tais situações. 

2 .2. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS: Atividades de alterações dos programas de 
computador motivadas por: 
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a) Erro observado no processamemo do programa; 
b) Atualização do programa; 
e) Situação não prevista originalmente que requer adequação desse programas, 

desde que: 
l ) Não desconfigure as características originalmente propostas; 
2) Não caracterize funções de outro programa, que represente o 

desenvolvimento e não a sua manutenção; 

2.3. DESENVOLVIMENTO: Quando necessário o desenvolvimento de novos módulos 
dos programas, que poderão ser contratados mediante solicitação da PMRB, com 
aná1i ·e de conveniência e oportunidade. após encaminhamento. pela Etv1PRESA, de 
propost.as de valores e prazos. observada a lim itação do art. 65 § 1 º. da Lei 8.666/93 , 
propondo implementar - se em termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO: 

3.1. Os serviços de responsabilidade da Contratada, mencionados na Cláusula Primeira 
deste contrato, serão desenvolvidos, de a ·ordo com a orientação técnica e 
metodológica, que possam caso necessário, íntegn1r o presente contrato. 

3.2. Os serviços serão executados de forma indi reta, no regime de empreitada global, o 
pagamento será mensal, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuado aquele 
motivo por força maior ou ca~o fortuito, o que dependerá ele prévia anuência da 
EMPRESA. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Conforme proposta apresentada, o valor global do contrato é de R$ 
(xxxxxxxxxx:xxxxxx). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO: 

5.l. O valor do CONTRATO aj ustado entre as partes será liquidável da seguinte forma: 

5.1.1. 12 (doze) parcelas no valor de RS ()cada, referente a fornecimento de licenças de 
uso, manutenção e consultoria técnica. 

5.2. 1o que tange ao pagamento das parcelas acima mencionada.~, fica a PMRB 
.responsável por liquidar a obrigação mensal todo dia 05 (cinco) do mês ·ubsequente 
da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA no CONTRATO: 

6.1. O Prazo de vigência elo presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a panir da 
assinatura deste CONTRATO. 
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6.2. O prazo de vigência do contrato começará a contar da data da assinatura do contrato 

com vigência até 12 (doze) meses. l odendo ser prorrogado pelo período de 48 (meses) 
de acordo com o inciso IV do Artigo 57 da Lei Federal 8.666í93; desde que solicitado 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprovados os 
motivos elcncados, para ta1 medida. 

6.3. A PMRB é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dos softwares, o l~j etos 
deste conlTato cessa no momento do término do mesmo. o seu uso, posterior sem a 
devida prorrogação ou contratação. constitui ofonsa a lei 9.069/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRJGAÇÜES E .RESPONSABILlOAOES DA 
EMPRESA: 

7.1. É obrigação da EMPRESA. prestar os serviços de conformidade com a cláusula 
primei ra pelo prazo de vigência. de forma adequada proporcionado segurança no 
acessarem dados e informações contidas nos programas; 

7 2. Implantar versões atual izadas dos prograrnas corrigirem erros, defeitos ou falhas que 
os Softwares possam apresentar; 

7.3. Executf!T <lutante a vigência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuários 
responsáveis pela operacionalização dos programas; 

7.4. Colocar seus consultores técnicos inkrnos e externos a disposição da PMRB, quando 
neces t'ufo; 

7.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tr ibutária e trabalhista de s.eus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos notmnos, e ainda por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, 
respondendo por si e por seus sucessores; 

7.6. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

7.7. Em caso de erros, defeitos ou falhas. detectados no Software fornecido, a EMPRESA 
terá o prazo de 07 (sete) dias, contados da comunicação feita pela PMRB para 
diagnosticar a ocorrência e iniciar as ações para solucionar o problema, a fim de evitar 
quaisquer danos ou perda de dados armazenados nos Softwares ; 

7.8 . E fetuar as modificaçõe. decorrentes de imposição legal a serem inseridas no Software, 
sem ônus para a PMRB. de modo que a ímplementaçã.o ocorra a ·empo de ser atendida 
a detcnninação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 

7.9. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização. auditoria dos órgãos responsáveis, 
inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à e4{ecução dos serviços; 

7.1 O. Garantir durante a execução a prote ·ão e a conservação dos serviços executados, até o 
seu recebímento dcfinilivo; 

7 .1 1. Guardar absoluto sigilo sob todas as i nforrnações recebidas da PMRB, ta l qual corno 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras 
que não a do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
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CONTRATANTE: 

8.1. O cumprimento da Cláusul.a Quarta e Quinta do presente instrumento 
integral e pontual. 

8.2. Cornunícar a EMPRESA. com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de oríentação das novas funcionalidades dos Softwares. 

8.3, Comunicar a EMPRESA, com antecedência rn.ínilna de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de fornecimento de versões atualizadas dos Softwares e situação não 
prevista originalmente que requer adequação desses programas, solicitando a 
EMPRESA para que a mesma designe seus técnicos. 

8.4. A perda de dados, informações armazenadas ou destruição dos Softwares por 
negligência, mau uso do equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira 
responsabilidade da PMRB?, isentando a EMPRESA. de indenização por quaisquer 
prejuízos causados. 

8.5. Não ceder, em nenhuma hipótese. os direitos, uso e obrigações ou quaJquer servi\~º 
sem o conhecimento e autorização prévia da EMPRESA; 

8.6. Não utilizar os programas cm evidência, em quaisquer eventos, promoções ou 
publicações, sem auto.rização prévia e por escrito da EMPRESA: 

8.7. Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 
EMPRESA, sem nenhuma interlerência e/ou responsabilidade da mesma; 

8.8. Estabelecer orientações e detenninações adequadas junto a seus empregados ou 
pe ·soas ás qnais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiajs e dados 
do Software sejam. corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos 
compromissos aqu.i estabele idos relativos ao uso, proteção e segurança do Software. 
No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 
conhecimento prévio, a PMSJQM dará conhecimento dos fatos à EMPRESA, além de 
empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação; 

8.9. Proteger todos os programas com os respectívos dados, contidos na máquina ou 
ambiente designados, e informar a EMPRESA sobre mudanças que ocorrerem 
relacionadas com a versão original do Software da PMRB. 

Parágrafo Prim~iro - Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666í93. A 
PMRB designa Representante e Responsúvel pela e, ecução deste CONTRATO o Servidor 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
assegurando, sob pena de responsabilídade que o mesmo preenche as condições fixadas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93. A 
PMRB designa Rcprc. cntante e Rçsponsávcl pela execução deste CONTRA TO o Servidor( a) 
através d.e portaria. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES NOS PROGRAMAS: 

9.1 Quando solicitado à EMPRES.A, alterações nos programas que se caracterizem como 
melhorias, desde que tais situações não alterem a estnütira dos mesmos, serão 
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realizadas sem custo algum para a PMRB. dentro do cronograma 
EMPRESA. 

9.2 Quando as alterações dos programas, alterar toda estrutura. necessitar de novas 
tecnologias. novos programas, que não forem cobertas pela manutenção e pelo suporle 
técnico, haverá um custo para ser discutido pelas paites. entende-se por tais alterações 
o . eguinte: 

a) fodanças de qualquer natureza cm programas já definidos e elaborados para 
atender as necessidades da PMRB, após a aceitação do termo de implantação. 

b) Elaboração de novos programas solici tados pela PMRB para atender suas 
necessídades legais ou operacionai .. 

e) Alterações do Software em função de mudanças operadonais que impliquem em 
modificações da esírntura básica cios Softwares. 

d) Treinamento de pessoal da PlV1R!3 na operação ou utilização do Software em 
função de substituição de pessoa l. tendo em vista demissões, inudança de seção, 
de cargo ou outros motivos, respeitando o disposto na cláusula 7.3. 

e) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas 
relacionadas com a utilização dos Softwares após a implantação e utilização de 
cada uma das rotinas do Software. 

CLÁ.USULA DÍi.ClMA - DA FONTE DE RECURSOS: 

10.1 Em relação aos recursos necessários para pagrunemo do presente instrumento são 
encargos provenientes da PMRB. 

CLÁUSULA I>É:C IM.A PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA~ 

11.1 As despesas decorrentes deste contrato sl;rão pagas com recursos orçamentários 
próprios e correrão por conta da dotação or~~amentária conforme abaixo. 

'>') '!?'!?'J????????')??? 
'?'?'? ?????'?'!??T!"??'?'!?'?'!'!'???? 
,., )•)<) ?????(:????'?????'?? 
?'??? ·~}\!'?

1

!???'???'??????'?'t?'t! 

Fonte de Recurso Financeiro Próprio do Orçamento Vigente 

CLÁUSULA DÉCI.MA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

12. l Em conrormidade com o art. 65, IT da Lei 8.666!93, caso sejam necess{u"ias alterações 
no presente contrato, as mesmas serfio objeto de estudo mútuo entre as partes e 
poderão ser realizadas mediante termP aditivo. 

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÁO DESTE 
CONTRATO: 

Avenida Cerejeiras, n º 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 

ú.J_J{~d s·1va Wellinton Pereira a • 
PreSidente da CP\. 

fQft.1C' 001/2017 de02/01(2017 
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13.1 São motivos ensejadores da rescisão do CONTRATO, sem prejuízo dos 
motivos previstos em lei e neste instrumento. 

a O descumprimento de cláusulas do CONTRA TO ou das especificações que 
norteiam a execução do objeto do CONTRATO: 
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução CONTR, TO; 
e) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos. os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1° do art. 76 da lei federal 8.666/93; 
d) A dissolução da sociedade, a modíficação da modalidade ou da estrutura da 
empresa de:<le que isso venha a inviabilizar a execução do CONTRATO; 
e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 
t) A . uhcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do CONTRATO; 

13.2 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 
inciso 1 a XII, da lei 8.666/93 ; 

13.3 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 
promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

13.4 Fíca acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 
PMSJQM. fica esta obrigada a comunicar por escri to com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

l4.1 Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis durante a 
execução deste CONTRATO. exceto em caso de adirarnento do objeto e prorrogação 
do prazo de vigência. 

14.2 Se, para promover a defesa de :eus interesses e direitos decorrentes do presente 
contrato, ou para haver a salísfaçfül do valor. em caso de mudança da moeda corrente 
no país, ou da economia, será revisto, ou seja, poderá ocorrer o reajustamento dos 
preços estabelecido 110 presente CONTRATO, após cada período de 12 (doze) meses,. 
contados a partir da data de assinatura do contrato, mediante documentação anaJítica 
da ariação dos custos previ tos no Contrato. tomando como parâmetros básicos à 
manutenção da qualidade dos servi):os e os preços vigente· no mercado, em 
conformidade com o texto penníssivo do Art.58 § 2ª da lei 8.666/93. 

14.3 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observados o 
e tabelecido no .. artigos 58 e 65, ela Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DJSPOSIÇÜES GERAIS: 

15. l O presente contrato obedecçrá ii lei 8.666í93 e suas alternções po;·teriorcs, aplicando
se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as obrigações 
assumidas em decorrência do presente insu·umento. 

15.2 Serviços não cobertos por este contrato, bern como os dispostos No item 9.2, serão 
faturados à pai.te. 

15.3 O atraso no pagamento de quaisquer notas fiscais apresentadas, em prazo superíor a l O 
(dez) dias, implicará na suspensão do serviços e das garantias concedidas; 

============~==:====~~;====================~:~=================~~================= 

Avenida Cerejeiras, nº 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 w~~va 
Presidente da Cl'\. .1 

l'ort. MQ 001/2017 de 02/01 /201 · 
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16.1 

16.2 

Em exigência ao disposto no art. 55 § 2° da Lei 8.666/93, as partes elegem de comum 
acordo o foro da comarca Rio Branco - MT, para solucionar quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma noti ficação ou 
interpelação seja à que título será considerado fora de sua jurisdição. 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o 
fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

Rio Branco - MT, XX de XXXXX de 2017. 

Aprovado: (Art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93) 

================;=:===;========================================================== 
Avenida Cerejeiras, nº 90- Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 /, J--<)Â . 

~linton~va 
Presidente da CP!. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016 

ATESTADO DE VlSlTAÇÃO AO LOCAL DO SERVIÇO 

(Deverá ser.feito um Arestado qtumtlo da l'isilrr) 

Atesto que a Pessoa Jurídica --------·-----· CNPJ -------' por intermédio do seu 
Responsável Sr. (a) -·---·-·----- --- RG n'' .. . __ ---··---·-·-- ex.pedido em -·--' __ _! __ , visitou os 
locais da prestação dos serviços, no día .... das lis ...... .... horas, parn o fins de reconhecimento de 
todas as condições e neces: idades. 

Carimbo • Assinawra do Servidor 

Declaro que me foi dado acesso ao local da prestuçflo dos serviços acima citado, bem como foram 
esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de todas as 
condições relacionadas à execução dos serviços objeto elo Pregão Presencial nº. 024/2016. 

O licitante demonstrou o produtos, apresentando conforrnídade com as especificações do Tem10 de 
Referencia deste edital. 

___ , __ de _______ de 2017. 

(a.ss.) 

Nome do declarante 

Número da Cédula de Identidade --------····--·-

(Obs.: A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 horas) . 

.... ,., .. , ..... , ... ,, ...... ,................................. """'''""-""'"""·-----------
Carimbo e Ass inatura do Servidor 

.;;;;:;:;::.:=====:::.==============-==-==-==============="=======::::::;.:::::;;:;;::;::.:.:::::::::::::::::::::::::::::::::::.:::i:=========::.;::: 

Avenida Cerejeiras, nª 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1 197 

~p~a 
Presidente da CPl. 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA DE RIO BRAN,CO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer J urídíco 

' l'- f 

1
1 R< r~;:.::;~-;. 
---- _____ ! 

Expedien.te: Processo Administrativo n." 037 /2016 (Pregão Presencial n" 024 / 2016) 

Origem: Departamento de Compras e Licitações 

Assunto: exam e prévio do edital de licitação e minuta contratual para efeitos de cumprimento do 
art. 38, parágrafo único da Lei n. 8.666/9J, atualizada. Constatação de regularidade. Aprovação. 

Para exame e parecer deste ;\ sses:or Jltrklico, o Chefe: do Departamento de Compras e 

Licitações o Processo Administraúvo epigrafado, versando sobre licitação pública na modnlidade Ptcgiío 

Presencinl, rnjo objeto Registro de Preços para futura e eventual "Contrat:ição d e Empresa 

Especializada pata Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão 

Pública na WEB (CLOlJD), incluindo a Conversão, Mígrnção, Implan tação, Tre inamento de 

usuários, Cu:stotni.zação banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: 

Planejamento, Orçamento, Execução Orçarnrnt;íria, Conrnbilidade, 'fesour:1ria, Recursos Humanos e 

Folha de Pagamento, Licit;i~·õe~, Compras, 1\luoxarífado, Frotas e Combusú\·cl, Patrimônío Público, 

Protocolo e Pmccssos, Gestão de Créditos Trib1mírios ou Nilo, Arrccadaçao e Fiscalização Mllnicipal, 

Nota Fiscal Eletrónica, Fa turnrncnto e Gc~ r:lo ck Agua e Sancamc-ntu, :.mrrole 1:. Gest:'n de Sm.íck~ 

Plíblíca, Ges tão da Educaçào Municip;il e Getação de Informações para o APUC do TCE/M'T". 

A m.atêria é tr1tzida à apreciaçio jurídica pua curn.priment o do par~gnfo único cl<i a.i:t. 38, 

da Lei de Lic1taçôes e Contratos Administrativos. 

Sina!o qut'. o pt:CS<.'n t c parecer não $C n:striugi r·í ao exame exclu,;i,·o da mint1ta de cdiraL 

mas também dos atos do procedimento licit at<'.>rio realizados até encào. Ocortc que o ato convocatório se 

caracteriza co rno uma Jas peças <lo proce~so. .om atos anteriores <:JUC funcionam como condições 

necessárias à su;,i elaboração, ~cndo infi:utffcrn anatisi·lo corno se fo$ :><' uma peça autônoma, apta a 

produzir efeitos por :;i só. 

O ex:une pré,·io do edital con~; i src, 1·ia de rcgra1, cm verificar no: ;mt:os, no es.tado em que 

se encontra o procedimento licit:ilório, os seguifltl'" clcrnt'1Hos: 

a) füi tuaçào, protocolo e numc~aç:\o; 

b) jmrific;1ti\' ª da co ntrarn.do; 

e) especificaçiio do. objeto: 

d) autorização da auroricbde cnmp<~ renrc; 

e) indicaçiío do ren1rso orçarncmário para cCJbri.r a lcspe.;~; 

f) se a m0dalidade de Líuiação adornda é compatível com o valor estimado <la 

1 Os itens de análise podem ser ampl iados ou restringidos de acordo com a modalidade e objeto de 
licitação. 

k,;1'" ~ilva 
Presidente da C1L 

Port. N' 001/2017 de OZ/01(2017 



perüne:me: 

ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA DE RIO BRANCO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

g) ato de designação da c<>mis~ã.o; 

h) edital onmerado em ordem ~cri l anw1l; 

i) se preâmbulo do edit;-J contém o nome da repartição inren:ssada e de seu setor; 

j) preâmbulo do edita.l indwand< a m0tblidade e o ripo da licüaóio: 

k) preârnbulo do edital nwac:iumindo que a tic:taçfo ~era regida pela legislaçào 

1) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora parn recebimento dos envelopes de 

documentaçao e proposla, bem como para o inicio de abertura dos envelopes; 

m) indicação do o bjeto da licitação, em descri<;:'io sucin1'1l e clara; 

n) indicaçiio do prazo e as (:ondíçóci para a ,issin:Htll,'a do contnH.o ou retirada dos 

instrumentos; 

o) indicação do prazo pan cxecrn;ào do contra to ou entrega do ub!eto; 

p) indicaçiio dns sançr>es prw1 o rn~o de inadiniplt:mento; 

q) indicação do local onde poderá ~cr examinado e adquirido o edital, e o local onde 

poder~i ser exarninaclo e ~1 dquir ido para a cntrc:g}i do,; rmtcriais; 

1-) in<lic;;çiio das co nd1çr'ic~ para pr;rtictpr1ção da lícitaçào: 

~)in dicação da forma de apn»' t:lllaç;1u da,. prnpo>ta~; 

t) indicação do critério parn julgamento, com disposíçõe~ claras e patâmerros 

objetivos ; indicação do;; locais, hotános e cód1gu~ de acesso pan fornecimento de informaçôcs sobre a 

licitação ar)g interc;;sados; 

seguintes itens: 

Y) indicação dos crüém;.s <l ,, acetabilida<lc dos preço~ uni tário e global; 

w) indicação das condiç?le~ de p11gamcnm. 

No que respeita à minu ta contramal, incumbe ao parecista pesquisar a confomüdade dos 

a) condições para sua execuçãu. expressas ern chíusubs que> defornm os direiws, 

obrigações e rt~ sp omabiiidades das partes, em conformidade com os terrnos d~ licü,1çào e dn proposta a 

que se vinculam, estabdecidag com clareza e pH'ciS:in; 

b) registro das cláusulas necó~án:1~ : 

1 " o objeto e seus dementos c:1 rac teristico~ ; 

11 "' o regime de execuçào ou a forma Je fornecirnento; 

III - o preço e as condiçôc·.< de pagnm enm, 0$ critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamcnw de preços, o< critério;; de :m1alízaç;fo monc tátía enrre a data do 

adimplemenro da$ obrii~içôcs e a do efrrivo pagamento; 

IV - o crédito pelo qual cortcr~1 a despesa, com a indicação da class ificação 

funcional prognunática e da categoria económiu1; 

valores eh s tnul tas; 

V - as garantias oferecidas parn assegurar :ma plc,11:1 execução, quando e.-xigidas; 

VI - os dir eitos e w; i:esponsabi1ídades d i1s partes, :is p t 1rnlidades cabívejs e os 

Vtl - O S casos de rescÍsi\o.; 

Vlll - o reconhcc:uncnto dos direicos d'i t\dministraçfo, cm caso de rescisão 

íldminísttativa prevista no art 77 desta Lei; 



ESTADO DO MATO GROSSO []r•ifico .. 
untada 

PREFEITURA DE RIO BRANCO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

quando for o cm;ü: 

IX - " coudú;<k< ck ""l""·rnçio. " d"u ' " " "' de d m bio pom N><nwio, ~ 
X - a vit~culaçâo ao cdirnl de hcitaçiio on :to rei rno ciuc a di. pensou ou a 

inexigiu, ao c:onvi re e i1 proposrn do licitante VtnccJor; 

XI - a lcgis!açào aplicavd à exccuçi\o do t<)nttiuo e especialmente aos casos 

onussos: 

X II - a obrig~tçào do (:C11ltn 1tado <k lllllll!t:r, durante roda a cxecus·iio du 

contrato, em compatibilidade com :is obrig~:çôc~, p<)r de a~sum1d:1s, wda~ as cundiçiic~ de habil.i rnç:1o e 

<1ualificaçâo exígidHs na licitação; 

XUl - cláusu la {1ue <kclue cornpetentt.: o foro da sede da Administração para 

dirimir qualquer quesüo con trarual, salvo o di sposto no § 6u do art. 32 <h Lei n. 8.666/93; 

XIV ·· 1\ dutação dos contratos adsrri ta à vigência do~ re~peccivos c.rêditos 

orçamcnr;i rio;;. reS$alvadns :1s h ipóte~c~ p rcvís1as no arr. 37 d:i Lei n. 8.666í93. 

Caso nii.o sejam atcn<lidos o~: rt'Lpiisu:ns acima mencionados, o p1·ocesso segue à CPL parn 

corrigir as não-conformidades, retom ando ilO .Jurídico L\tiam lo a~ exigências legais forem integcalmentt: 

cumpridas. I-hivcndo de ·cumprimento Je condiçl>c:s de menor relcYânc:ia, o pan:ccr de aprovaçi'io será 

condicional à con:eçào/ pteenchímento dos elcrnenrns apontados como insuticíentc>. 

Feitts as comideraçôe~ iniciais, fl<lSSO ao t.:x:ime ck estilo. 

Cornpulsando o~ aucos admi nístrnr\vo~, \'trifico a conformidade do procedimento, edital 

e minuta contratual às normas da L:i n. 8.666í9.3. 

Pelo fio do expost l e em arcndirnrnto ..io tfüpo~to no an. 38, p<trágrafo únieo, da Lei n. 

8.666/93, sou pela ftp..rovaÇ.[Q da minutã do imtrunwnto co.nvoc1tóri ) (Edital) e do contrato. 

E~te é parecer. Contudo, submeto il retificaçiio superior. 

Rio Branco - MT, em 28 de dezembro de 2016. 

Ad ailton da 
,Assessor Jurídico 

\ 
\ 
\ 
\ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFErTURA MlJNICIPAL DE RIO BANCO 

ROTA DAS ÁGCAS 
SETOR UE COMPRAS E LICITAÇÃO 

=============================== ===============================~==== 

® PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/MT ~ 
PROCESSO LIClTATORlO Nº 03712016 " 

A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 024/2016 
TIPO DESTA LIClTAÇÃO: "MENOR PREÇO - ITEM POR ITEM" 

A Prefoitura Municipal de Rio Branco - MT. r;;m 28 de dezen1brn de 2016, através da sua 
Pregoeira Vanderléia Rodrigues A.lvcs e:: sua Equipe de Apoio torna publico para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia l 1 de janeiro de 2017 as 08h00min, a 
Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL Nº 024/2016. cujo objeto é a "Registro 
de preços para futura e ev ,ntual "Contratação de Empresa Especializada para 
Licenciamento de Solu\'.Õcs de Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB 
(CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, Treinamento de usuários, 
Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: 
Planejamento. Orçamento, Execução Orçamentária. Contabilidade, Tesouraria, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Licitações. Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível, 
Patrimônio Público, Protocolo e Processo . Gestão de Créditos Tributários ou Não, 
Arrecadação e Fiscalização Municipal. ota Fiscal Eletrônica, Faturamento e ()estão de Água 
e Saneamento. C >ntrole e Gestão dc Saúde Pública, Gcstfío da Educação Municipal e 
Geração de Informações para o APUC do TCE/MT", a pasta contendo o Edital completo 
e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no horário de expediente desta 
Prefeitura". 

Rio Branco - MT, em 28 de dezembro de 2016. 

J,,,d.:.·.1: ..... ""' cl~) 
Vandcrléía Rodrig' es Alves 

- Pregot::íra • 

============================== =======:==========================:== 
Aveuida Cerejeiras, nº 90 - l1idellindfa - Fone/ Fax 65 3257 1197 / 3257-1146 
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29 de Dezembro de 2016 •Jornal Oficíal Eklt.rõnícc dos Municipios do Estado de Mato Grosso · ANO XI 1 N" 2.635 

PROCESSO LICITATÔRIO Nº 03712016 

AVISO OE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL DE N• 02412016 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: "MENOR PREÇO - ITEM POR ITEM" 

A Pre feitura Municipal de Rio Branco - MT. em 28 de dezernbm de 2016, 

através da sua Pregoelm Vanderléía Rodrigues Alves e sua EqLJipe de 

Apoio toma publico para conhecírnenlo dos interessados, que rea lizará no 

dia 11 de janeiro de 2017 as 08h00min. a Licilaçào na Modalidade PRE· 

GÃO PRESENCIAL Nº 024/2016, cujo objeto é a •Registro de preços para 

futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para Licenci

amento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão Públi· 

ca na WEB (CLOUO), incluindo a Con11ersão, Migração, lmplantaçiío, • 

Treinamento de usuários, Customização banco de dados e Manu ten

ção, compreendidos na Gestão em; Planejamento. Orçamento, Exew

ção Orçamentária. Contabilidade. Tesouraria. Recursos Humanos e Folha 

de Pagamento. Licitações, Compras. Almoxarifado. Frotas e Combustível. 

Patrimônio Público. Protocolo o Processos. Gestão (ie Créditos Tributanos 

ou Nilo, Arrecadação e Fiscalização Municipal. Nota Fis :ai Eletrônk;i , F;i. 
turamento e Gestão de Agua a Saneamento, Controle e Gestão de Sauóe 

Pública. Gestão da Educaçáo Municipal e Geração de Informações para 

o APUC do TCEIMT" , a pasta contendo o Edital completo e seus ane

:s encontram-se a disposição dos interessados no horário de expediente 

~sta Prefeitura. 

Rio Branco - MT. ern 28 de dezembro de 2016. 

Vanderléia Rodrigues Alves 

- Pregoeira -

PREFEITURA.MllNIClPAL OE RONOOl.ÂNDIA 

RETIFICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO OE EXECUÇÃO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2015 

"Segundo Termo Aditivo de Execução ao Contr.ito 029/2015 de prestação 

de Serviços de Engenharia firmado enire o Municfpio de Rondolândia -

MT o a empresa .DISTRINORTE DISTRIBUIDORA L TOA - ME." 

O Município de Rondofâmfia - MT. pessoa jurfdica de direito público inter

no, inscrito no CNPJ sob o nº 04.221.48610001-49. com sede na Av. Joana 

Alves de Oliveira, slnº, doravante denominada simplesmente Contratante 

e a empresa DISTRINORTE DISTRIBUIDORA L TOA - ME, CNPJ n.º 18. 

450.143/0001-50 com sede a Rua dos Surufs, 3823, Bairro Teixeirão, 

Cacoal • RO representado por seu representante legal, Sr. Eleandro 

Costa Uma, portador da Carteira de Identidade n.• 460.913 SSP·RO e 

o CPF n .0 390.208.192·91 , doravante denominada simplesmente Contra

tada, celebram o preseme termo aditivo ao <.'Ontrnto de prestação de servi .. 

ços n• 029i2015. baseado 11as Leis Federais nº 8.666. (1e 21 de Junho de 

1993, e n• 8.958, de 20 de Dez.embro de 1994, que se regerá pelns cláu

sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente aditivo é a prorro[Jação por mais 180 (centro o ollen

ia) dias a contar de 10 de Dezembro de 2016 da Ordem <fe Serviço Ong1-

nal celebrado entre as partes 1u11 16 de Dezembro de 201 5. 

VIGtNCIA DO CONTRATO · 10.06.2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 

original celebrado em 16.12.2015, não modificadas por esto instrumento, 

declarando-se nesta oportuniciacle a ralificaçilo das mesmas. 

E . por estarem do acordo. as pa1tes firmam o presente 1;1ditivo em 03 ( !rifo 

) vias de igual teor e forma. 

Rondolãndia - MT, 10 de Dezembro de 2016. 

CNPJ Nº 04.221 .4861000149 

CONTRATADA: DlSTRINOfHE - DISTRIBUIDORA L TOA · ·ME 

TESTEMUNHAS INSTRUMENT ÁRIAS 

1. 

2 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 01 .1948·16 EXONERA UWÂ MAN ZORÓ 

PORTARIA Nº. 01.19481GPIPMR/16 

DE 22 DE dezembro DE 2016 

Dispõe sobre a Exoneração de candidato aprovado no Teste Seletivo Sim

plificado nº 00112016, e dà outras providências. 

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolãndia . 

E>tado de Mato Grossa, r.o uso de SeiHS <itribu lçõos que 1r1e silo r;onferidas 

pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Municipio; 

RESOLVE : 

Art. 1° - Fica Exonerado (a). nos termos da Le1 Municipal nº 278 de 25/03i 

2013 e Lei nº 65 de 23/1212002 e do Teste Seletivo Simplificado n• 001/ 

2016. contrato temporário nº 02 o (a) candidato (a) UWÃ MAN ZORÓ do 

cargo de l>ROFESSOR 1 CLASSE A DE 1• •A· 4• Sl:ÕR!E -25 HORAS SE

MANAlS. 

Art. 2° • Esta Por1aria t.nlra efll ví9or na dma de sua publicaçao. retroagin

do seus efeitos ao dia 22/1212016. 

Publíqu(,!.-se; Registre-se. e Cumpra-se. 

BETT SABAH MARINHO DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

--~-------~------------

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 01.1946-16 EXONERA RONALDO PURUBAG ZORÔ 

PORTARIA N°. 01.1946/GP/PMR/16 

DE 22 DE dezembro OE 2016 

DispõH sobre a Exoneração do candidato aprovado no reste Se/ativo Sim
plificado nº 00112016. e dá outras providôncias. 

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefe ita Municipal de Rondo!ândia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Íllciso XXIX e X.XV do Arl. 70 da Lei Orgãmca do f\.h;nicipio; 

RESOLVE: 

Arf. 1° - Fica Exonerado (a i. nos termos da Lei Municipal nº 278 de 25í03/ 

2013 e Lei nº 65 de 2311212002 e do Teste Seletivo Simplificado nº 0011 

201 (l. contrato temporário n• 02 o (a) candida to (a) RONALDO PURUBAG 

ZORÓ do cargo de PROFESSOR ! CLASSE A DE 1• "A" 4• SÉRIE -25 

HOHAS SEMANAIS . 

Art. 2° • Esta Port<:iria entra ern vigor na data de Slla publicação, retroag1n

rlo sellS efeitos "º dia 221! 2120'16. 

Pubhque-se; Registre-se. e Cumpra-se. 

BETr SABAH MARINHO DA SlLVA 

PF?EFEJrA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 01 .1947-16 EXONERA SABESEWA P ZORÔ 

PORTARl.A Nº. 01.1947/GP/PMR/16 

DE 22 DE dezembro DE 2016 

CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA - MT 

Dispõe sobre a Exoneração de candidato aprovado no Teste Seletivo Sim· 

, pfiticado n• 00 f/20"t 6, e dá outras providências. 

diaríornunicipal.orglmtíamm • www.amrn.org.br 381 Assinado Digitalmente 

~Silva 
Prtsidente da C1L 

Pllrt. Jf9 001/2017 de 02/0lfZ017 



Tt:CN.Ol.OGIA 

" 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 / Cel.: 8119-77 4 E-mail: jussemar(â), jrptecnologia.com.br 11 1 , /Í tAlt~ 

. ~ wiflíRtÕn ·pereíra dG Silwi 
Cllbrit · Presidente da CP\. 

~CP!. rtms l'ortM'001/2017de02/01fZ017 

Pwt. J• 001/2017 de 02/01/2017 
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Min~stenc aa lr.dústr.a do Coniércic e áo T "~sri>:> 
Secretana ao o~er::io e Se>"; :çcs 
Depanamen!o Nac;or-al de Registro de CornH ::•o 

~. f
1 

· ~ NrC!0 :'o · 
···1 AIDUl4 

~ VA~OR uo CAPITAL. R$' 

,; 1 10.aoo_. ... 
, .J Wn11rn.1~<;.âcl !f.°apt.'11 ~· e~!c~w: 

l 

,; Jc c 'GO .OE AT!\l·nACE: 
'j ECO,'Õ~."C-< 

: 1 

"i d:a.m ll 

' 1 ,. 
; 

' 
1 

" t . ;,·.; 
i 

Ativided~f.~ · 9r-;ir;d..ilifia! 

Ap e 'da de Lourdes Lemt 
Membro da CPl 

Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 

Gabri ~arcins ~ · 
Port. M' 001/2017 de 02/01/2017 

. . . . . . ··- ·- -i:s..___\,._\ \~\ ..... ~_..,;'f-----·-----· .. ··· .. ··········-----·-- -·"':r. ~A :tJS<i.I EXCL.USJYO OA JUNTA 
.:""i DEFER!DO 
·, · i PUBLIQUE-SE 
1 : 

. .'•.,, 
' f 

é.S'!'AV-."' ..:;·.-· 

CAS:IDO 

e mton Pereira dá Silva 
Presidente da CPL 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 
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· ·· Min.lstério do Oasenvolvímen!o, 1!1dústrla e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento NaciOna! de Registro do Comércio 

IUIPOOE DOlliGISTllO OI!! l!WIWIA •llU DA S&lll'. 

51101352109 . ..,..... ... """' .._, 
JUSSEMAR REBULI PINTO 

1 NAt:IO!iAl.lllAC! 

Fol~as 1/ 3 

EITA.CX'l CM!. 

CASADO 
·~~~~~~~~~~~~~~-f-~--i 

j BRASILEIRA 

l.•ll<O M !'OI F D 1 ll-~llJllS( .. •'.ONdo> 
wi , COMUNHÂO UNIVERSAL 

~noeLHO PINTO 

NASCIDOIM(_dlt_) JOlllT!DAllE l- ) 

) 13/05/1980 963044 --(1'1rmilojoo__.,. ____ _ 
X}OO()()O()()() 

t\CWCIUAOOMA ~-rua_w, M.c) 

j RUA ARTUR FRANCfSCO XAVIER 

(mio) 

S!LMAR REBUU PlNTO 
órgio

SSP MT 

PREDIO 78.260-000 
llfJNICl'l(I 

· ARAPUTANGA 
declara, sobas pernrs da lei, não estar impedido de exercer atlvldilde ~ria, que não possui 

rC) stro de rio e à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

l'l'f-.i) 

843.499.481-04 

EllO 

555 

UF 

! MT 

l 
002 Al TERAÇÃO 021 Al TERAÇÃO DE DADOS (EXCETO 

DUClt!ÇÃO DO ATO eóDtCC DO EVDm> DliSC DO MNT0 1 

ro~60IGC---"-DO~IM1Hr~-o-.,--l~~~~~l'OÇ.lo~-DO-,.;;-EVEIT~O~~~~~~~~~~CÕOIQO~vvwvvvvwvvv~-DO-I\'lli'l'0-,.-~~-1.~D~~~IUÇ="'~DO=.::EY!HTO==-~~~~~~~~~-;i ·1 

~XXX>OOOQOOOOOC.:.;_~· ;;..;.;;.;;..;;.;;.:.;___,.:.;_X>OOOOOOOOOOO(..;__;..;__;~..;__;..;__;~~~~~~~~-L.~~.::..:.;;.:..;-~.:..:.:..:..::.;;.;._ _ _ .__~~~~~~~~~~~~~---l1 
l·--JUSSEMAR REBULI PINTO ME 1 l i 

• j-.,.,,LOGlt~. ~-'OOl==:lltO=-:-(ru-,~-.~~~l~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-r-c._~·:=:::kO~~~~~~--i 

RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 

tllUOólC!l'IO UF 

ARAPUTANGA MT BRASIL jrp.tecnologia@uol.com.br 
V4U1lt DO CAPITAL· AS V#,1.0lt DO CAt!TAI. • (por o......o) 

50.000,00 CINQÜENTA Mll REAIS 
DUO oooa.ino i 

--6202300 _ _........ 
.62091 00 
6311900 
6399200 
6201 500 
6319400 
6920601 

COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA. -. 1 
DESENVOLVIM. ENTOE EDIÇÃO DE SOFTWARE PRONTO PARA US.O. / L. A ,./V'\. 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE. (J1i !)/V":''::':::: .. da. ilra 
ATIVIDADE DE AUDITORIA, CONTÁBIL, ECONÔMICA E FINANCE1RA. . ,. ton Pereira 
ASSESSORJACONTABIL, JURIDICA, ADMINISTRATIVA. FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA el IR t>residentedaO'~ f1.I \/ 
MARKETING. •00\/20\7 de021v 
ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO D~ ESQUISA DE OPINIÃO POPULA~. ~ ~ · 

Ap da de ourdes Lemt Gabri dra artms 
Membro da CPL Pl 

Port. H• 601/2017 de 02/01/2017 Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 
TMHSl'illlNCIA DI HDE OU OI! '1\JAL Ili OUTM.111' 
i&RE NITl:NOll 

XlOOOOOOOOOOO< XX 

j . . DEFER.100. 
1 • PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
' 1 

;: ·I 
. 1 

1 



. · µ1i:istérto do OesenwMmento, Indústria e Comércio Exieríor 

Secretaria d& Comêrtío e SeNl;:os 
Departamento Nactonal oe Regl&tro do Comére!o 

O D1 IOIHTIFICAÇÃO Ili) ffmarftO OI -~DA· IME 1)A &IDE 

51101352109 
(• .__.........,, 

JUSSEMAR REBULI PINTO 
AAC1DNALJOAl)'( 

BRASILEIRA 
Sl!XO 

M~ FO 
lllUõllfJ Dli BIOOl4 .. •-) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 

Jõsif'CoELHO PINTO 
l!A3C1llQ 1!11 (- ll9 l'l60Cm.nl0) 

1 13/05/1980 

"\, OOMlaUAOOM U.OGMODUfltO .. ~..,,iatcJ 
RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 

UJRllCl\lUITAITO 

PREDIO CENTRO 

ARAPUTANGA 

HTADOCMI. 

CASADO 

(nW) 

SILMAR REBULI PINTO 
ót!lloeml ..... Ili' 

SSP MT 

., 
78.260-000 

· deelara, sob as penas da lei, não estar impedido de e.xercer atividade empresária, que não possui 
9Utto t lstrode eártoe uerà JUNTACOMERCIAl.DOESTADODEMATOGROSSO 

P DOelEi'rO 

Folhas 2/ 3 

843.499.481-04 

MT 

l 
1 

1 ~ 

1 

1· 

021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO 
OEICIOÇÃO DO EVENTO 

NOlll-~ 

JUSSEMAR REBULI PINTO ME 

~OOMOOIJllO frua.•"• ... 1 -.ilO 

RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 

PREDIO CENTRO 
IUICIM 

ARAPUTANGA MT BRASIL jrp.tecnologia@uol.com.br 
VAl.Oll DO CAPITAL "lt 

50.000,00 

__ .......,.. 
6202300 ---, 8211300 
8219999 
8291 100 
8599603 
8599604 
8599699 

DEFERIDO. 

.ouc 

VAI.OI! DOCAl'ITAI. · (!>oi'..,.,,...) 

CINQÜENTA MIL REAIS 

Ap~emt 
Membro da CPl 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

NOCHl'J 

Gabritl~artins 
Port. N1 OOE'/01/2017 

TRANSFER!JCA OI SEDE CU OI "11.IAI. OE OUTl!A úl' 
IOliNITl:lllOR 

.lOOOOOOOOOOCOC XX 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

~~sl,·va 
Presidente da CP\. 

17 
Port. M' 001/2017 de 02 I 

1 
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· Wnlstérk> do Des\tnYO!wlm&nto, ~~dús!ria e Comért:lio Exterior 
·S~retll.ria de Comércio e Serviços 

·~1&r-.... 

. Departamento Nacional de Reglatro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPR !~ .\1 

llllEDAF1t.llll.( _____ .-..,.•a-i 

l 51101352109 
-e oo w~ • e ...., .. ....,._l 

JUSSEMAR REBULI PINTO 

BRASILEIRA CASADO 
SIXO f REGIME O. HHllC• -1 

M ~ F 0 COMUNHÃO UNIVERSAL 

'Jõ~OELHO PINTO 
f"""'l 
SILMAR REBULI PINTO 

DCMCIUAOO MA !LOOllA- .,,,., .,., _, 

RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 

PREDIO CENTRO 78.260-000 
IAHCll'IO 

· ARAPUTANGA MT 
declara, sob .a.s penas da lei, não Htar Impedido de exwcer atividade empresária, que nao possui 

~ ' de sério e uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G.ROSSO 

!IOlllE--JUSSEMAR REBULI PINTO ME 

LOQRADOUltO (™'lt<lt• tit.o) 

RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 
IWHOIDISTlllTO 

PREOtO CENTRO 78.260-000 
lltMll:ll'IO 

ARAPUTANGA MT BRASIL jrp.tecnologia@uol.com.br 
VAU>llDOCAl'l'l'AL•U--

50.000,00 CINQÜENTA MIL REAIS 
L'lOOllJllTO 

-- W_j)J,~. 
6202300 

. -........-
.9511800 

Wellinton Pereira da S1I a 
. Presidente da CP\. 

. W900\/20\7de02/0\('l 17 
Port." 

4789007 
4751200 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

Aparec da de Lourdes Lemt 
Membro da CPL 

Port. NV 001/2017 de 02/01/2017 

Gabri 

. DATA Dll llll:ID llA8 ... ?Mon.-:;;c.:---r;;;r.;;;;;-;;;;;;;;;;;;;;;;:r..-;:=;;;:;---,.';filMHll~' =n;;;;~INCIA=:. ;-;D;;-E-;;;a•;;;;os;-;ou=o1:õ1<1;;-;UAL-;;-;;Dl;;-;OIJTllA=;;;-Uf;;;;,-----;Uf-;;-----,-:-=uso=~:-:.Jlflr.=:t.~COME=. =llCIAI.=· r---t 
Nltl All'lnlCll ' . 

XlOOOOOOOOOO()( 1 }()( . ·~~ o· 1:sim 
- ~AI: 3-llllo 

1 

1 
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Certifico ~ a preasú fubx:ópia e r~ão liat ó:i 
dowmen!D ~ma f~ !JPf~: Q 
Ar~-MT~=all ~ 
selo: AF'f 755eg V ' $: 2, 

i 2~. Serviço M1tt:11at s i~e~istral 
. '--uiz O, C?ID!W~~~iúu"'"""' 

Tane: '.30 e Olici1'1 da Hllf!l!; i :.i 

Civil 5 ProtUlO 

Ari!pvtM~\I . M:;\o Orcsso 

~Silva 
Presidente da CPL 

Port. lft 001/2017 de 02/01/2017 
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TliCNOLOGIA 

PRQÇURAÇÃO 

Eu JUSSEMAR REBULI PINTO, Brasileiro, casado, nascido os 13 de Maio de 1980, 

portador do RG n° 0963044-9 SSP/MT e do CPF nº 843499481-04, proprietário da empresa 

JUSSEMAR REBULI PINTO • ME, CNPJ n° 05.409.467 /0001·03, situada à Rua 
Arthur Francisco Xavier, n° 555, Centro- Araputanga/MT, por este Instrumento de 

.Procuração NOMEIO E CONSTITUO meu bastante PROCURADOR a Srtª. DAIANE RIBEIRO 

DA SILVA, Brasileira, portadora do RG nº 2090805-9 e do CPF nº 039.215.831-01, nascida 

em. 18· de Janeiro de 1992, outorgando - lhe plenos poderes para representar, 

a~ompanhar, requerer, manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor 

recursos; formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar 

documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame em nome da outorgante durante todo o ano de 20171 podendo proceder da 

forma que julgar mais conveniente, tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal 

cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

~ 
:.~ 

Araputanga - MT, 02 de Janeiro de 2017. 

Wt/n~ Silva 
Presidente da CPL 

Port Nt 001/2017 de 02/01/2017 

t~mw ---~~!ll!Sh.~,ãrio_~ , ~- ~" 20 m~:\oNOroai.A1 h(ado der Mato Gros~o - · 
AllAPU.A:'!iGA/ MI Cóofuo.LS.~<111<1..i.S J;Ja.ia i.ade!!oi<lft ,._ · · 

--,.---~-=-~------ ( Reconheço por Verdadeiro a(s) firma(s) de: JUSSEMA.R REBUÜ\ 

· . UU PINTO : PINTO Termo: 37412 ;.~. SeNi'f , J, .... ,; r- · - · .. ! V ' • ' " • " " -" '" 

-9SSP/MT ' 1 . Araputan~a,02delaneirode2017 t.uiz <:. é~':. ' i 1 :i0·'.3. :.e 
1 Selo: AWB · 69762 Vaior: R$:5,90 ·aç{; .~::; · :· : :.· . - :·":. : 

! ,., .. ·''"' 
; \íJ '. 1. ( <\~ai;uta·1 :'~·'.) ·~ ···• 
' e· .ili .. ri . :s: ró "' J,,, " ' '""º 
L Pamilla Cristina do Carmo Escrevente Juramentada 
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Tf.CNOLOGL\ 

ANEXO ~ 
DECARAÇÃO CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO . 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Pregão n. 0 024/2016 

A empresa JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, inscrita no CNPJ nº 05.409.467/0001-

03, com sede na Rua Arthur Francisco Xavier, nº 555, Centro- Araputanga ~ MT, CEP: 

78.260-000, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente todos os requisitos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Araputanga - MT, 10 de Janeiro de 2017. 

JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 
CNPJ Nº 05.409.467 /0001·03 

DAIANE RIBEIRO DA SILVA 

{,M;{f.p~lva 
Presidente da CPL 

Port. M9 001/2017 de 02/0112017 

.PROCURADORA "" ;1 
. 05.409.40"?/00t)'l-03 

JUSSEMAR REBt.;~. ?iNTO · ME 

" Roo Arthm Fr~ncisco X~vier. $5'.· ·\~~Iro f 
. ~ :·a.260·000 • Araputar.;;.i · fi'.::v c:.,w~ ! 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mllto Grosso -
(65) 3261-1041 I Ccl.: 8119-7784 E-mail: ·ussentarrà>' r tecnolo •ia.com.br 
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ANEXO 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. - Comissão Municipal de licitações e Julgamento 
Pregão n. 0 024/2016 

TECNOLOGIA 

A Empresa JUSSEMAR REBULI PINTO-ME devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o NQ 05.409.467/0001-03 e 

Inscrição Estadual ISENTA, estabelecida à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Bairro 

Centro, CEP: 78.260-000 Araputanga - MT, representada neste ato pelo seu 

Proprietário/Administrador Sr. Jussemar Rebuli Pinto, portador da Cédula de Identidade nº 

963.044-9 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 843.499.481-04, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006. 

Araputanga - MT, 10 de Janeiro de 2017. 

JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 
CNPJ Nº 05.409.467 /0001·03 

DAIANE RIBEIRO DA SILVA 
PROCURADORA 

. ton Pereira da silva 
elltn idet1te da CV\. f1017 

w\':rio\1 dell'l.101 
~-" 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: 'us.~emar(o)' r tecnolo ia.com.br ~ 

Gabrie artins 
Ap eci a de lourdes lemt da CPL 

Membro da CPL Port. N• 001/2017 de 02/01/2011. 
Port. N~ í.101/2017 de 02/01/2017 
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~l~ISTERIO 00 OESEtfYOLVIMENTO, INDÚSTRIA E _COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO OESEWpLVIMENTO DA PROOUÇAO 

t t··---... ';.,_~· !-'~"', 

:t:r-;~",.' ;;,, ~~ ;uttt~COMERCIAL.DQ:•rtºº OE MATO GROSSO ·: ,, 
f .... ...~:i. ..... _ .. ~ 
' 

· ~""' • •i " " ., . , i CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pá1tlna: «()01 / 001 
'~ . ~ ~ •. ... ,' . . ' t'" 

Cerilflcamos qU. as lnf~ações a,balxo, ~onstam do documentos arquivados nesta JUfl~ q~~~~lal e são vi1!9ntes 
na c:la'~ da a~ ex~dlção. _ '"'. · .;) ~-',{;;, ,,, ii . 

i Nome E~p~~ ----·--------·---·-----~~ ---··· ··n-·-·;.--- ,;:'' ' --------·--·-----

! JUSSE~REB~LI Pt~TO~ ", 

1r Nat~regJuríd1~~~es , :t -·-·----------~ . .._ _ 
NúmerÓ de Identificação ~ R~ísffe de l CNPJ .< -~- 1,, ~~ dâ~ulvamento f Data de Início 

1 Emp~as. NIRE (S~)- \ / I _ .. ,. .~:. f_ -. j i:lq.Ato C()!)Stitutivo i de Atividade 
[. ~,.0135210-s ;;;;_:"_ _____ ___J_ ___ os.~os-r110001_-03 l . · Mr1112002 ___ J_ _ 1211112002 

i Ende~ço Compl~to-1Cógradouro, Nº e Complement~ J5alrro, Cld~e, UF, CE!i'l 
l .............. >i<'(W. ~.:;.iP"~ > i>~ ,. : 1-i} l 

; 

' j_RUA ARTHUR FRANCl~CO p.vt_~~~!!_- PREOIO, ~~;~PUTANGA, MT, 78,260~~,!l ___ ___ .. 

1 ~~:~RCIO VAREJISTA DE MAQUINAS,,~b~A~ENTO; ~~tERTA;~ ~E JtJF6~MÁTICA; 
----·~1 

i 

l CESEN'{OL.VIMENTO E EDIÇÃO OE SOFlWARE PRONTO PARA 'iJ'So; . 
i LOCAÇAO DE SOFiWARE; ·.... . 
! ATIVIDADE.S DE AUDITORIA, CONTÁBIL, ECONÔMICA 1; FINANCEIRA; 
; ASSESSORIA CONTÁBIL, JURIDIC.A;:ADMIHISTRATIVA~ FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E MARKETING: 
i ELABORA.ÇÃO E REALIZAÇÃO DE PJ!SQUISADE QPINIÃO POPULAR POPULAR. 
l êapltat: R$ 50,000!® " ------------·--------··--··---·----~--M-. icroem·p;;;s·~--~ 
1 ·e•. ,,. Empresa de Pequeno Porte 
j (CINQUENTA<Mit: REAIS}':·;. (Lei nº 12312006) 

L ':?:.- -~'~-1;_" . j·.:_ ··----#·~--·~-~-·-,-
. _,J9>tJmo Arquivamento: · · 

._ ::- ;~.:,. ''! . Data: 2810412016 
·' ~ 't;.: • ! 

Nümero: 20160147964 

;; j Ato: OUTROS. DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESAR 
....... i - -":~ ~ . 
. i Evento (a): BALANCO 

; 

. t Nomedo Empresário 
! JUSSEMAR REBULI PINTO 

l lde.ntklll.lfe: - .9'30A4,SSP/MT 

tsuil.f(> Olvtl '.'.' ,e~ôdo 
l , " ;.:,;'.' , .. ,,,;.;, j' 

; ,_' ; • ' ,.)· • ;/; i -----~·-·---·---·--·--·•••M ____ _ 
, _ ' , , ,,:t.t' 1. SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
, ·, ,~~~J.1~3éc66-0 

,;~~llllllllll~H 
... ~)_'(>. 

A re ida de Lourdes Leml 
Membro da CPl 

Port. NV (101/2017 de 02/01/2017 

Microempresa 

Av. ·Historiador Rubens de Mendonça, 3949- CPA {Centro Politico Administrativo ) 
Cuiabá!MT - 78055-500 

Fone · (65}3613·9555 ·Fax: (065)3613-9595 -



Ti!;CNOLOGl-' 

tuu1~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555 ~Centro· 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: jussemarí@.jrptecuologia.com.lw 
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ANEXO 
PROPOSTA DE PREÇOS 

. À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Pregão n. 0 024/2016 

Nome de Fantasia: lRP TECNOLOGIA 
Razão Social: JUSEMAR REBULI PINTO - ME 

-·-·-----····--··-····--·-·--·-·-· 
CNPl: 05.409.467 /0001-03 
Endereço: Rua Arthur Francisco ~ier L n° 555, 
Bairro: Centro Cidade: Araputanga ·--------

Tl!Cl'tOLOGIA 

------

,,_ 

CEP: 78.260-000 E-MAIL: jussemar@jrptecnologia.com .br 
Telefone: (65) 3261-1041 ._Fa_x: (65) 3261-1198 -·---
Banco: Brasil Conta Bancária: 11471-5 

~-· 

Agência: 2939-4 
.~--

Quantde V. por V. Total 
ITEM Descricão dos Sistemas licencas Ucenca Mensal 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE1 TESOURARIA1 R$850,00 R$8.S00100 01 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA WEB. 10 
SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

R$850,00 R$8.500,00 
02 PAGAMENTO WEB 10 ·- -
03 SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS WEB 10 R$550,00 R$5.SOO,OO 
04 SOF!WARE PARA CONTROLE DE LICITAÇOES WEB 10 R$450,00 R$4.500,00 -..... . . 

SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMONIO PUBLICO 
R$4SO,OO R$4.SOO,OO 

05 WEB 10 ....... 
06 SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO WEB 10 ---···--·· R$450,00 R$4.500,00 

07 
1 SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTIVEL 
i WEB 10 

R$550,00 R$5.SOO,OO 

l SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E 
R$450,00 R$4.SOO,OO 08 1 PROCESSOS WEB 10 

1 SQFTWARE DE GESTÃO DE CRED[fos TRIBUTARIO~ ou 
NAO E CONTROLE DA ARRECADAÇAO E FISCALIZAÇAO 1 R$850,00 R$8.SOO,OO 

09 MUNICIPAL WEB 1 10 ' -······--·----··-··-··--
1 

----------- ,...._. 
10 SOFTWARE DE NOTA FISCAL ELETRONICA WEB 10 1 R$1.Q?_9,qQ ·t-R.·$10.500,00 -.. -.. -.... ··~-···-·-··-

~SOFTWARE DE CONTROLE E GESTÃO DE SÂUDE·-·-- t 
11 PÚBLICA WEB f 20 j R$1.500,00 1 R$30.000,00 ,_ __ -· -----· 

j R$1.SOO,OO R$30.000,00 12 SOFTWARE DE GESTAO DA EDUCAÇAO MUNICIPAL WEB i 20 
sof1'WÃRÊTDE CONTROLE E GESTAO DE SANEAMENTÕ-l 

1 1 . ______ .,.,__ 

13 WEB [ 10 ! R$1.100,00 1 R$11.000,00 

TOTAL R$ 136.000,00 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: Cento e Trinta e Seis Mil Reais 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
· (65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: jusscmar(àljrptecnologia.com.br 

Gab ~--Martins 
~~· 

Port M' 001/2017 de 02/01/2017 

- :Fone/Fax.: J ,A,C..-1 

~n~da~il' 
Presidente da CP\. 

Port. Mº 001/2017 de Ol/Ql/21 



Tf.CNOLOGl.\ 

* A empresa JUSSEMAR REBULI PINTO - ME declara que estão inclusas no valor cotado 
todas as despesas sobre o objeto licitado (impostos, taxas, seguros, Etc.). 
*Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
*Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
* Forma de Pagamento: Até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao prestado os 

serviços. 

Araputanga - MT, 10 de Janeiro de 2017. 

/ . . .. -- -·· ... -~ ~----·--!~ 
\ . ·- ·····-\ ~;\ '. "'.\.: t~) '·~ l • ,r~ '>lv\ · 

... ........... -~-,.·~· .· tt y <" 

JUSSEMAR REBlJtrPifri'o - ME 
CNPJ Nº 05.409.467 /0001-03 

DAIANE RIBEIRO DA SILVA-
PROCURADORA 05.409.467/0001-03 L 

JUSSEMAR REBULI PINTO ·ME 

Rua Mhur Frantísi;o Xavier, 555 · Centro , 
' (: t}> Í H.lSO·OllO. A1aputa1iga . Mato Ct<JSSO ' 

MJfdn~wa 
PreSidente da CP\. 

PortJI' 001/2017 de 02/0t(Z0\7 

Rua Artbur Franci.<;co Xavier, 555 - Centro~ 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
(65) 3261-U.41 I Cel.: 8119-7784 E-mail: ·ussemarcãrntecnolo fa.com.br 

Apare ida e lourdes Lemt · 
Membro da CPL 

Port. N9 001/2017 de 02/01/2017 

- Fone/Fax: 

G ~. Martins ~PL 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 



' 
f. 
' 

T~CN.OLOGJA 

~~~VQ 
Presidente da CPL 

Port N' 001/2017 de 02/01/2017 

Ga·~· -artins 
~ 

Port. N1 001/2017 de 02/01/2017 

Apa~ 
Membro da CPl 

Port. N9 001/2017 de 02/01/2017 

Rua Arthur :Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I CeJ.: 8119-7784 E-maiJ: jusseruar(á'ljrptccnologia.com.br 
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ANEXO 
DECLARAÇÕES DE INEX.ISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. ~ Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Pregão n. o 024/2016 

Tf.CNOLOGL-\ 

A empresa JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, inscrita no CNPJ n° 05.409.467/0001-03, com 

sede na Rua Arthur Francisco Xavier, n° 555, Centro- Araputanga - MT, CEP: 78.260-000, sob as 

~ penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o 

. ·presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

'especialmente que não se encontra cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual, Municipal e no Distrito Federal (art. 87, da Lei n° 8.666/93). 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

j Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Declara, ainda, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de funcionários, servidores 

públicos exercendo função de gerência, administração ou qualquer outra que lhe de poderes para 

decidir no âmbito da empresa (Inciso III do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X s Lei complementar 

n° 04/90). / 1 16 /Á ~ 
~-ton Pereira da Silva 

Presidente da CPL ·· Araputanga - MT, 10 de Janeiro de 2017. Port N' 001/2017 de 02/01/2017 

~ ~5.409.467/000'1-0;i 
JUSSEMAR REBULI PlNTO • ME 

CNPJ NO 05.409.467/0001-03 RuaMhurFrancif>cuXaviP.r,5J5·Ce~!rn ~ 
DAJANE RIBEIRO DA SILVA l!EP 7S.160·000 • Araput~nga · Mr.to Grcss!.J 

PROCURADORA 
Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro· 78.260-000 - An1putauga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: ·u.sema a"Yr tecnolouia.com. 

Gab~ artias ~ 
Port. Nt 001/2017 de 02/01/2017 



/ "' / 

T l!CN.OLOGIA 

~ 
~) 

WrM!n~ 
Presidente da CPL 

Port. N9 001/2017 de 02/01/2017 

'.Rua Artlrnr Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 ./ Cel.: 8119-7784 E-mail: jussernar(ti), jrptccnologia.""Om.br 
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TECNOLOGIA 

/1JM.í~~ 
Wiliinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N2 001/2017 de 02/0l(lOP 

Gabr ~ artins ~ 
Pwt. NI 001/2017 de 02/01/2017 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputauga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
,(65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7784 E-mail: jussemar@jrptecnoloeia.com.br 



l 
Comprovante de lnsc~ção _! de S~tuação Cadastral ~ 
~~~~ - ~ 

Confira os da~os de Identificação da Pessoa Jurfd1ca e. se houver qualquer divergência, providencie junto , . 
· RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
05.409.46710001-03 
MATRl.Z 

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATAOCABERTURA 
CADASTRAL 2s11112002 

NOIJF. EMPRESAAIAL 
JUSSEMAR REBULI PINTO · ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE ~ANTA$JA) 
JRP TECNOLOGIA 

CÓDIGO E DfSCRIÇÃO DA ATIVIDADE f:ÇQNôMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

Cô DiGO E DESCRI .O DAS ATMDAOES ECON !ICAS SECUND IAS 
62.09-1-00 ·Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçio 
63.11 -9-00 ·Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.99·2-00 , Outras atividades de prestaçlo de serv iços de informação não especificadas anteriormente 
62.01..:5-01 • OesenvoMmento de programas de computador sob encomenda 
63.19-4-00 • Portal&, provedores de conteúdo e outros serv iços de Informação na Internet 
69.20-6--01 ·Atividades d& contabllidade 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e a polo administrativo 
82.19-9-99 • Proparaçao de documentos e serviços especializados do apolo adminístratlvo não especificados 
anteriormente 
82.91·1 --00 ·Atividades de cobranças e Informações cadastrais 
85.99-6-03 • Treinamento em informétlca 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento profiSslonal e genmclal 
85.99-6·99 ·Outras at111ídades de ensino não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 ·Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47 .89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
1.7 .51-2..01 ·Comércio vare lsta especializado de equl amentos e suprimentos de informática 

COOIGO E DESCRI O DA NA TIJREZA J\JRI01CA 
213·5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 
cOGRAOOURO J 
~R~A'-"-'-RT_U~R-F_RA..;.._N~C~IS~C~O~XA..;...;_V~IE~R~~~~~~~~~ 

~'~-~-~-6o_..o~ºº~~~~'[ ~~-~-~-;-~_b_srn~1r_º~~~~~~--'' 
1 

ENOERE:CO EleTRõMCO 
jrp.tecnologia@uol.com.br 

1 ;;'.!!; FEDERATIVO l'IESPONSAVF.L (Ef'R} 

=i 

l NUM~RO 
565 

COMPLEMENTO 
f.REDIO 

1 MUNlclP10 
ARAPUTANGA 

TELEFONE 
(65) 3261-1041 / (6518119-7786 

1 
SrTUAÇÂO CADAS1 R,\L 

.ATIVA 
DATAOASITUAÇ CADASTRAL 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
srnJAÇÀO ESPECIAL 

. ......... tr•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/1212016 âs 17:39:32 (data e hora de Brasília) 

[ Consulta QSA f Capital Soe~ ________ .......... ___ _ 

25/11/2002 

DATA DA SrfUA O ESPECIAL 

Aparec · a e urdes Lemt 
Mtmbro da CPl 

Port. NV 001/2017 de 02/01/2017 
Página: 1/1 



~pararPil(fnli 
pa.r.a l f!ll)J:'$la 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aquí. 
Atualize sua página 

/1/.e.Â~d 5.1 Weílinton Pereira a 1 va 
Presidente da CPL 

Port. IC' 001/2017 de OZ/Olf2017 

Ga~artins 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Apa~,.. 
/.lembro da CPL 

Port. NV 001/2017 de02/01/2017 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 
CNPJ: 05.409.467/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscnções em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidao está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços<http://wwwreceita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda .. gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:41 :07 do dia 09/01/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até QB/07/2017. 
Código de controle da certidão: 6C68.EE9C.1695.E11D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consu!lli 

.w._µ) 1 N é'~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da C'PL 
~ort. Nº 001/2017 de 02/01/'Ztl\7 

Gabri~artins ~ 
Port N' 001/2017 de 02/01/2017 

Ap ci a e tourdes Leme 
Membro da CPl 

Port. N2 001/2017 detl2/01f2017 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Gw'étnc dQ ~do 
de Mato GroHo 
Data: 09/01/2017 • 16:37:12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0018479514 

n x: e , ; , , J1J.J ;rc A:;t;. . %i$! ; ni .cxu w su ,mx~t!t•U ,- u:e . z *'' a - UX tft 1W Clh~- Tat ; 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRI BUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇ.ÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de emissão : 09/01/2017 Hora de emissão: 16:37:12 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 05.4 0 9 .467 /0001-0 3 
Nome: JUSSEMAR REBULI PI NTO ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CN DI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima Indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz. e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Gros~o exig ir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribu inte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédi to 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos f iscais já encaminhados para 
inscrição em Dív ida Ativa, de compet ência da Ptocuradoria Geral do Estado, 
nem o cumprimento de obrigações pr incipais ou acessórias, cujo controle ainda 
não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www .sefaz.JT.l.UIQY..&r: 

Certidão valida até: 07 /02/201 7 

Código de Autenticação: TBKATT92BLMUT27M 

Página 1 de 1 

1 Retornar J 

~~ilva 
Presidente da CPL 

Port."' 001/2017 de 02/01/2017 

© Copyr<fJht 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazendo de Mato Grosso · Todos os direitos reservados 

. Ga~·artins 
~ 

hrt. K' 001/2017 de 02/01/2017 

Apa ci a de Lourdes Lemt 
Membro da CPl 

Port. ff2 001/2017 de02/01/2017 



Prefeitura Municipal de Araputanga 

ESTADO DE MATO GROSSO ª 
~~~~~~~~--~~~~~~~~~:1;' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS • Nº 547/2016 1 

Contribuinte: JUSSEMAR REBULI PINTO ·ME 

Endereço: RUA ARTUR F. XAVIER 555 

CENTRO 

Certifico mais, !move Urbano denominado lote 24 quadra 17 Lote ente denominado 
Nucleo Urbano no Município e Comarca de Araputanga com Area 375 m2 com a Matricula nº 2.545. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Municipío de ARAPUTANGA de cobrar j 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período ! 
compreendido nesta certidão. ' 

O referido é verdade e dou fé . 

ARAPUTAN(;A {MT}, 12 de dezembro de 2016. 

~~va 
Presidente da CPL 

Port. M9 001/2017 de OZ/Olf201? 

Gab~artins ~I 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Certidão válida até 13101/2017. 

A autenticidade desta certidão pode ser veriícada no endereço www.araputanga .mt.gov .br. 
Certidão emitida em 12/12/2016 as 11 ·14:50h. - Código de Validação A5H3V4.H8B2V4.!6N1 NS 

. RUA ANTENOR MAMEDES, n• 91 1 --ARAPUTANGA. MT • CEP 78260-000 - Fone: (065) 32611 735 
CNPJ 15.023 .914/0001-45 - e-mail: iss eletronico@araputanga.ml.gov br 



' . 

i. wu~. r \ 
~.,~ .- --~\ 
\t~~~' ......... 

1 Oí01/2017 https:ifwww.sífgacaixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflF geCFSlmprirn1rPapal.asp?VARPessoaMa!r1z= 12018555&VAR Pessoa= 1201&.'>SS&VARUf:MT & .• 

Certificado de Regulari.dade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05409467/0001-03 

Razão Social: JUSSEMAR REBULI PINTO 

Nome Fantasia:JRP TECNOLOGlA 
Endereço: AV SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA 123 SALAO I SAO SEBASTIAO 

/ ARAPUTANGA / MT / 78260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/12/2016 a 29/01/2017 

Certificação Número: 2016123104354073973435 

Informação obtida em 10/01/2017, às 14:56:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

lut.,ll~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port N9 001/2017 de 02/01(l0J7 

Ggb ~ artins 
~ 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Ap~Lt,., 
Membro da CPL 

Port. H~ fJOl/2017 de 02/01/2017 

https:llwww.sifge,caixa.gov.b'/Empresa/Crf/Crl/FgeCFSlmi::<imirPapel.asp?\/ARPessoaMatrlz=12018.'ifiS&VARPessoa=12018555&VARUf=MT&VARlns... 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JUSSEMAR REBULI PI1TO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.409 . 467/0001-03 
Certidão nº : 122911997/2017 
Expedição : 09/01/2017, ãs 17:43:12 
Validade: 07/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que JUSSEMAP. REBULI PINTO - ME (MATRIZ E FILIAIS) I 

insc.r:ito(a) no CNPJ sob o nº 05 . 409 . 467/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 .440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Reso l ução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa ju=idica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certid~c condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www . tst.jus.br) 
Certidão emitida grat itamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc lusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc:i.ár.ios, a hono.r:ários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le:i. ; ou decorrentes 
de execução 
Trabalho ou 

de ~co~dos ±irma~o~ p~rant: ~ M.i.nisté~· o Público do 
Comissao de Conc1.l1_açao Previa. . t ~ 

m on rereira da Silva 

Apa~ 
Membro da CPl 

Port. N' ~01/2017 de 02/01/2017 

Presidente da CPL 
M fP 001/2017 de 02/01/2017 



PGE 
l'ROCUR,t.QORIA 

Gt~Al DO E5~Aeo 

MATO GROSSO 

(65) 3642-i341 
Av. Rubens de Mendonça. n" 3.415, Comp)el'.o Ili. SE!iAZ-MT 

Centro ?olitíco Administrativo 78043-263 - CUTABA- MATO GROSSO 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em Divíàa Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito 
da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. ~~ 

f\S _·=:=] 
NOME -------~---~-~~-~ 

l,!USSEMAR R.Eguu PI?i,1:.0"'--'-·:..:.:M::::cE ___________ _ ------------~"""""~:.___ 

LOCALIZAÇÃO 
1 ENDEREÇO: RUA ARTUR FRA~CISCO XAVIER. n• 55 5, PREDlO 
BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: Araputanga UF: MT 
CEP: 78.260-000 

.-C_N!>..J ---·---~ 
! 05.409.467í000 í-03 

SÓCIOS 

jcPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

l-ª.43.499.48l.:Q_4:__ _____ ::..oJU"-'1 S::.::S:..:E::..:M.<!.A.:.:;R,.!...!..!RE:B:::.U::!.' L!::;l~P:..!J.:..::N..:.T~O--

Responsavel pela Expedição 

Divino Jardim 
OBSERVAÇÕES AssesscrTécnico JP -Mal 103307 

Procurador ) Estado 

Dra. Üi\:a.Geny de. ~m . \ca Alves 
5~~rocuradora.Gera· . 1s:2l 

Cuiaba, 07íl2/20! 6 

J 1 - Esta certíàão tem validade por apenas 90 (noventa) dius. 
i2 - Qualquer rasura tomará nulo este documento. 
3 - Autenticador desta certidão: C58CMK4PVHTT9HXFK8YJ..Y_C.._.13,E"'"'H"'"'O""H'""D'""6'------------..,---------·--1 
N.º Pmc. Ór ão N.º CDA !Tioo do Proce ·so !s ituação 1 

Procuradoria Geral do E ·tado de Mato Grosso - CNPJ: 03.507.415/0003-06 
A11. Rubens de Mendonça. nº 3.415, Complexo JT!. SEFAZ-MT 

Cuiabá-MT - Centro Político Admitlistrativo 78043-263 - Te!: (65) 3642-134 i 

(J(iJl 
Wellínton ~va 

Presidente da CPL 
Port N' 001/2017 de 02/01/2017 

Gabr~ Martins ~ 
Port. N' 001/2017 d~R!f~OJ ~ 
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Tt:C.NOLOCllA 

luul~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. NQ 001/2017 de 02/01/2017 

Gab~Martins ~pt 
Port. M' 001/2017 de 02/01/2017 

Apa~emt 
Membro da CPl 

Port. M' 001/2()17 de 02/01/2017 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-.1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: jussemar(ii2jrptecnolo1?.ia.com.br 
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lfem:/on~lva 
Presidente da CPL 

Port. NV 001/2017 de 02/01/2017 

Gab ~Martins ~PL 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Aa~,.. 
p Membro da CPL 

Port. ti' ()01 /2017 de 02/01fl017 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 
(65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: jussemaría)jr ptecnologia.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE ARAPUTANGA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Av. Castelo Branco, S/nº ·Edifício do Fórum· Bairro: Centro. Cidade: Araputanga-MT Cep:78260000 Fone:(65) 3261-
1700 Ramal:O · 

CERTIDÃO Nº: 8760 
Aguirnar da Silva 

COMARCA DE ARAPUTANGA, Estádo 
atribuições _egais, etc. 

Tomazelli, Distribuidor(a) da 
de Mato Grosso, no uso de minhas 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, CNPJ: 
05.409.467/0001-03 referentes a Ações de Falência e Concordata 
distribuida no último ano. 

DATA DA INSTALAÇÃO DA COMARCA: 28/11/1992. 
PERÍODO DE BUSCA: Ações de Falência e Concordata . 

distribuida no último ano. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Araputanga aos 19 de dezembro de 2016. · 

desta Comarca 
SILVA TOMAZELLI, Distribuidor 

{u:-dl~ 
Wellmton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. H9 001/2017 de 02/01/20!7 

Cabri~ttil.I ~ 
Port NP 001/2017 de 02/01/2017 

Apa~ 
Membro da CPl 

Port. NR 001/2017 de 02./01/2017 
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TECNOLOGIA 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Pregão n. o 024/2016 ~ 

A empresa JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, inscrita no CNPJ n° 05.409.467/0001-
03, com sede na Rua Arthur Francisco Xavier, n° 555, Centro- Araputanga - MT, CEP: 
78.260-000, neste ato representado pela sua procuradora, no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( }. 

Por ser verdade assina o presente. 

Araputanga - MT, 10 de Janeiro de 2017. 
Ap~mt 

Membro da CPL 
Port. HV 001/2017 de 02/01/2017 

~~ 
Presidente da CPL 

hrt.M'OOl/2017 de OZ/01/W' 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax~ 
(65) 3261-1041 I Cel.: 8119-7784 E-mail: j.ussernar@jrptccnologia.com.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE RIO BRA.NCO, 
ROT A DAS ÁG UAS 
SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇÃO 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016 

A TESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DO SERVIÇO 

Atesto que a Pessoa Jm·ídica JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, CNPJ 
05.409.467.0001.03 , por intermédio do seu Responsável Sr.1n Daiane Ribeiro da Silva, RG nº 
2090805-9 SSP/MT expedido em 15/08/2016, visitou os locais da prestação dos serviços, no 
dia 09/01/2017 das 08h00min às lOhOOmin horas, para os fin s de reconhecimento de todas as 
condições e necessidades. 

Declaro que me foi dado acesso ao local da prestação dos serviços acima citado, bem 
corno foram esclarecidas toda. as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem 
pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução dos serviços objeto do 
Pregão Presencial nº. 024/2016. 

O licitante demonstrou os produtos, apresentando conformidade com as especificações 
do Termo de RefeTencia deste edital. 

Rio Branco ·- MT, 09 de Janeiro de 2017 . 

Mar li a Pereira 
Secretarlã de Administração 

~..d}~ 
Wellmton Pereira da, .. , 

.._ 'd "' VQ rres1 ente da CPL 
Port. N• 001/2017 de 02/01/2017 

Cab t?-Martins ~PL 
Port. Nt 001/2017 de 02/01/2017 

Avenida Cerejeiras, nº 90 - Fone 65 3257-1146 í 3257-1197 ri.A ... ~ 
1

, JJJ _ 

Aparfcf~e?Le'mt 
Membro da CPI. 

Port. N9 ~01/2lH7 de 02/01/2017 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE RIO BRANCO 
ROTA DAS ÁGUAS 
DEPARTAMNETO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

========""'=====:===.:::.====::::==============--===,==--===========:;::::::::=~ 

Pregão Presencial n" 024n Ol 6 ~ 
ATA DE CREDENCIAMENTO 

Aos onze dias do mês de j aneiro do ano de dois mil e dezessete, às 08h00min na sala de 

licitação da Prefeitura M unicipal de Rio Branco _, MT reuniram-se os membros da Equipe de apoio 

nomeada pela portaria nº 166, de 30 de dezembro de 20 15, a Senhora VANDERLEIA 

RODRIGUES ALVES, como Pregoeira Oficial do Município e equipe de apoio iniciou os 

procedimentos de credenciamento dos representantes das empresas interessadas cm participar deste 

pregão cujo objeto ·'Contratação de Empresa Especializada para Licenciamento de Soluções de 

Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEH (CLOOD), incluindo a Conversão, 

Migração, Implantação, Treinamento de usuários, Customização banco de dados e 

Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, Orçamento, Execução Orçamentária, 

Contabilidade, Tesourada, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Licitações, Compras, 

Almoxarifado, Frotas e Combustível, Patrimônio Público, Protocolo e Processos, Gestão de 

Créditos Tributários ou ' ão, Arrecadação e Fiscalização Municipal, rota flscal Eletrônica, 

Faturamento e Gestão de Água e Sani;arnento Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da 

Educação Municipal e Geração de Informações para o APLIC do TCE/MT''. Credenciou-se a 

empresa JUSSEMAR REBULI. PINTO - ME, inscrita no CNPJ nº 05.409.467/0001-03, 

representada neste ato pela sua procuradora a Senhorita Daiane Ribeiro da Silva, brasileira, solteira, 

portadora do RG nº 2090805-9 SSP/MT e CPF 039.215.831-0 1. Após análise da documentação a 

Comissão decidiu por CREnENCIAR a empresa citada acima. Nada mais havendo a tratar foi 

encerrada a sessão, sendo lavrada a presente ata que aprovada será assinada por todos os presentes. 

V,tlfnfln ~ilva 

Licitante: 

Pregoeira Oficial 
...... ---•"' ____ .,,.---·-"-·:·-- ·-·--"(·---, '\ 

/" ,J 'l~:;:; ____ ,..) 
t-rPT TO - ME 

Daiane Ribeiro da Silva 
RG nº 2090805-9 SSPfMT e CPF 039.21 5.83 1-01 

!'residente da CPL 
Port. H' 001/2017 de 02/01/2017 

Gabri ~artins ~ 
Port. N• 001/2017 de 02/01/2017 

Procuradora ~ º"· . lh. , . " 
Apifé~,., 

=====:======================,==-==::::==========e-:::;;:=:::::.=====~= 

Avenida Cerejeiras, 11~ 90 - Fidelândia - CEP. 78.275-000 - Fone/Fax: (6,f}'~~~WP!Y&Ftq~~/2017 
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Aos onze dias do mês de janeiro do ano de doi · mil e dezessete, às oito horas na sala de licitação da 

Prefeitura ivfunicipal de Rio Branco - MT, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação nomeados pela portaria 

nº 166, de 30 de dezembro de 2015, para juntos promoverem o recebimento, análise e o julgamento 

das propostas referentes ao objeto do Pregão Presencial nº 024/2016, cujo objeto "Contratação de 

Empre a Especializada para Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para 

Gestão Pública na WEB (CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, 

Treinamento de usuários, Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na 

Gestão em: Planejamento, Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesomaria, 

Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Licitações. Compras, Almoxarifado, Frotas e 

Combustível, Patrimônio Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tríbutários ou Não, 

Arrecadação e Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água e 

Saneamento, Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educaçã.o Municipal e Geração de 

Informações para o APLIC do TCE/MT". A Presidente iniciou a sessão com o credenciamento 

das empresas interessadas . Foi credenciada a seguinte empresa JUSSEMAR REBULI PINTO -

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.409.467/0001-03, estabelecida na Rua Arthur Francísco 

Xavier, nº 555, Bairro Centro, representada neste ato por sua procuradora a Senhorita Daíane 

Ribeiro da Silva, brasileira, portadora do RG nº 2090805-9 SSPl1v1T e inscrita no CPF nº 

039.215.831 ~01. Após verificar que a representante credenciada possui poderes para ofertar lances e 

interpor recursos, A Pregoeira solicitou-lhe, a "Declaração de cumprimento dos requisitos de 

Habilitação, bem como envelopes PROPOSTA DE PREÇOS Nº 01 e envelope DOCUMENTO 

DE HAUILITAÇÃO Nº 02. Em seguida A Pregoeira procedeu à abertma do ENVELOPE Nº Ol • 

PROPOSTA DE PREÇOS elaborou o Mapa de Preços Jniciais, cm anexo, e leu os preços cotados 

pelo proponente, com o valor total de RS 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) como 

apresentado na proposta da licitante. A Pregoeira examinou a conformidade da proposta de preços 

em fase do requisitos estabelecidos no Ato Convocalório, a sessão foi suspensa para que a Equipe 

de Apoio pudesse efetuar as averiguações quanto aos valores do Termo de Referência. Após a fase 

de lances a Pregoeira negociou diretamente com a licitante com objetivo de um melhor preço para o 

referido objeto, porém a pregoeira não obteve êxito. A Pregoeira suspendeu a Sessão para 

Avenida Cerejeiras, nº 90 - Fidelândia - CEP. 78.275-000 - Fone/Fax: (65) 3257-1146/1. 197 
Site: www.riobranco.m(fH:. 1 • • - Email: setord.ecomprasrb(@,hotmai l.com .· \}J,...., 

"!r"~,, ~ Gabl'. n de Martins f:!I.~ 
Apa e M~mbro da CPL Port. N9 . . da e~ , "'llmton Pertira do Silro 
Port N2 ú01/2(}17 de02/01!2017 · · .fJI /Z017 Port N•oPl'esidtntfdaCPL 
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. . . 
ESTADO D.E MATO GROSSO 

~ ·- · . PREF.EITU~A DE RIO BRANCO 
., ·. ·•'" ROTA DAS AGUAS 

·~w.- DEPARTAMNETO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

deliberação da Equipe, solicitando aos Licitantes que aguardas em, após deu inicio a conferencia 

dos envelopes de habilitação, estando de acordo com o que foi solicitado passou-se a abertura do 

mesmo. Da analise e exame da documentação apresentada a pregoeira verificou que a empresa foi 

vencedora no respectivo item e estava habilitada. E, portanto foi adjudicado o respectivo item para a 

empresa. A pregoeira dando prosseguimento abriu a palavra para o caso de haver algum rmmifesto. 

Onde todos declinaram. Nada mais havendo em pauta eu Vanderléia Rodrigues Alves, lavrei a Ata 

e submeti a mesma em discussão e deliberação dos presentes que ali estavam e por entenderem 

expressar a verdade dos fatos ocorridos, foi aprovada e assinada por todos, encerrando-se desse 

modo a sessão. 

Licitante: 

c.y f;, l \'\ 

\.1c1·v-... )J ... \.u '-P"' tv_.V\\.11;~"·"-'" \ C}-'v0~· \ 
VANDERLEIA RODRIGIUES ALVES 

Pregoeira Muni~ipal 

//'' __ ... - -·--~-~·~-.- .·.--·-· < • (;~.~,-·-. -- -- - ·~~~~ 
\,~ .. '·--~~\JoÓ' ' - -------·· 
~--Juss™i-it-RE'àuif PINTO - ME 

Daiane Ribeiro da Silva 
RG nº 2090805-9 SSP/MT e CPF 039.215.831-01 

Procuradora 

Gabrlt/~rtins 
PDrt. Nt 001/2017 de 02/01/2017 

ellinton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

Pnrt N9 001/2017 de 02/01/2017 

===========================:::::=========::::==:=':::=========·:::::--=.:::;;;::::::,=:==-===== 
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ANEXO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, Estado 
de Mato Grosso, situado na Av. Cerejeiras, 90, CNPJ: 12.023.997/0001-72 neste ato 
representado pelaS:r-11. Vanderléia Rodrigues Alves Pregoeira que RESOLVE registrar os 
preços da Empresa. O Registro dos preços estão de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e decretos Municipal nº 045/2006 e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

! IDOS FUNDAMENTOS LEGAIS DA ATA 

1.1.A presente ATA fundamenta-se no Pregão Presencial na modalidade Registro de Preço nº 
024/2016PM???/MT, que são parte integrante deste instrumento.E tudo de acordo com o 
Edital e o Termo de Referência. 

l 2 DO OBJETO ' 

2.1- Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB 
(CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, Treinamento de usuários, 
Customização banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, 
Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível, Patrimônio 
Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, Arrecadação e 
Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água e Saneamento, 
Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação Municipal e Geração de 
Informações para o APLIC do TCE/MT, bem como a Lei Complementar n.º 131 /2009, 
conforme especificações detalhadas e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo, que é parte integrante deste edital como se aqui estivesse reproduzido, o qual servirá 
de base para todo o procedimento licitatório. 

l 3DA. VIGÊNCIA 

3.1. A presente Ata vigorará a partir da data da assinatura, e por um período de 12 (doze) 
meses. 

2.2 O prazo máximo previsto para o início dos serviços é de máximo 01 (um) dia corrido a 
partir da entrega da N AD nota de autorização de despesas, e o prazo de vigência de entrega 
será para o período de um ano, podendo ser prorrogado até o término da entrega doa serviços 

=================================================================== 
AvenidaCerejeiras, nº 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 



previsto no Contrato de registro de preço (Sistema). 

l 4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Fornecer os objetos licitados na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
execução, acompanhamento e fiscalização dos objetos adquiridos, sob todos os seus aspectos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

4.2. Receber os objetos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos e proposta da Licitante vencedora; 

4.3. Emitir as autorizações de fornecimento e realizar o controle efetivo sobre as mesmas; 

4.4.0 objeto não serão aceitos e devolvidas se apresentarem vícios de qualidade ou 
impropriedade para o uso. 

i SDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A EMPRESA obriga-se a: 

5.2 Iniciar as instalações dos sistemas objeto definidos no Quadro Comparativo anexo deste 
instrumento, na forma e condições previstas nesta ATA e noEdital de Pregão nº. 024/2016,da 
PMRBdescrito na proposta comercial e apresentada pela Empresa, no prazo máximo de 01 (um) 
dia, a partir da autorização através da NAD (Nota de Autorização de Despesa); 

5.3 Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 

5.4 Responsabilizar-se pela entrega dos objetos inclusive no que se referir a não observância da 
legislação em vigor. 

5.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má 
execução do objeto desta ata. 

5.6 Arcar com todos os ônus necessar1os à completa entrega dos objetos deste Contrato, 
inclusive no que se referir à qualidade dos recursos empregados e seleção e treinamento dos 
recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento. 

5. 7 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de 
Rio Branco - MTou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeitas. 

5.8 Entregar o objeto com todos os recursos necessários à sua execução; 
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5.9 Cumprir todas as obrigações trabalhistas, em relação aos seus empregados, tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos 
trabalhistas, acidentes de trabalho. 

5.10 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PMRB. 

5.11 efetuar a entrega do objeto contratado, de acordo com a necessidade e o interesse DA 
PMRB, no ato do recebimento da requisição expedida pela EMPRESA; 

5.13 A EMPRESA deverá: 
a) comunicar a PMRB por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste 
Contrato,em especial ao descumprimento da entrega do objeto solicitado, que deverá ser 
solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá 
ser comprovado. 

b) Manter contato com a PMRB sobre quaisquer assuntos relativos à entrega dos objetos deste 
Contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência de cada caso; 

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a PMRB, para o fluxo operacional 
da entrega dos objetos deste Contrato; 

d) a EMPRESA não efetuará a entrega dos objetos sem NAD formal expedida pela PMRB. 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste CONTRATO. 

5.14. A inadimplência da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 
acima, não transfere à Administração da PMRB a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a EMPRESA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PMRB. 

/ ~-'DO VALOR CONTRATUAL , . 

6.1. O valor global para a execução desta Ata é de: 

7.1.As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos a seguinte forma: 

?? 
00? 

xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 
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???? xxxxxxxxxxxxx 
???? xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fonte de Recurso Financeiro Próprio: do Orçamento Vigente. 

8.1 - O pagamento será efetuado da Seguinte forma: mensal acompanhada das respectivas 
notas fiscais e comprovação da regularidade junto à seguridade Social e ao FGTS, e 
devidamente confirmada pelo (a) Secretario (a) Municipal de Fazenda. 

8.2 - A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos seguros, exigida na 
proposta e no termo de referencia, deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada 
para efeito de pagamento. 

8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções e começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, 
sem incorreções. 

8.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados " pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual. 

8.6. O pagamento, pelos objetos efetivamente entregues, poderá ser efetuado através de 
depósito em qualquer agência da rede bancária, para crédito da contratada em conta corrente 
mantida em agência bancária indicada pela mesma. 

8.6.1. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei nº 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS; 

b) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 
3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND- Certidão Negativa de Débito; 

8.7. O não cumprimento do previsto nesta ATA permitirá à EMPRESA a retenção do valor 
da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

8.9. A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recurso dos 
objetos, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, 
tributos e demais encargos necessários à entrega do objeto desta ATA. 
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\ 9 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO OBJETO 

9.1. Os preços definido no Pregão, item 2 desta ATA, após um ano poderão sofrer reajuste de 
preços dos objetos, durante o período, quantas vezes forem necessária, na mesma proporção 
decorrente de acréscimo ou decréscimo, conforme autorização do Governo Federal, 
quando: 

a) solicitada pela PMRB, junto ao setor competente do ÓRGÃO, devidamente protocolado; 
b) solicitada pelo ÓRGÃO, junto a EMPRESA, devidamente protocolado. 

\ 10 - DA EXECUÇÃO DA ATA 

10.1.A AT Adeverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as normas enumeradas 
na Lei Federal n.º 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

10.2. A entrega dos objetos desta ata compreenderá as seguintes atividades e obrigações: 

10.3. Fornecer a entrega dos objetos de acordo com a necessidade e o interesse PMRB, nas 
dependências desta Prefeitura. 

10.4 Constatando-se problemas na qualidade do objeto fornecido , a contratada fica obrigada 
acorrigir e ressarcir eventuais prejuízos causados. 

10.5 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgãoou entidade da Administração Pública; 

10.6Caberáao fornecedorbeneficiário da ata de registro de preço, observadas as condições 
nela estabelecidas,optarpela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão 

1O.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8 O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do (departamentos de Licitação). 

Paragrafo Único - A adesão pretendida pela entidade da Administração Pública a esta ata e 
seus anexo esta amparada no 22, §2º e §3º, do Decreto 7.892/2013, do Governo Federal e no 
Decreto Municipalde nº 045/2006 da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. 

\ 11 - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da entrega dos objetos será exercida por um representante da PMRB, ao 

================================================================================= 
AvenidaCerejeiras, nº 90 - Fone 65 3257-1146 / 3257-1197 



================================================================================ 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos objetos da presenta 
Ata. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

11.2. A Fiscalização de que trata item 11.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 
EMPRESA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitório, ou emprego de materialidade quando ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da EMPRESA ou de seus agentes e 
prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

l 12 -DQGANCELAMENTO DA 
1

ATA DE REGISTRO D~}, PREÇOS. , 

12.1.A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
desta ATA; 
b)Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 
XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) - Judicial - nos termos da legislação processual. 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta 
ATA; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente ATA. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação. 

12.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

12.6. Caso a PMRB não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ATA, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

12.1.lDAS PENALIDADES 

12.1.2 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1 ºdo art. 86 da Lei nº8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
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12.1.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do a objeto adjudicado, a PMRBpoderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

12.1.4. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeita-se às seguintes penalidades: 

12.1.5. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

12.1.6. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

12.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.1.8. A Empresa, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a PMRBpelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

12.1.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a PMRB. 

l lJ':.'DXSSJ\,NÇÕES ADM~ISJ'R;\TIVAS 

13.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

13.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

13.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO - MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
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pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 
dívida ativa do município, podendo, ainda A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO - MTXXXXXXX proceder a cobrança judicial da multa. 

13.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT. 
13.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores, e, no que couberem, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

13.7. As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
licitante vencedora concomitantemente com as de multa, que poderão ser descontadas dos 
pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente. 

13.8. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4° 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da Ata, de que não 
caiba recurso hierárquico. 

e) Pedido de reconsideração da Decisão da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -
MT nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

l 14- DA<YALJDADE E EFICÁCIA. 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e de seus 
eventuais aditivos no "Diário Oficial e AMM", que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

l 15, _,,DO FORO 

15.1.Fica eleito o foro da cidade de Rio Branco - MT, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 
legislação pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E 
CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 05 (cinco) vias 
de igual teor para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e 
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civilmente capazes. 

Rio Branco - MT, AOS xx DIAS DOMES DExxxx DE 2017. 

V anderléia Rodrigues Alves 
Pregoeiro 

???????????????????? 11 
Equipe de Apoio 

?????????????????????? 
Equipe de Apoio 
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CONTRATO DE Nº 000/2016 
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Contrato que se regulam pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direitos privados. 

Aos XXX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e X.XX.X, no Gabinete do Prefeito 
Municipal, foi celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de um lado a 
Prefeitura de Rio Branco - MT, inscrita no C.N.P.J. Sob o nº 15.023.997/0001-72, sito à 
Avenida Cerejeiras, 90, neste ato representada pelo Sr.?????????? ????????Prefeito 
Municipal, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua ?????, nº 818, Bairro ??????, 
portador do RG ???????-???/MT e CPF ???.???.00?-?0. Doravante denominada de 
"CONTRATANTE", e de outro lado a Empresa:,inscrita no CNPJ, sediada na, doravante 
denominado "CONTRATADA'', que resolve firmar o contrato, oriundo do processo 
Homologatório decorrente da Licitação ModalidadePregão Presencial Registro de Preço de nº 
024/2016.Conforme as seguintes cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente contrato é o Fornecimento de licenças de uso de soluções 
informatizadas (programas) de gestão pública, em conformidade com exigências do Edital e 
seus anexos, incluindo os seguintes programas: 

l .2Fica a PMRB ciente que os programas, objeto deste contrato são de propriedade única e 
exclusiva da EMPRESA, ficando proibido qualquer desenvolvimento dos programas ou 
eventual sublocação dos mesmos por parte da PMRB, sendo os direitos da CONTRATANTE 
restritos ao uso de tais programas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS: 

Para os fins contratuais avençados, conceituam-se: 

2.1 . SUPORTE TÉCNICO: Atividade de orientação técnica e prestação de serviços de 
consultoria, sendo: 

a) Normalmente aplicado a usuários de programas de computadores que deparem 
com situações inesperadas, onde os manuais de uso são omissos; 

b) Que viabiliza ao usuário solicitar orientação a outros usuários mais experientes 
ou a empresa fornecedora do programa, com visitas a dar prosseguimento diante 
de tais situações. 

2.2. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS: Atividades de alterações dos programas de 
computador motivadas por: 

a) Erro observado no processamento do programa; 
b) Atualização do programa; 
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c) Situação não prevista originalmente que requer adequação desses programas, 
desde que: 

1) Não desconfigure as características originalmente propostas; 
2) Não caracterize funções de outro programa, que represente o 

desenvolvimento e não a sua manutenção; 

2.3. DESENVOLVIMENTO: Quando necessário o desenvolvimentode novos módulos 
dos programas, que poderão ser contratados mediante solicitação da PMRB, com 
análise de conveniência e oportunidade, após encaminhamento, pela EMPRESA, de 
propostas de valores e prazos, observada a limitação do art. 65 § 1 º, da Lei 8.666/93, 
propondo implementar - se em termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO: 

3 .1. Os serviços de responsabilidade da Contratada, mencionados na Cláusula Primeira 
deste contrato, serão desenvolvidos, de acordo com a orientação técnica e 
metodológica, que possam caso necessário, integrar o presente contrato. 

3.2. Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada global, o 
pagamento será mensal, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuado aquele 
motivo por força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da 
EMPRESA. 

CLAUSULA QUARTA-DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Conforme proposta apresentada, o valor global do contrato é de 
R$(xxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. O valor do CONTRA TOajustado entre as partes será liquidável da seguinte forma: 

5.1.1. 12 (doze) parcelas no valor de R$() cada, referente a fornecimento de licenças de 
uso, manutenção e consultoria técnica. 

5.2. No que tange ao pagamento das parcelas acima mencionadas, fica a PMRB 
responsável por liquidar a obrigação mensal todo dia 05 (cinco) do mês subsequente 
da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6 .1. O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 
assinatura deste CONTRATO. 

6.2. O prazo de vigência do contrato começará a contar da data da assinatura do contrato 
com vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo período de 48 (meses) 
de acordo com o inciso IV do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 ; desde que solicitado 
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com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprovados os 
motivos elencados, para tal medida. 

6.3. A PMRB é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dos softwares, objetos 
deste contrato cessa no momento do término do mesmo, o seu uso, posterior sem a 
devida prorrogação ou contratação, constitui ofensa a lei 9.069/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
EMPRESA: 

7 .1 . É obrigação da EMPRESA, prestar os serviços de conformidade com a cláusula 
primeira pelo prazo de vigência, de forma adequada proporcionado segurança ao 
acessarem dados e informações contidas nos programas; 

7 .2. Implantar versões atualizadas dos programas, corrigirem erros, defeitos ou falhas que 
os Softwares possam apresentar; 

7.3. Executar durante a vigência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuários 
responsáveis pela operacionalização dos programas; 

7.4. Colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposição da PMRB, quando 
necessário; 

7.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, 
respondendo por si e por seus sucessores; 

7.6. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

7. 7. Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no Software fornecido, a EMPRESA 
terá o prazo de 07 (sete) dias, contados da comunicação feita pela PMRB para 
diagnosticar a ocorrência e iniciar as ações para solucionar o problema, a fim de evitar 
quaisquer danos ou perda de dados armazenados nos Softwares; 

7.8. Efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas no Software, 
sem ônus para a PMRB, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida 
a determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 

7. 9. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria dos órgãos responsáveis, 
inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à execução dos serviços; 

7.10. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o 
seu recebimento definitivo; 

7 .11.Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da PMRB, tal qualcomo 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras 
que não a do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE: 

======================================================================~ 
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8.1. O cumprimento da Cláusula Quarta e Quinta do presente instrumento de forma 
integral e pontual. 

8.2. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de orientação das novas funcionalidades dos Softwares. 

8.3. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de fornecimento de versões atualizadas dos Softwares e situação não 
prevista originalmente que requer adequação desses programas, solicitando 
aEMPRESApara que a mesma designe seus técnicos. 

8.4. A perda de dados, informações armazenadas ou destruição dos Softwares por 
negligência, mau uso do equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira 
responsabilidade da PMRB?,isentando a EMPRESA de indenização por quaisquer 
prejuízos causados. 

8.5. Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, uso e obrigações ou qualquer serviço 
sem o conhecimento e autorização prévia da EMPRESA; 

8.6. Não utilizar os programas em evidência, em quaisquer eventos, promoções ou 
publicações, sem autorização prévia e por escrito da EMPRESA; 

8.7. Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 
EMPRESA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma; 

8.8. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou 
pessoas ás quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados 
do Software sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos 
compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança do Software. 
No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 
conhecimento prévio, a PMSJQM dará conhecimento dos fatos à EMPRESA, além de 
empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação; 

8.9. Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máquina ou 
ambiente designados, e informar a EMPRESA sobre' mudanças que ocorrerem 
relacionadas com a versão original do Software da PMRB. 

Parágrafo Primeiro- Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 
8.666/93 .APMRBdesignaRepresentantee Responsávelpelaexecuçãodeste CONTRA TO o 
Servidor 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,comCPFnºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,asseg 
urando, sob pena de responsabilidade que o mesmo preenche as condições fixadas no Edital. 

Parágrafo Segundo- Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 
8 .666/93 .APMRBdesignaRepresentantee Responsávelpelaexecuçãodeste CONTRA TO o 
Servidor(a) através de portaria. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES NOS PROGRAMAS: 

9.1 Quando solicitado à EMPRESA, alterações nos programas que se caracterizem como 
melhorias, desde que tais situações não alterem a estrutura dos mesmos, serão 
realizadas sem custo algum para a PMRB, dentro do cronograma fornecido pela 
EMPRESA. 
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9.2 Quando as alterações dos programas, alterar toda estrutura, necessitar de novas 
tecnologias, novos programas, que não forem cobertas pela manutenção e pelo suporte 
técnico, haverá um custo para ser discutido pelas partes, entende-se por tais alterações 
o seguinte: 

a) Mudanças de qualquer natureza em programas já definidos e elaborados para 
atender as necessidades da PMRB, após a aceitação do termo de implantação. 

b) Elaboração de novos programas solicitados pela PMRB para atender suas 
necessidades legais ou operacionais. 

c) Alterações do Software em função de mudanças operacionais que impliquem em 
modificações da estrutura básica dos Softwares. 

d) Treinamento de pessoal da PMRB na operação ou utilização do Software em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudança de seção, 
de cargo ou outros motivos, respeitando o disposto na cláusula 7.3 . 

e) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas 
relacionadas com a utilização dos Softwares após a implantação e utilização de 
cada uma das rotinas do Software. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS: 

10.1 Em relação aos recursos necessários para pagamento do presente instrumento são 
encargosprovenientes da PMRB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos orçamentários 
próprios e correrão por conta da dotação orçamentária conforme abaixo. 

?? ????????????????? 
??? ??????????????????????? 
???? ????????????????? 
???? ????????????????????? 

Fonte de Recurso Financeiro Próprio do Orçamento Vigente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕESDO CONTRA TO: 

12.l Em conformidade com o art. 65 , II da Lei 8.666/93, caso sejam necessárias alterações 
no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DESTE 
CONTRATO: 

13.l São motivos ensejadores da rescisão do CONTRATO, sem prejuízo dos demais 
motivos previstos em lei e neste instrumento. 
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a) O descumprimento de cláusulas do CONTRA TO ou das especificações que 
norteiam a execução do objeto do CONTRA TO; 
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução CONTRA TO; 
c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1 ºdo art. 76 da lei federal 8.666/93; 
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução do CONTRA TO; 
e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do CONTRA TO; 

13.2 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 
inciso Ia XII, da lei 8.666/93 ; 

13.3 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 
promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

13 .4 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 
PMSJQM, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

14. l Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis durante a 
execução deste CONTRA TO, exceto em caso de aditamento do objeto e prorrogação 
do prazo de vigência. 

14.2 Se, para promover a defesa de seus interesses e direitos decorrentes do presente 
contrato, ou para haver a satisfação do valor, em caso de mudança da moeda corrente 
no país, ou da economia, será revisto, ou seja, poderá ocorrer o reajustamento dos 
preços estabelecidos no presente CONTRA TO, após cada período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, mediante documentação analítica 
da variação dos custos previstos no Contrato, tomando como parâmetros básicos à 
manutenção da qualidade dos serviços e os preços vigentes no mercado, em 
conformidade com o texto permissivo do Art.58 § 2° da lei 8.666/93. 

14.3 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observados o 
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15. l O presente contrato obedecerá à lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, aplicando
se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as obrigações 
assumidas em decorrência do presente instrumento. 

15.2 Serviços não cobertos por este contrato, bem como os dispostos No item 9.2, serão 
faturados à parte. 

15.3 O atraso no pagamento de quaisquer notas fiscais apresentadas, em prazo superior a 10 
(dez) dias, implicará na suspensão dos serviços e das garantias concedidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
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16.1 Em exigência ao disposto no art. 55 § 2° da Lei 8.666/93, as partes elegem de comum 
acordo o foro da comarca Rio Branco - MT, para solucionar quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou 
interpelação seja à que título será considerado fora de sua jurisdição. 

16.2 E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o 
fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

Rio Branco - MT, XX de XXXXXde 2017. 

Aprovado: (Art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93) 

=====================~=====~~===========================================~r~u 
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própria. ·ez que os seus empregados iu'l munt~·r:\l i 11 11!-rum v!n ·ut<t e 1p galicio eoin a 
PMRíl. 

5.11 cfotunr l} ntrcga \io <>bjcto • ntrtü 1dt>. <li: ;,icordo C•)rn u n~~·s.sidade n interesse DA 
PMRB. n ato do recebimento da requís.ição xpctlidn pda t. 1PRESA: 

5.1 A EMVRE. A dev nt 
a') ·CcmmnKar a l'MRB por e.· ríto. qunlqucr Bfümnnlidud • de çcrr;ih::r urg.c11te ·e p '>'Lar o~ 

t: ·iartcifl'lt<nws qu julgt r 11e e*'!Jrio, que impe.;:i t ·u ip m nto das ohrigaçõc: deste 
C ntrnto. i;;m t.:Spédti.l uo de!<Cumprim nto d~ !\lft'gH. do t1 je((I Stllic1tn<lo. que d verá ser 
·olucionado m íguni p ·dodo 24 (\'Íntc e ~U;.tlro) l11m1,: . :-11h<) !l1<11ivo de for a maior que deverá 
si:~r 1.·0mprovndo, 

h) ~11anter contato cum a P:VlRB obi quaí <JUc:r u.s ·tmll.>: r l<1l!Ym; à t:1Hixg11 d Y objeio.~ deste 
Cooc1 .w, sem • p l' escritu, res$al\ados o i:ot~ndilm.:•ntos, \'\.'Tbais dctcnnü ado pehl 
m},iin 'ili d c~dn cm >; 

e l'., tflbelecer narinas e prncedimantos, em cmi.iunto com a PMRB. para o fluxo oper<icio:oal 
d~ entrega do objeto deste Coouaro: 

e_) Assumir, amda, a respons:abilid de µe!os cn ar~o:> fi cai · • oom1:rci8is te ui mies i.4t 
... xc."<' ll < (k~te ro TR TO. 

S.14. 1\ im1d1mpPriciu da f.t-.·fPRE. A, C{1m referencia thll.i encargos esw.bclecíoo. nos iiens 
< ·ima n' 1111n <>ter à A<l 'iniw<içí\o dn J•\-lfUI a ~spllnsabilidaile par seu pagamento, nem 
F«icni on ·rnr objeto d k Coutmlti, rnzii\J pd.1 4u~I EMPRES · J~ntirtda e:\J)l'e.s.í mente a 
quruquer vinculo de solidarioonJe, ativa ou pa~va. 00111 a PM RB. 

6.. L O v d1 t globul rial"J íl e 'CCUçilü e{ , ta A l .:1 é <': 1 · l 36.000,0ü (e 'U to ,e trintt1 ti• mlJ 
n::ai!<). 

7.1. As despe as decorrentes da contratação. obJeto dest3 Licitação. correrão i1 conta dos 
... ut!i esp.e ífk-0: consign.udos 11(1 o~a.t11c11tü, Fonte d.;- RélCursü Fíf!anceir-0 Próprio: do 

O •nrn-.: ito Vjg,·n1 

·--~----

S.l • O pagamento sera efetuado da - ~g ínte fomrn: men ai a mpmth da dns re pe~tivas 

u tas fil)(ais e- wmprovt "!iO du rcgularidudc jun to • scgurídmk Soci:d e ao FGTS, e 
<lcvídarncnte conflJnia<la pelo {a} ' ctetari( (:t) ~funkípaJ ic: F<uenda. 

Avenida Cereteirns, n 2 9()1- fidelàndi;! - JUO BIU\NCO - MT 
Fo11e/ftU' 65 3;t57 1l'i7 /" 2"7·11'1i> 
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~ 
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ESTAOO DF. TA.1'0 CJlQ.i)SO 
PRJi~l!ffll,,mA MU · n:::IPAL OEklO BRANCO 

ROTA OA.'i ÁGUAS 
t.JC1· AÇÃO F. CON'J"TtA1'0S 

8.2 - A dil>crimi11~i;.üo dos \'llloi·e dos insumo , • ·pel'ialmeme os <los scg ros, ex.i idet na 
pfüpo!<ta e ni> nno dt' retere-n 1a deverd ser r prxxl ó tu na nota tisca1tfu1u.ra apr ·en!Mn 
para e foito r; pa~t1J 1e1lro. 

8.J - As notas fi cms1 aturn:. que ltfl~i;t:nt;m~m incúrre õc~ -.:riio deH)hid.i" à eoniratada parn 
;~s Q,e\ildíl:S correções e com çara a t1uir 11 pn1'tir <ia Jata de apresentação <ln nota fücal/fotura, 
som ím::õrn'>Ç~s. 

8.4 - llnvendo imaso n0- · ptigruuent -_ 80bre í> vuh.Jr d ·vicio irn.: idirú ..:om:çã mon ttl.ria, !>em 
i:mno juros murotótiüS, à rn:lilo d O. %. {m j,) J)'Qr e n!Vl ao mês. calcu lado~ " pro rata 
t<!mpore • 1:111 rcluç;hJ AO <lll'l'.l$ i::iifü:ado . 

. 5 - 1 'e-nhwn a •mrn:nto s ·rà dctua<l,1 a c.imrarnda ~nquanto pendente dç liguidaçilo d 
qua!qu r obr' ~il ' 10 financeirn <gu lhe lê:ir im1 Stà cm virtude de penalidade ou 
inadirnpk1m;11to e<mtrnn ai. 

S.6. agamento, pelos obj 1os c:feti' ament entre uei>, prn:krá ~i::r tft:nl do atrnvês d 
depósito. ~m qu;ilquer agtl.11cía da rede han 'ttrüi. pnrn çredilo <la ~ontratada cm conta eo11-ente 
mantida ern agêm:it1 lnmcárin IJHlic.nd11 pela mesma. 

'.6.1. O J.x\grut1é'1fü1 s~ me11t~ seni efütuado metfüuttc: 

~) prQVíl de situuçflo r ulur permite \ F 111 o Gafru11ia por Tempo J . \!f\•íi,:o - fOT (an. 
27. 1:i n" 031J.i9(!). truvc3s da apt-c~cnta~\i(l <l<• CRF - C ·11iticado dt' Ri gularidtléle do 
FGTK 

b) prova de situa ··o n:gu!ru: peranre o lnstitmo ~!1 iona1 d ~ gurict.nd· Social-INS (art. 195, § 
3"', da <.msti1:1.1ição Fetlcrnf), atnw·~ da ãpre~ m·lli.1 da CND -· crtidtl<o 'cgntiva de Débito; 

8.7. O nu 1 <:\lntprín e-itt~) do previsto nr-.1a ATt\ pcrmitirJ. à E'.\U' iUi:' n r"tenção do vulor 
da fatura at ~ que ju sa11n<lu ;) irregulur'ióa<l ' 

8.9. A ernpre: arcará -com todos os .:u8HJS refe nt's à milo·<le·obm direta i::/ou !rtdireta, 
acrescidos de tod<>s os encllrgo;~ si)ciais e obrigm;ã 'S de ordem trabalhista, recurso do1; 

bjetos. transporte. segur · d quak1uer mnurc:iLi. pe ID> cvcntuai -. despe e administrativas, 
tributós e en1ais ~ cm·gns n e ssàrios à entrega dn fll:j~w <lt:st~1 A TA. 

'-'-----~~~=-···===~----_-_--_-::::1 

9. l.. () preço:;i definido 1m Pregão, item 2 < 1:sta . T1\ , após urn ano poderi:io sofrer n:aju,s.tc de 
prcçus d.os ubj,:10:>, donint~ r.> perio<fo, quunti:t"! vrzcs fort:m 1t-t:e1.\ s ria. fht mesma JU'O[!O~iu 
decorrente de ar.ré, iimv n1.t tltlrrésdiiHl. conforme rnorizll ão do Govemo F'e<leml, 
t [Ualt<lo: 

a) ~olici1ada pela PMRB . .iunt ao sewr ttomp •lt: tlt<.' do RGÀO. devídamente protocolado; 
b) 50licitatl pelo ÓRO ~ O. junm u EM.PRESA. d<.."Vi<lamcmc pmt l <lo. 

·;~;~==~==~===~~=:~~~=~:º:~~~;~~~~T;f f :~if '.;~:~~~~~;;c~~;1~;;==;.,~;~~==Iie?rfnfd ~itva 
Presidente da ClljL 

Port. M' 001/2017 de 07 

Apa~ 
Membro da CPL 

Port. tiº 001/2017 de 02/01/2017 
Ga aae Martins 

torda CP\. 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 



:ES1'AOO OF. 1AT0 (;JU) $0 
PR'f.Pi!lfWlM MUINICIPAL fill mo llllANCO 

ROT OA.'i . GtJAS 
LICITA.(:ÃO ' CONTilATOS 

H;J . A A TA <kn.~r~ ~f executnda ficlmenlt pda5 part<::s, d.t! acordo -com '11> t'Mmílas enumeradas 
na Lei Fcdcrdl 11 • 8.6661'9 , n!>Spündeu<lo ada uma p<::la.-; con><equêncim; de sua in~J.:ecuyão total 
u µatciaJ. 

10.3. Fatnecer a cntrr:g 1 dM ubjeros de a ordo i;;tm1 a ni;ce!>.;;iditde r< o int~resl'e PMRB, nas 
~ni;l~n~ai; de :tn I'refüitura. 

10.4 onst ta.nclo· J 11'.1blél'lHl'5 f fi qual.idade do Obji:CO f tn 'CÍdo. a .COlltnttada fica obrigada a 
C'A>r ·gire re:;,-s.arc1r eventuais pn~ju!ws causados. 

W.5 - lx11de que devidamente jusüfi~:..tda n v1m1ugem, .a arn d<' rcgis1ro d preços., <l mmtc sua 
vi~ê riciu. podení ~r utilit.ad.a fl r qualquer órg, o mr enti<l.aJ · dn Adrnini. tração Pú lkn; 

UJ.6 Cabeni m> forn~edm· beneficiário dü ata de 1 gistro de pn.·çt>. ob:;en.ida. as condições 
ne li.l esiu Jccidas. optur pela ac.ei ta:~ão ou 11ã<.1 lfo 1( rne<c i n 1emo de om:nte de aàe:>lío 

1{l,7 C.abera ao fornecedor boen fi •iátfo da ata d regíslro dt: pr os. observadas as condiçôes 
nela cstab ·tecida , optílr pda aci:itaç '" i ou nw:> do <11T1ecim •11 ~) dt:cott~nte d a e5â , desde 
qo nãtl rejuctiq ttS obrigaçx.~s p1 sentes e ul\trth d.icürremes da .d•i. :e umidas c-0m. o 
órgãn gerenciador e ó.r \ãos participante.·. 

I0.8 O Município serú o órgfro responsável pelos aio,.· d controle e nd1nini · trnç~t.-0 da Ata de 
Rr:gfotro de Preç . deromntes dcsti fü:itai;ào. j1'!.)f m iodo (J raru1m~Jll0 de licitação). 

Paragrafo ÚttkQ - . adesfio prckndidil pda c:ntid di.' - a Adminisn'a· ü P'1blk:a a e tu ~n;;i C' 

seus anexo (.":5ta ampwtd!l 11 ::_, §2º e .~:... '', do D~·cr 'IV 7 .892.'2013. do Gov rno re<l-eral e no 
0-.icrew Mtmídp'11 de n" J45/ 006 · n PREf; EIT 'RA Y'!lJ ' JCIP. L DE RIO BR.i\.'l'CO - M' . 

U.f. A fü almt iic~ cfa t::líll godos o~ietos r.1 ex n.:ida por uo1 rerpr ~scrn mti:: da PMRT3, ao 
quaJ Cú»ipefoá dil'tmir n dúvidas qu.e :>urgittrl'I 110 CtlfSQ d:! -XC>l:U,'.fü.l !O& obj (OS da prc ·cnta 
A t . (art. 7 da lei n" 8.oo6.f9 ). 

J 1.:2. A Fis ali;wçuo de que trnm item 1 l. l nã l ~xdui nem rc uz u (e:>poasabilirlnde da 
lrl\fP A. indusiv<: 1xnmw í.crc ims. por qú.:,lqun irrcgul.urida<le. re~;ult· ntc de irnrx;rfeíçôe!; 
tét.:tüi:;H, vfdo. re<libitório, o 1 cmpri:.go d' mat rialitlru:i' qllando o l de <1ua lid::ide inferior e, na 
ucurrênci . Je~ta. nà~ i lpl ica corres:pon:.sabilidnde d~ J·:l\'tl'R ;SA ou de si:us a.gentes e 
pix;-pt1:> 1w ( cut. 70 da Lei u" 8.6 6193 }. 

U. t. A prc ente AT pmkr · · r ·ancelado e pleno dircíto. nas scguit t s sitl10.ções: 

~\ 
~ 

! f 
! µ o 
~-

;\v~nlda · ernj iras, n~ '90 • f'idelfü1dla - HI O BRA CO - MT 
crn~/ aliC 65 32S7 1197 J 3l57•1l 46 Wn~Pereira d Silvo 

Presidente da CPd 
Port. N' 001/2017 de 02 ,. 

Ap~'"' 
lilembro da CPL 

Port. N2 úOl/2017 de 02/01/2017 Gabrie~artins ~; 
Port. M• 001/2017 de 021n1 i1· ' , 



ESTAilü Oi: MATO GROSSO 
PRllfTFJTUR MIJllllCJPAt DE ruo BRANCú 

ROTA DAS ÁC 1\S 
UCITAÇÀO E O TRATOS 

:a} Quando . fumee•.:id.o.riconsignutària n!i1) umpr.ir ª"' obriga \1e!', c~)nstontes n.o Edital e 
d::tstn ATA~ 
'l>rQt ruHlo l l\miecedor/ onsignatâJ:ia der c11.u:;11 '1 rc:i;d:-,: o íll.ltrilnis raliva da 'olH de Empenho 
dl!l'Orrentc dtsk Registro de Preços. mt!. hiP'íte<;<:1> pr~d~rn<. nos ind>.l)'.'.> de 1 XlI, XVI 1 e 
X 'Ili ( ll an, 7 da Lei , .t'\66/93; 

) ·· Jtl{tidnl · 1tos termos :ia f(!gí<daçâ 1 processual . 

·d) em qualquer lü:pótei;i: · d· inexe 'tição total ou pardal 1fa :\'oto de' Empenho decorrente d.esta 
ATA'. 

f) ç >J ro11\es de imere publico ~vídamcrm:.i Jemonstradas ~ j ·1ifüad<1s: 

12.2. Occ•rrcmfo ca11cel<ime:rm> dú preço rcgistrmlo, '' l;<J rne:cooor serii. informado pm 
<:om.·ii]~ndência. a qual scrájuntúda 110 t'OCe:>s.o administmtív~i thi pr~s.ente A A. 

12.~ . • o ca~m de ser ignorado. in eno ou imt ·t:"ídJ \d <) e 1u:i~reçn do Fomcc~for. A 
ooniuoi · no será feita pur pubfü~açllo M Di61fo { fidal r AMM, ~·on ·i crund<H>e cimceladn 
o preço regi ·trado a partir da última pu.hlit:açf10. 

12..4. A '· o lícitm,:fü) db f omecedor para c:m.celamento do · préÇ4)S registrados pcxk:rn não .'ler 
aceita pela e ·rcr.aria. fi i1ltimdo-se a esta ne te caso. n aplicuçà) d1 ' penalidades p!\:Vistas 
n"C · re fa:!ita l . 

12.5. t·lavçndo (l cancelamem > do pr.:~·o r..:gi::;tnido. ··<?.-s..'1.11~ iodas as atividndes do 
F'DRNECED R, relativas ao foniecirnemo do item. 

t.2.ú . Caso u PMRB não ·se utilrze da p-r-errogntiva Je can 'dar esta ATA. a seu t'X ·Jush<o 
e itêrfo, podem sul.1Jértder _. ull exeçu o eiou sustar t paga ento das faturas.. até que o 
FOR ECEI ( I~ cumpra íme :;almcnte a •on !ii,.llo cmnracw 1 mfrin •ida, 

i1.L2 O tli:.sçumprimento i j 1stif1ca.do 1.fo , brigm;ti · ass~midu.<; nus termos dcsle edital 
~1.1.ieitt1 a contrata n a nmlt • co soenie n caput e · J" do art. 86 d~ L,ei n!! S.666/93. 
im;í Íéllt s ll're o v:il()r dn 1 ota do.: Empcnh(l, formo ~guinte: 

12.1..3. ·<?!tn prejuizo das san~ e minada:i. nu ;111 .. ··1. I, !II e IV, da Lei 8.&16/9..i , pela 
ím~.'i:t:Cuçâo 1.oml nu parcial da objeto 11djudiewJ-0. n PM1U! poderá, garau ida a prévia e ampla 
defesa. aplicar à .. ontrllteda 11 leu de a.tê Wo/u ídez por cento sobr o vzilor adj udícadn. 

12.l A. · ~ a MjwJk~all ri~ rc ·usar·s a !irar .1 noia k 1tll'lpenho inj süfi .idamente ou se não 
aprl!Sl"'1:1tar sítuaçã-0 regular no ato d~ feitura da n1esnm, g.:mmfüla prévia e o.:mj)]rt defesa. 
imjeiti1-St às guint~,,. pe1mlidudes: 

l'VL6 . ."uspun ão te.mporârin de pa:rticipnr de licüai;:te e imp "limemo de contratar com u 
A,Jnlínisl!·ar;~o Pf~lica . Jlt?r pmz.o de até ú2 (dois} mws, tou; 

Avt.'1:litfa CN'éjdr-as, ,,. 9-0 w Jr' l del~dla -· RIO !BRAN'CO . M'f 
Fónt-/ Fax 6S lt57 ll.9 /J2'"7·H46 

H 
l~\ 

We~n Pereira da Silva 
PreSide~e da Cl'l. ,. , "· 

Port. N' 001/2017 de 07. /i'• i.ul 1 

Cabri~Martins ~~ 
Pwt. N' 001/2017 de 02/01/2017 



~· ~r 00 OE Til TU GIWSSO 
f'Rli'fÉITIJRA M NJCl.Plll. OJ~ RIO IJRA CO 

1\0TA DAS AGUAS 
ucr:r ÇÃO E CON'TRATOS 

l,Z.l .• A Frnprc1>a, mljodicutári<i ou c(•ntrata a <1uc cixar de entregar ou apre ntar 
QQÇ\111 .: n taçãn faj:;a ex ígida para o certarnr. cnsL:i m o retardamenm da execuç.ào de seu objeto. 
não mantiver a prnpos.ta, f lhar ou fraudar n xed'a;:l du Ara, ' mponar-se de mod 
inlddnco ou com r frmh e fi 'ai, g:: ncída 1 r~vin M11pil1 def li3. (1corá impedida de li itar 
e <.10t1tratat com a PMRll pet l pruw d .il~ 05 (dtfü)! Mos e. i;e for o caso. serà 
des ·redenciodo do Cadastro de Fornecedores p0r igual j>erfodo. sem prejufz.o da ação n 1 
corre p.i>ndrntc mi orma di1 lei. 

12.1.9. As mu!lo« pí'J;:VÍ tas nesl.à :ão nã~) ,. imcm ;1 adjltdicataria .fl n::pamç;o dos 
é:'llCJ'llu~is danos. pcnlas ou prc-juíros qu S..'H alo pllnt\'el H'nl;a e usar o PMRB. 

13.l. ··uspensão tempcmi.ria de ~ni~ip·ar de licituç es e impedirm::nt<1 d~ contratar c-0in 
PREFf.ITUR Ml .. IClPAL DE RIO BRAN 'O· \.IT, por 11rnzo e ~it; 2 (dois) anos, e. 

13.2. Dcdarn.çào d(" initloneidade para lici tar •lll romramr com a Admíní ~traçno Ptihlicu. 

J 3.3. A lki1ante. ruljudicatáriu ou contrntada que deixar de cntn:gar ou aprescmar 
dol"llm~ntaç ão falsa exigJda para o c\J1tam~, c11.séjar o reto rdamemo da . ecução de seu objeto, 
nôo n al'ltiver a 1ír:crroi>lll, fütbar ou frot1t!M nu cxccu1;iío da Alo. )()ntportar-se de modo 
iniJõneo ou com kr frnud iiscnl. i;;itmntida pn.!via ii! ampt di!frsa. !ka.ni impedida d licitar 
, (Ontrotar com A PREFEITURA MUMCJP \L DE RIO URANCO - ).ff pelo 1.:m;a ~ ate 
··Jnco imü. e,"~ for \l ..-::is(), ~eri de$1::~J~m:iuda du \\J,, Iro CkmJ 1.k FomeceJmes por igirnl 
í'<.!rfod0 , sem prejuízo da .uçiÍIJ penal rnrn.-s1xmde11C., na forma da lei 

U.4. A mnlia. evenmrurn ~ntc imposl ü con1rwada. erá aut maticnmmte descontada. tlu 
f~tura n qm: fizer jus. acrescida de juros. momtóríos de l % (um por vento} ao mês. Caso a 
contratad!JJ nãr. tenha ne rihum valor a receber D t\ PREFE!TLRA !>fUNICfP L DE RIO 
BRANCO - ~· T. ser-lhc-á çon(·edido o pruw d 5 [cin ol di;r ureis.. wntad :s de illl 

iuüm ção. pam efetuar o pagamenc d multo AJ"h e&. ' pmzo. r no sendo efolua<lo o 
pag 1nemo. seus dado' scríio cncaminlmdm> <to rgão competente pma que seja inscrita na 
divida ativa do nmnidpw, podendo ainda Plltn'JTURA r'i-'1 ' lClPAL DE RIO 
BRA CO - MT pmccl.ler a coht nçnjudídnt da 

13.S. As rrmlla, previstru nesta s.:ção não QXi cm a adjm.lkmuría da repnraçik• dos 
evenllmis <li.mos. pCTdai; ou prejuízos que . eu ato pullí ·d venh<1 cau. nr PRl; f'E ITlJR 
MU, f lf','\L D : lHO BRA 't:O - MT. 

t3.6. Akm das pena.lid:ades citatla», ~t l rcít.>rHc ve1·1 .:dora tkflrft imjieita. ainda, no 
c:moelamen10 de: lt\lf.I ini;criç~o no ad1:1s w Gemi .:k Fornecedores. e, no que e ube.rem, às 
demais p~nalidnde n:feridus no Cap! ulo IV d;i Lei 11."8. 66 3 

13.1. As sanções de suspens~ ~e1 1p-0r~riu de ~rticip.:ir em lici ta i.lo e ímpedimemo <le 
conr!'fl.tar wm A. PREFEITURA . füNIClPAL ül·. RIO HRA 'CO - i\IT, e d clarao;ão de 

1 

<lvtmlda <:orejlilms; n!I iJIJ- fif:fcl:lndia - JUO BR;\NÇQ - M't 
J'om.~fiFax 65 3257 11 97 I 32 51-1146 ~inton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port Nt 001/2017 de 02/01/201 ~ 

G•bri@ artins 

PGrt. M' 001/2017 de 02/01/2017 



. . 

ESTADO DE 11\ rocnosso 
P'RtW' lRA MUNICIPAi. OF.: RIO BRANCO 

ttOTA DAS MíHAS 
UCI · ÇAO J: O RI TOS 

i:nidondd, e paro licitar m1 '(;()ílLt-alfil com a Adminis!raçfü1 Públka pod.:rão ser .\!plicadas (1 

licfümtc ven edom con omitaatentente com 1c, (k multa, qm: poder !>er d CIYnuufos dos 
píl~mentos n - ·rem e fotua~o ou cob~l.<la.s J ud1 e ia J rncn!e . 

13.8. Da~ dt: ·1s.1es pmforidas t .ln Adminil)1n1çào cah~m: 
n} R 'Ur$O i'\(lt escrit , n p!0\7.\' •ie 05 (cin ·o) tli:l~ útd , o~ rnsos p~> istos no ílrt. l 09, § 4" 
dii Lei · :dcrnl n<> 8.666193; 

h) Repre.~ntaçào A PREFEff RA MlíN!CfP.\.L DF RtO Blt NCO · !VfT, no prazo de 05 
ic1 co) dias út.:ii" ft C(.ll'lto.r do in tin n • ' · cci.~ 1 rel;i .. ionuda com o 'bjt'.'t() <l::i Ata, de 'lue nao 
cnihn re<.:tit~ô hi~rilrqliiC•}. 

e) ?edído d~ re-ct>n ·idemção da Dc.-cis:fo da PRFl· ITíl 'RA Mf.J !CIP. 1. DE RIO BRA 'CO ~ 
MT ri{>" ns~1~ k ..kdaraçào de lníciooeidad pam licitar LI rnntnn.rr cvm a Administração 
Póhl'c~. tlO pr.v..o dt~ lO{dez) dias úteL a oontar d::i imirmvi1o o flltL 

J4.l. Iru: unbirá n CONl'fü\T. 'l1i: (ll\.WÍdC11 'Jar il publicaçãt. d) i:xtrum esia Ata e de ·eus 
e"'-enNtlis adttivus oo "Diário Oftci!tl M1vl~ . que..: oonlhlo indisrx:nsà cl para r.ua e:ficâcia, 
~era pro klencinda pelo Admini$lrnçfi.o até o yuinto dia utll dn mês :>eguinte ao da sua 
as. in.atur.ã, para 0CA>rter no prn:to de '.!O (\•imc lii,LS <laqueia data. 

1 SJ. fica eleito o foro da cídade <lc Rio Branco - MT, como ompetente pam dirimir 
quai u r 4lte. tões oriLincl.as d<> presente in.i;tt-umento. wm e lusoo de qualquer ourro por 
maill privikgii;tdO que ~ja. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANCO 

ROTA DAS ÁGUAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

::::::=--===-======~~=====-::::::::::-::::-.:=============:;::::::::::::=====;.:;;;.:::::.::::.::.:.-.:.:.:=.::::::.====-===·==== 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAJ. NQ 024/2016 

OBJETO: "Contratação de Empresa EspeciaJizada para Licenciamento de Soluções 
de Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB (CLOUD}, incluindo a 
Conversão, Migraçã.o, Implantação, Treinamento de usmirios, Customização 
banco de dados e Manutenção, compreendidos füt Gestão em: Planejamento, 
Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustivo!, 
Patrimônio Público. Protocolo e Processos. Gestão de Créditos Tributários ou Não, 
Arrecadação e Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, f aturamento e Gestão de 
Água e Saneamento, Controle e Gestão de Saúde Públíca, Gestão da Educação 
Municipal e Geração de Informações para o APLIC <lo TCE/MT". 

A Prefeitura Munícipal de RIO BRANCO, através de sua Pregoeira Oficial comunica 

a quem possa interessar que, após abertura e julgamento das propostas 

apresentadas à Licitação, Modalidade Pregão Presencial nº 024/2016; comunica 

que a presente licitação foi adjudicada em favor das seguintes empresas: 

JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, inscrita no CNPJ 11º 05.409.467/0001-03, 

representada neste ato pela sua procuradorn a Senhorita Daianc Ribeiro da Silva 

brasileira, solteira, portadora do RG nº 2090805-9 SSP/MT e CPF 039.2 15.831-01. Que 

sagrou-se vencedora do certa me com o valor global de R$ 136.000.00 (cento e trinta 

e seis mil reais). 

Maiores informações com a CPL. 

RIO BRANCO - MT, 11 de janeiro de 2017. 

~"r!Jõ~Jkt1A~'ôbRtGuÊ~ ÀL'vis 
Pregoeira Oficial 

~n~ilva 
Presidente da CPL 

Port 11• 001/2017 de 02/01/2017 

Gabr~órti•• ~e 
Port. M' 001/2017 de 02/01/2017 

======-==:===""'""====-=---,.,========""=""~_.,,,.,,'"'====-o=,,====-====;==""""'"::::========== IJ. A"lol'\ .. n_ 
Rua Cerejeiras, 90. Bairro Fidclandia. Rio Branco -· MT. CEP: 28275-000 ApaclCí</o~J::/!;;. 

Fone: (065)3257- 11 97 e/ou (065)3257-1 146 Membroi~~ eslernt 
Port.NPfJ01/Z017deOZ/01 f2017 



ESTADO DE MATO GROSSO 

ROTA DAS AGUAS Fia ..:: . 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO . ·. j 

PREFEITURA MU.NICIPAL DE RIO BANCO ~ 

===:.:::;·.::.::.::::;;,:;::;;=====-:::::::==:~===·:; :.:;;:: ::::.:.:.:..~~::;;,;::=;:.;:::::.::.:;:;::.:;:::.·;.:=.:..:.:..::.:.========·::=====-'":========= - =====- ' 

Oficio Circula r nº 001 .2017. 

Hio Branco - MT; 11 de janeiro de 2017. 

Prezado Senhor; 

Solicitamos parecer jurídico quan to a Legalidade do processo licitatório 

modalidade Pregão Presencial nn 024/ 2016. Confo rme o que estabelece o Inciso Vl 

do Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Atenciosamente; 

AO 
EXMO SENHOR 

\Tanderl éia Rod rÍ~ues Alves 
Pregoeira Oficial. 

DR ADAILTON DA SILVA PERES 
MD. ASSESSOR JURÍDICO DESTA PREFEITURA DE RIO BRANCO. 

~~~lva 
Presidente da CPL 

Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 

~ártins 
Gabr~: 
Port. N' Olll/2017 de 02/01/2017 

Rua Cerejeiras, 90, Bairro Fidelandia, Rio Branco - MT, CEP: 28275-000~ 
Fone: (065)3257-1197 eíou (065 )3 257-1146 

Apa e' a e our es emt 
Membro da CPl 

Port. NV 001/Wl 7 de 02/01/2017 



ESTADO DE MATO GROSSO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE.RIO BANCO · 

ROTA D.ÁS ÁG.UAS 
SETOR DE COMPJlAS,~ LICITAÇÃO 

" . 

' · ' .'-': t " 

·~'·· f\S~ ·. . .. 
. . 

. . .. • 

__ ._.:.. _ _,.::::::===--:::::--========---===== : ·_;__=;::;:::=========~----:-:~-== 

PARECER]URÍDÍCO . 

EMENTA: Parecer sobre a . ·. legíi!lid~4e' .. do 
Processo .. Licitatório rel~tivo ·. ~t( ;:~régão . 
Presendal n~ 024/2.016. 'Obsetvânçla:' da5 · 
dispQsições daLei 8.666/<Jj, ê aá Léi:#.ééiel'.'al · 
n210.s~o/ió~2. P9ssibilid~de~ . · '· · 

'. · 

· ASSUN10: J>regão Presencial n!? 024/2016 

REi:ERftNCJA: "Contratação de Empresa . Especializada . para . Licen~jio1~.erít~ .. de 
Solu'ç~~ · dt Tecnologia da. Informação .para Gestão J>.tibli~a ná .W~~!X@qyl)), . 

· inclllbi~o a . Conversão; Migração, IniplaJitaÇio, · Tteinarilentô "'Cle(b8~áijos., · · 
C'ilst~.~jta~o banco de dados e Manut~~iot co.~Pt~e._dj4~~-- !1~: 9~~~.i~~~; : 
PlaneJ~ento, Orçamento.··. Execução · Or~~m~ntária; Con4lbiti:~de, :':?Ieso~nlij ' · 
· }léc.ut$0~· Hu~anos e Folha de Pagamento, Lidtâções; C9mpra5, ÁlmÓxàrifa:~o; f fytàS. e'· · 

· Combustível, . Pairimõnio .Público, Protocolo · e . ProceSsos. Gestão ·. ~~ -:;:c{~itõs > 
· Tryb\it~q~· .ou Não, Arreca<jação e FiscaliÚção tvIUÜicipal, N'p~ : f;1Sõ,af )$!~tf:~itla~L . · 
FatlÍi'âníé.Ii.tq e Gestão de Água e S~neamento, Controle e Gestão .ae · s~~f:Nbli~~ . 
oestãb . rui Educação Municipal e Geraç2o de InfonnaÇõ~ . pà~~.; t(.'~~~r#t.>d~ 
TCEl.M'.t,,. . . . . . - : · ." . ~ ":·'.;,:~:" · ·· 

·, .:.(!";'\, 

• s.66~/~l~f~º~:~!;~~c;:~~e ~.:.:rt;~~i:~qi~:,, f j.;~t~~tf !~~,';···· .. . 
. - , : . · Da análise percucíente dos termos · d.o Pr:egã~ f>[e~e.~~i;~:t?.~·1:<!!.~~h:~,:~J~:<~ · '_ .. . 

opsef:Và-se que o mesmo atendeu, ao artigo 38 d~ citado · diplm'.n,~}~~~!J~~·~C.-j :~.<~ ; _. 
sua formalização e, ao disposto n"o artigo 43 do pergarnirth~ \U'çi'ta·~órJ.'eii~Blf .• Jªt:i .(. '. · , 
$eu · ~ro~essamenfo e julgamento. · ·. · · · · ·· · .. · · ·. ·>· ·• '' '-_:(}';'\}?,, '~<:;::::;' ·";;;,· · · 

,. . . . . .... : .;: . ·.··y~ ~;:;;i},;@::,\}··,·,,;~f '/ 
... ·; ·'. " Observa-se, ainda, que os ptinÇipios estatuídos n~ atti~;3~i;t:.~ff~~~~~Í: /' 

n2 8~666/93 foram respeitados pela AQ.minfs!=faÇã~ ~Pú,gliça ".' · ~< :t .. '. ,:<)\<? ·.,\!/f·'.,~" :/ .·'. 
. . . . . . . . .. .. _. . <-::'.:,t:_ :,:x~~:~;/';-.. '. . 

· . . Nota-se que o aviso da lititaç~9 ·foi _ Q~V.id~~e!lt~~ ª.Hff:~4g,;:tj~\14}~9XfJ~'..".,°: :. 
Prefeitura Municipal ~e Rio Branco ..:.·Mt Dtªtlo Ofid.~!: ·íiqs .·J'A i,iifü'.:!pJÓs)p;fl~;!~~~· .. :,"·. · ... · 
do at t. 21, inciso. III da Lei das LicitaÇões e·Có'.ntratós Adiríihislliiffvo~:: :,:;"/it\~":~iI:;~s~.': .. ," 

-~-~. ~· 

. ; .... 
... ,:.·:· •\.·. ' .,. . • . . ·.: ··i -,. 

'.. T ' _ _; •·.'· . >. ' .. 

. . . · .. , ·: · ·: .· · . Fone; (065)J 257•1 197 e/ou :C06B-· · ' · :· · · · artlh>$:(>;'~ "<:"Wellinton ~ilva 
Apá~ 1 a. e l o es lemt · · · ' · . ·. · . · · · · · · ,. · : "· :.,.; ·.. . ·' · . . 

Menibro d~gt' ·, : · - · · , · . PwÍ. ·tc~ oo 1 12011. ~~ ~1' 01/2oi7 ::,:: .. :;.<(M·N•~i11~~~~::~/0\rio11 
Port.N2 CIQ1/2017 de0Zf01/2'017 · · · ·. ··· · • .· · .. · .. ···.·.· ·. · 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RtO BANCO 

ROTA DAS ÁGUAS . 

' · . . .. . 
~· .. . 

SETOR DECOMPRAS E LlClTAÇAO 
=·=_;__=============---===========--===--==~;--) 

. de parecer favorável à homologação do procedimento licitatório, que deu órigem 
ao Ptegão Presencial nº 024/2016. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

· ·. Rio Branco - MT, em 13. de janeiro de 2017. 

'· .. 

Advº Adaílton da Silva Peres 
Assessor Jurídico/ OAB/MT nº 5.106-A 

,, r• 

Apare.e~ 
. : , .. ·, . lolembro da CPl 

. "" .' .l.IV (101/2017 de02/0lf'l0\7 

. Port.,, . . 

Gabri q 'Ó;tins ~ª' 
._ Poft, M' OO.iJ2017. de 02/01/2017 

. ' .. 

. ·.·: 

.... .~ 

.· ·• ' . . 
: ', ! . 

. ~. ·.~ 

.. :· .... ' 
.·. , · 

1 :. 

R~ Cerejeiras, 90, Bairro Fidelandia, R;io l3ianco ~ IyfT. cgP: 28275-000 
· · Fone: (065)3257-1I97 e/oti (065)3257-1146 · Wellinton Pereira da ilva 

Presidente da CPL 
Por;t N• 001/2017 de 02/01/2017 



ESTADO DE MATO GROSSO ~ 
PREFEITURA MUNICIP~L DE RIO BANCO FJsl 5ç;n 

ROTA DAS AGUAS ~ 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO ~', 

:::.::=-:.::::=========::::::.==:.::=-====-:..::.:.:::.:.:::.::.::::::::·::::::::::::.ff..::::::::::: :::::·:::;.::::::::.::::-: ~:::::~":::::::===-=.:::::-::::~-::::::'-=::'~=.:::=:-:::-:::=:::::.::-~::::::::.;:.::.:==.::=:== -= 

TERl\10 DE ADJUDICAÇÃO 

Em referencia ao Procedimento Licitatório nº 024/2016 Modalidade Pregão 

Presencial de nº 024/2016, cujo objeto destina-se para "Contratação de 

Emptesa Especializada para Licenciamento de Soluções de Tecnologia da 

Informação para Gestão Pública na WEB (CLOUD), incluindo n Conversão, 

Migração, lmphmtação, Treinamento de usu~rios, Customização banco de dados e 

Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, Orçamento, Execução 

Orçamentária, Contabihdade, Tesouraria, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, 

Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível, Patrimônio Público, 

Protocolo e Processos, Oestão de Créditos Tributários ou Não. Arrecadação e 

Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento e Gestão de Água e 

Saneamento. Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação Municipal e 

Geração de Informações para o APLIC do TCE/MT". 

ADJUDICO o presente objeto em favor da empresa: ,Jusscmnr Rebuli Pinto -

M.E, inscrita no CNPJ: 05.409.467i0001-03 , que sagrou se vencedora com um valor 

global de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), que sagrou-se vencedora 

do certame, com valor global de R$ 136.000.00 (cento e trinta e sei, mil reais). 

RIO BRANCO - MT 16 de janeiro de 2017 

Rua Cerejeiras, 90. Bairro Fidelandia, Rio Branco - MT, CEP: 28275-(:\(.W.18 li 1 _,, ... _._. .... 

Fone: (065)3257-1 l 97 e/ou (065)3257-1146 WiililítÓn ;;;;;;,.; dcJiiva 
Presidente da O'L 

l'wt. M'OOl/2017 de 02/01/2017 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIP:'-L DE RIO BANCO @e?~ 

ROTA DAS AGUAS ~ . 
SETOR DE COMPRAS E J.JCITAÇÃO ~· 

====~==~=-================·=~==-=~~::--:-.~:·:.~·::.':;::: ':::::: ;.!;:,:~::.:.:::::.~===·=·==-:=-=======--===::-======-::::-Ho '"'::': 

Comissão Permanente de Licitação 

Rio Branco - MT, 16 de janeiro de 2017. 

REF. ;.Contratação de Erntlrcsa Especializada para Licenciamento <lc Soluções de 
Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB (CLOUD), incluindo a 
Conversão, Migração, Implantação, Treinamento de usuários, Customização 
banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, 
Orçamento, Execução Orçamentária. Contabilidack. Tesouraria, Recursos flumanos e 
Folha de Pagamento, Licitações. Compras. Almoxarifado, Frota · e Combustível , 
Patrimônio Público, Protocolo e Processos. Gestão de Créditos Tributários ou Não. 
Arrecadação e Fiscalização Municipal , Nota Fiscal Eletrônica, Faturamenlo e Gestão de 
Água e Saneamento, Controle e Gestão de. Saúde Pública, Gestão da Educação 
Municipal e Geração de Informações para o APLlC do TCE/MT". 

Senhor Prefeito 

Vimos respeitosamente à vossa presença, encaminhar o 

processo lícita tório na modalidade Pregão Presencial de n. 9 024/20.l 6, com o objeto 

acima em epigrafe, para vossa apreciação e posterior homologação, nos termos da 

leí. 

Certos de vossa compreensão reiteramos nossos protestos de 
estima e consideração. 

EXMOSR. 

Antônio Xavier de Araújo 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 

R TO BRANCO - MT 

' V 1 1 .'· ') .~ 
\.Jniy~J'.:.c.'<·'- kv v.....,C.Jv-.1.·; 
Vanderléia Rodríg · es Alves 

Pregoeira Oficial 

Rua Cerejeíras, 90, Bairro Fideland.ia. Rio Branco ····· MT, CEP: 28275-000 
Fone: (065)3257-1197 e/ou (065)3257-1 146 ~ilva 

Presidente da CP\. Port"' 001/2017 de 02/01(2017 



··'\ 

TERMO DE HOlVJOLOGAÇr\O 

EU, Antonio Xavier de Araújo - Prefoito do Município de Rio Branco, 

Estado de ·Mato Grosso, FAÇO SABER que nesta data fica 

"HOMOLOGADO" o presente processo licitatório Modalidade Pregão 

Presencial nº 024í2016 a empresa: Jussemnr Rebuli Pinto - ME, inscrita no 

CNPJ: 05.409.467/000 1-03 , que sagrou se vencedora corn um valor global de R$ 

136.000,00 (cento e trinia e seis mil reais), que se sagrou vencedora do certame, 

com valor global R$ 136.000.00 (cento e trin ta e seis mil reais). Cujo objeto é 

"Contratação de Empresa Especializada para Licenciamento de Soluções de 

Tecnologia da Informação para Gestão Pública na WEB (CLOUD), incluindo a 

Conversão, Migração, Implantação, Treinamento de usuários, Customização 

banco de dados e Manutenção, compreendidos na Gestão em: Planejamento, 

Orçamento, Execução Orçamentária. Contabil idade1 Tesouraria. Recursos Humanos e 

Folha de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível, 

Pau·imônio Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, 

Arrecadação e Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica; Fatutamento e Gestão de 

Agua e Saneamento, Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão da Educação 

Municipal e Geração de Informações para o APLIC do TCE/MT" . 

. TCO - MT, 17 de janeiro de 2017. 

ANTON 

Rua Cerejeiras, 90, Bairr? Fidelandia, Rio Brai:co -= MT, CEP: 28275-000/;(n' . , / 
Fone: (Ofo)3257-J 197 e/ou (Ofo)32:i7-l 146 ~ 

r linton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

Port Nt 001/2017 de 02/01/2017 
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Estado de i\Iato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorD1: DERCYGOMES DA SILVA 

PARECER CONTABIL 

Em atenção à autorização do PRESIDENTE DA CÂMARA e solicitação da 

Comissão Permanente de Licitação devidarnénte fundamentado no ARTIGO 38 e 55 

V DA LEI 8.666/93, em que solicita a existência de dotação orçamentária para 

empenhar a despesa e assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especifico abaixo, senão vejamos: 

OBJETO: 

Adesão de Ata relativo ao Registro de Preço n. 024/2016 para contratação 

de empresa especializada em implantação de Software para atender a 

CMBG. 

Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: o~ - e ~'Mb=llJ J}tvn \C)')'2Á 
UNIDADE: {)))._ - le~LS \_n \\V/) 

FUNÇÃO: Ú~ - ~\ S\]\-\Jv,6. 
SUB-FUNÇÃO: ~ - A~ ~L~lV/l 
PROGRAMA: ~ - /YMiW=Po~ ~. Aúlnr:1,VJA/ 
PR0JET01AT1v1DADE: oioo~ - M.&i,utb -~YA'D J-eg, s1.Aj.,vo 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33°]039 Ot;? - 9Df\J 0. "7. ~ ~l C1 

SALDO DA DOTAÇÃO: 6 30 <8 3 ~ l S-8 

BARRA DO GARÇAS -MT, 11_10 2;'2017. 
- MT - 009223/0-0 

~ 
Rua Mato Grosso· 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br •=@<l@l•l•r•niloWI 

CEP:78.600-000 Barra do Garças · Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

À TESOURARIA 

Solicitamos informar sobre qisponibilidade de numerário para 
atendimento da presente despesa, conforme descrição orçamentária em anexo, e 
que a referida despesa tem cobertura orçamentária e não afeta as metas fiscais, e, 
acha-se inserida na LDO e LDA. 

Barra do Garças, H__ de ~0 de 2017. 

Senhor Secretário: 

Há disponibilidade de numerário nesta Tesouraria para atender a 
descrição orçamentária abaixo discriminados: 

BANCO BASA 

AGÊNCIA 067-1 

C/C N. 2020068 

TÂNIA MARIA 9:0 PRADO 
Coord. Financeira 

MIGUEL 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br •=•·nm:'S•l!iêJ''*OfliS.I 

CEP:78 .600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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il 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUN.ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

\ 
PORTARIA N~ 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

'\ . 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA, PRESIDENTE 
DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS .ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições legais, e com fundamento na Lei 

' O g" . do M ' ' . r anica 'UD1c1p10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear os servidores Wellinton Pereira da Silva Administrativo, Gabriela 
Andrade Martins, Auxiliar Administrativo e Aparecida de Lourdes Leme, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para fazerem parte da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/CPL da Câmara Municipal de Barra do Garças, ficando assim 
constituída: 

PRESIDENTE: WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
RELATOR: GABRIELA ANDRADE MARTINS 
MEMBRO': APARECIDA DE LO URDES LEME 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Pµblique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças- MT, 02 de janeiro 
de 2017. 

,..,. 
\ r'' '--' . 

MIGUEL 'M DAS VA 
Presidente à 

lv~ 
Wdll1ton Pereira da Sllwl 

Presidente da CPL 
Part. 11'001/2017 de 02/01/2011 



JRP Tecnologia 
Tl!CNOLOGIA 

Araputanga-MT, 14 de Fevereiro de 2017. 

ORÇAMENTO 
À Câmara Municipal de Barra do Garças - MT. 
Prezados Senhores: 

A Empresa Jussemar Rebuli Pinto-ME, situada na Rua Authur Francisco Xavier, nº 555, 
Centro, Araputanga-MT, vem apresentar nossa cotação de preços com intuito de oferecer o 
melhor custo benefício, que tem como objeto: 

QTD LICENÇAS VALOR LICENÇAS QTD MESE TOTAL 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

WEB. 1 R$ 850,00 11 R$ 9.350,00 
SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E 

FOLHA DE PAGAMENTO WEB 1 R$ 850,00 11 R$ 9.350,00 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 6.050,00 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 

SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO 

WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E 

COMBUSTÍVEL WEB 1 R$ 550,00 11 R$ 6.050,00 
SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E 

PROCESSOS WEB 1 R$ 450,00 11 R$ 4.950,00 

Observação: 
Validade da Cotação: .............. 60 dias a partir da data de sua apresentação. 

(«i1~ilva 
Presidente da CP\. 

Port. "' 001/2017 de 02/01(2017 

05. (lobrie~ªrtins 
~ 

Pwt. M' 001/2017 de 02/01/2017 
USSE 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso - Fone/Fax: 

(65) 3261-1041 / Cel.: 9 8119-7784 1\ ,,..Ô,.,._ .. º"· . _ " 
Ap~ 

Membro da CPL 
Port. NV úOl/2017 de 02/01/2017 



Prefeitura Municipal de Araputanga 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 84/2017 

Certifico a pedido de JUSSEMAR REBULI PINTO - ME, conforme o requerimento 
protocolado sob número 304/2017-Grl, que JUSSEMAR REBULI PINTO - ME. CNPJ 
05.409.467/0001-03, encontra-se QUITE até a presente data com o Municlpio de ARAPUTANGA 
referente aos tributos municipais sujeitos a FIRMA aba.ixo identificada: 'f~ 

Inscrição: 4500983 (SÓCIO ECONÔMICO) 

Endereço: RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 
CENTRO 

Atividade(s): LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS OE 
COMPUTAÇÃO, ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, ESCOLA OE 
INFORMATICA, E COM. VAREJ. DE MATERIAIS, CONSERTO E SIMILARES A 
INFORMATICA 

Período de 13101/2003 até a presente data. 
atividade: 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de ARAPUTANGA de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período 
compreendido nesta certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

ARAPUTANGA (MT), 20 de fevereiro de 2017. 

~~~~Ira 
Presidenti da CPL 

Port IP 001/2617 de 02/01/2017 

Certidão válida até 21/03/2017. 

Caórie~ 
~ Ortins 

Po,r N•oo a CP!. 
. 112017 deo210112017 

A rec da de Lourdes Lemt 
Me11bro da f1L 

Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.araputanga.mt.gov.br. 
Certidão emitida em 20/02/2017 as 10:07:20h. - Código de Validação A5H3V4.R9COC8.l6F306 

. RUA ANTENOR MAMEDES, nº 911 • ARAPUTANGA - MT • CEP 78260-000 - Fone: (065) 32611736 
CNPJ 15.023.914/0001-45 - e-mail: iss.eletronico@araputanga.rnt.gov.br 

J 



1&'02/2017 11tps://woNIN.sifge.caixa.gov.br/EmpresaJCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp'NAR PessoaMatriz=12018555&VARPessoa=12018555&VARUf=MT&V ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05409467/0001-03 
Razão Social: JUSSEMAR REBULI PINTO 
Nome Fantasia:JRP TECNOLOGIA 
Endereço: AV SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA 123 SALAO ' SAO SEBASTIAO 

/ ARAPUTANGA / MT / 78260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/02/2017 a 08/03/2017 

Certificação Número: 2017020705180777987640 

Informação obtida em 18/02/2017, às 09:43:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Cobr~ rtins ~ 
hrt. N' 001 /2017 de 02 /0t /2017 

~~lva 
Presidente da CPL 

Port. lf' 001/2017 de 02/01/2017 

Apa~mt 
Membro da CPL 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

11tps://woNIN.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp'NARPessoaMatri2=12018555&VARPessoa=12018555&VARUf=MT&VARlnsc... 1/1 



~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ... 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 1 DATADE 
05.409.46710001-03 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11" 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JRP TECNOLOGIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

"'' CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS "' 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação ·; 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedage11•,l 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anterlo1 :} 
62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda · 
63.19-4-00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não es 
anteriormente 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais 1·• 85.99-6-03 - Treinamento em infonnática ['. 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório ' 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática t:. 

[•'! 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA i< 
213·5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) ., 

'LOGRADOURO 

1 
1 NUMERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
: R ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 PREDIO 

'. 
1 CEP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUNICIPIO 
: 78.260-000 :ARAPUTANGA ' CENTRO 

1"i\ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 TELEFONE 
lm.tecnolo11ia(@.uol.com.br (65) 3261-1041 I (65) 8119-7786 [ry, 

··t1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) "·, ..... 

lk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 DATA DA SITL ' 
ATIVA 25/11/200• 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 
~ 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATADASITL ........ ........ 

! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. l· 

~··· Emitido no dia 09/08/2016 às 10:49:31 (data e hora de Brasília). t> 

1 
1 

Consulta QSA, / Capital Social j L~ 

ó Preparar P-âglna 

~ p~ra ll'!lPf1':$$~o 

- ' . A RFB agradece a sua v1s1ta. Para mformaçoes sobre pol1t1ca de pnvac1dade e 
uso, clique aqui. 

(w{~ílva 
Presidente da CPL 

Port. Nt 001/2017 de 02/01/2017 

Cab~artins 
Pwt. H' 001/2017 de 02/01/2017 

Ap~mt 
Membro da CPL 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 
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CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 
CNPJ: 05.409.467/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:41 :07 do dia 09/01/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2017. 
Código de controle da certidão: 6C68.EE9C.1695.E11D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~Preparar pági,'.' a 
.. para 1mpressa o · .~ ~nton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
'°'1. Nt 001/2017 de 02/01/2017 

Gabri.eartins 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Ap e a e Lourdes Leme 
Membro da CPL 

Port. N' ú01/2017 de 02/01/2017 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUSSEMAR REBULI PINTO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.409 . 467/0001-03 
Certidão nº: 122911997/2017 
Expedição: 09/01/2017, às 17:43:12 
Validade : 07/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JUSSEMAR REBULI PINTO - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.409.467/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

W,;~ilva 
Presidente da CPL 

Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

Gabrie~Martins 
~ 

Port. H' 001/2017 de 02/01/2017 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Gros$o 

Data: 23/01/2017 - 10:33:17 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0018572779 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 23/01/2017 Hora de emissão: 10:33:22 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 05.409.467 /0001-03 
Nome: JUSSEMAR REBULI PINTO ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
nem o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda 
não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço : 
www.sefaz.mt.gov.br 

Certidão valida até: 21/02/2017 

Código de Autenticação: TUKAMT9272MM929A 

Página 1 de 1 

1 Retornar 1 

© Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -Todos os direitos reservados 

~~Silva 
Presidente da CPL 

Port. N' 001/2017 dt 02/01/2017 

Gabri~artins ~M, 
Port. Nt 001/2017 de 02/01/2017 

Apv~mt 
Membro da CPl 

Port. Hg ú01/Z017 de OZ/01/20l? 



Câmara 
Municipal 

PARECER N°0oJ, /2017-L 

1 - INTRODUÇÃO 

• Câmara 
.. p•raTodos 

EMENTA: Parecer sobre a legalidade de adesão a ata do 

Processo Licitatório relativo ao Pregão Presencial nº 024/2016 realizado 

pela Prefeitura de Rio Branco/MT. Observância das disposições da Lei 

8.666/93, e da Lei Federal nº 10.520/2002. Possibilidade. 

ASSUNTO: Adesão a ata do Pregão Presencial nº 

024/2016 realizado pela Prefeitura de Rio Branco/MT. 

REFERÊNCIA: "Contratação de Empresa Especializada 

para Licenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão 

Pública na WEB (CLOUD), incluindo a Conversão, Migração, Implantação, 

Treinamento de usuários, Customização banco de dados e Manutenção, 

compreendidos na Gestão em: Planejamento, Orçamento, Execução 

Orçamentária. Contabilidade. Tesouraria. Recursos Humanos e Folha de 

Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas e Combustível. 

Patrimônio Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou 

Não, Arrecadação e Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, Faturamento 

e Gestão de Agua e Saneamento, Controle e Gestão de Saúde Pública, Gestão 

da Educação Municipal e Geração de Informações para o APLIC do TCE/MT". 

li- FUNDAMENTAÇÃO 

No decorrer do processo licitatório manifestou-se por duas 

vezes o procurador da prefeitura de Rio Branco/MT, primeiro no parecer de tis. 

~ à~g_i_ sobre o edital, onde após impecável análise conclui pela 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 



• CâmarQ 
.. paraTod~~ 

"conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

8. 666193. ", conclusão com a qual estamos de acordo, pelos mesmos fatos e 

fundamentos entabulados no edital supra mencionado. 

E em seguida no parecer de fls .J S-6 à J St- sobre o pregão 

presencial nº 024/2014 onde apresenta os fatos, fundamentos e conclusões a 

seguir transcritos: 

"Em consonância com as determinações do artigo 38, VI da Lei 

nº 8. 666193 passo a emitir o seguinte parecer de natureza 

jurídica: 

No decorrer do processo licita tório manifestou-se por duas vezes 

o procurador da prefeitura de Rio Branco!MT, o procurador da 

Prefeitura de Rio Branco Da análise percuciente dos termos do 

Pregão Presencial nº 02412016, observa-se que o mesmo 

atendeu ao artigo 38 do citado diploma legal no tocante à sua 

formalização e, ao disposto no artigo 43 do pergaminho 

licitatório, quanto ao seu processamento e julgamento. 

Observa-se, ainda, que os princípios estatuídos no artigo 3°, I e 

li da Lei nº 8. 666193 foram respeitados pela Administração 

Pública. 

Nota-se que o aviso da licitação foi devidamente afixado no átrio 

da Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT, Diário Oficial dos 

Municípios, nos termos do art. 21, inciso 111 da Lei das 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Por derradeiro, constata-se que os preceitos da Lei nº 8. 666193 

e Lei nº 1O.520102, foram respeitados e, não havendo qualquer 

ilegalidade nos autos, sou de parecer favorável à homologação 

do procedimento licitatório, que deu origem ao Pregão 

Presencial nº 02412016. " 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 



Jl Càmar1'@ 
.. pereTodo~ 

A leitura do parecer supra torna desnecessária uma maior 

análise do tema, eis que ali se encontra demonstrada de forma minuciosa a 

adequação legal do procedimento licitatório, assim acompanhamos o 

posicionamento daquele parecista entendendo, por aqueles mesmos 

fundamentos, ser legal a homologação daquele procedimento licitatório. 

Ili-CONCLUSÃO 

Isto posto, demonstrada a legalidade do Edital e lisura do 

procedimento licitatório, havendo concordância da Prefeitura e da empresa, bem 

como a devida adequação do objeto da licitação a realidade da Câmara 

Municipal de Barra do Garças, MT, não vislumbramos óbice a Adesão dessa 

Casa Legislativa a ata do Pregão Presencial nº 024/2016 realizado pela 

Prefeitura de Rio Branco/MT, conforme permissão dada pela art. 22 do Decreto 

n. 7.892 de 23/01/2013. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 16 de fevereiro de 2016. 

Procurador Geral 
Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

Barra do Garças-MT, g2o de FEVEREIRO de 2017. 

REF: ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2016 DA PREF. DE RIO BRANCO/MT 

"Contratação de empresas representantes de softwares informatizados em gestão 

financeira, orçamentária e contábil,com encerramento de Balanço Geral, e envio dos 

informes do APLIC mensal e Cargas Especiais, gestão de recursos humanos, controle 

de processos, compras, licitações almoxarifado e controle de frotas, controle de 

patrimônio, portal da transparência em tempo real e ambiente web." 

HOMOLOGAÇÃO 

Não havendo interrupção por parte dos interessados e acompanhando a 

recomendação de licitação, HOMOLOGO a presente licitação, na 

modalidade Carta Convite, tendo como vencedora a Empresa e seu 

respectivo valor: 

JUSSEMAR REBULI PINTO-ME/ JRP TECNOLOGIA, CNP J N. 05.409.467 /0001-03. 

A presente homologação importa no valor de de RS so.600.00 (CINQUENTA MIL E 

SEISCENTOS REAIS). 

Ao Presidente para providências pertinentes: 

" 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com. br •:t·!jlkm&lf*'W 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Barra do Garças-MT.,~0 de FEVEREIRO de 2017. 

REF: ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2016 DA PREF. DE RIO BRANCO/MT 

"Contratação de empresas representantes de softwares informatizados em gestão 

financeira, orçamentária e contábil,com encerramento de Balanço Geral, e envio dos 

informes do APLIC mensal e Cargas Especiais, gestão de recursos humanos, controle 

de processos, compras, licitações almoxarifado e controle de frotas, controle de 

patrimônio, portal da transparência em tempo real e ambiente web." 

ADJUDICAÇÃO 

Transcorrido os prazos e trâmites legais e de acordo com a 

homologação, face às recomendações da Comissão Permanente de 

Licitação, ADJUDICO a presente Licitaç ão à empresa: 

JUSSEMAR REBULI PINTO-ME/JRP TECNOLOGIA, CNPJ N. 05.409.467/0001-03. 

A presente adjudicação importa no valor de RS 50.600,00 (CINQUENTA MIL E 

SEISCENTOS REAIS) . 

Ao Presidente para providências pertinentes: 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br ''"tlCU"!Olõ&C!WW 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



E stado de Mato G rosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

C O N T R A T O DE A D E S Ã O 

Contrato que se regulam pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direitos privados. 

CONTRATO ~/2017 
ADESÃO N.001/2017 

Aos vinte dias do mês de FEVEREIRO do ano de dois mil e dezessete, no Gabinete da 
Câmara Municipal, foi celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de 
um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNP J sob o n.º 15.051.469/0001-27, com sede na Rua Mato Grosso, 617 Centro -
Barra do Garças, Neste ato legalmente representado por seu Presidente MIGUEL MOREIRA 

DA SILVA, Brasileiro, Casado, Empresário, Residente E Domiciliado À Rua Joaquim Guardiato, 
2083, Bairro São Sebastião li, Portador Do RG Nº 1174931 SSP/GO E CPF Nº 087.162.422-20, 
CONFORME ATA DE POSSE DE 01.01.2017 que fez ADESÃO junta a Prefeitura de Rio Branco -

MT, inscrita no C.N.P.J. Sob o nº 15.023.997/0001 -72, sito à Avenida Cerejeiras, 90. Doravante 
denominada de "CONTRATANTE", e de outro lado a Empresa:,inscrita no CNPJ, sediada na, 
doravante denominado "CONTRATADA", que resolve firmar o contrato, oriundo do 
processo Homologatório decorrente da Licitação Modalidade Pregão Presencial Registro 

de Preço de nº 024/2016.Conforme as seguintes cláusulas: 

CONTRATADO: JUSSEMAR REBULI PINTO-ME/JRP TECNOLOGIA, CNPJ N. 05.409.467/0001-03, 
sito a Rua Artur Francisco Xavier, nº 555, Centro Cidade de Araputanga/MT, representada 
neste ato por Daiane Ribeiro da Silva portadora do RG n.2090805-9 SSP/MT e CPF n. 
039.215.831-01, residente e domiciliada na Rua Artur Francisco Xavier, Araputanga/MT. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

l .1 O objeto do presente contrato é o Fornecimento de licenças de uso de soluções 
informatizadas (programas) de gestão pública, em conformidade com exigências do Edital 
e seus anexos, incluindo os seguintes programas: 

1.2 Fica a CMBG ciente que os programas, objeto deste contrato são de propriedade única 
e exclusiva da EMPRESA, ficando proibido qualquer desenvolvimento dos programas ou 
eventual sublocação dos mesmos por parte da CMBG, sendo os direitos da CONTRATANTE 
restritos ao uso de tais programas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS: 

Para os fins contratuais avençados, conceituam-se: 

~ 
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2.1. SUPORTE TÉCNICO: Atividade de orientação técnica e prestação de serviços de 
consultoria, sendo: 

a) Normalmente aplicado a usuanos de programas de computadores que 
deparem com situações inesperadas, onde os manuais de uso são omissos; 

b) Que viabiliza ao usuário solic itar orientação a outros usuários mais experientes 
ou a empresa fornecedora do programa, com visitas a dar prosseguimento 
diante de tais situações. 

2.2. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS: Atividades de a lterações dos programas de 
computador motivadas por: 

a) Erro observado no processamento do programa; 
b) Atualização do programa; 
c ) Situação não prevista originalmente que requer adequação desses programas, 

desde que: 
1) Não desconfigure as características originalmente propostas; 
2) Não caracterize funções de outro programa, que represente o 

desenvolvimento e não a sua manutenção; 

2.3. DESENVOLVIMENTO: Quando necessário o desenvolvimento de novos módulos dos 
programas, que poderão ser contratados mediante solicitação da CMBG, com 
análise de conveniência e oportunidade, após encaminhamento, pela EMPRESA, 
de propostas de valores e prazos, observada a limitação do art. 65 § 1°, da Lei 
8.666/93, propondo implementar - se em termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA · DA EXECUÇÃO: 

3. 1. Os serviços de responsabilidade da Contratada, mencionados na Cláusula Primeira 
deste contrato, serão desenvolvidos, de acordo com a orientação técnica e 
metodológica, que possam caso necessário, integrar o presente contrato. 

3.2. Os serviços serão executados de forma ind ireta , no regime de empreitada g lobal, o 
pagamento será mensal, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuado 
aquele motivo por força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia 
anuência da EMPRESA. 

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Conforme proposta apresentada, o valor global do contrato é de RS 50.600,00 
(CINQUENTA MIL E SEISCENTOS REAIS}. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. O valor do CONTRATO ajustado entre as partes será liquidável da seguinte forma: 

5.1.1. "11" (ONZE) parcelas no valor de R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) cada, 
referente a fornecimento de licenças de uso, manutenção e consultoria técnica. 
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5.2. No que tange ao pagamento das parcelas acima mencionadas, fica a CMBG 
responsável por liquidar a obrigação mensal todo dia 05 (cinco) do mês 
subsequente da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O Prazo de vigência do presente contrato é de 11 (onze) meses, iniciando-se a partir 
da assinatura deste CONTRATO. 

6.2. O prazo de vigência do contrato começará a contar da data da assinatura do 
contrato com vigência até 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado pelo período 
de 48 (meses) de acordo com o inciso IV do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93; desde 
que solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, 
comprovados os motivos elencados, para tal medida . 

6.3. A CMBG é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dos softwares, 
objetos deste contrato cessa no momento do término do mesmo, o seu uso, 
posterior sem a devida prorrogação ou contratação, constitui ofensa a lei 9.069/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA: 

7.1. É obrigação da EMPRESA, prestar os serviços de conformidade com a cláusula 
primeira pelo prazo de vigência , de forma adequada proporcionado segurança ao 
acessarem dados e informações contidas nos programas; 

7.2. Implantar versões atualizadas dos programas, corrigirem erros, defeitos ou falhas que 
os Softwares possam apresentar; 

7.3. Executar durante a vigência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuários 
responsáveis pela operacionalização dos programas; 

7.4. Colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposição da CMBG, 
quando necessário; 

7.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos 
serviços, respondendo por si e por seus sucessores; 

7.6. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

7.7. Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no Software fornecido, a EMPRESA 
terá o prazo de 07 (sete) dias, contados da comunicação feita pela CMBG para 
diagnosticar a ocorrência e iniciar as ações para solucionar o problema, a fim de 
evitar quaisquer danos ou perda de dados armazenados nos Softwares; 

7.8. Efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas no 
Software, sem ônus para a CMBG, de modo que a implementação ocorra a tempo 
de ser atendida a determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 

7.9. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria dos órgãos responsáveis, 
inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à execução dos serviços; 
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7.1 O. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, 
até o seu recebimento definitivo; 

7.11.Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CMBG, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades 
outras que não a do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

8.1. O cumprimento da Cláusula Quarta e Quinta do presente instrumento de forma 
integral e pontual. 

8.2. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de orientação das novas funcionalidades dos Softwares. 

8.3. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à 
necessidade de fornecimento de versões atualizadas dos Softwares e situação não 
prevista originalmente que requer adequação desses programas, solicitando a 
EMPRESA para que a mesma designe seus técnicos. 

8.4. A perda de dados, informações armazenadas ou destruição dos Softwares por 
negligência, mau uso do equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira 
responsabilidade da CMBG, isentando a EMPRESA de indenização por quaisquer 
prejuízos causados. 

8.5. Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, uso e obrigações ou qualquer serviço 
sem o conhecimento e autorização prévia da EMPRESA; 

8.6. Não utilizar os programas em evidência , em quaisquer eventos, promoções ou 
publicações, sem autorização prévia e por escrito da EMPRESA; 

8.7. Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 
EMPRESA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma; 

8.8. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou 
pessoas ás quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e 
dados do Software sejam corretamente manuseados, de modo a não violar 
qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e 
segurança do Software . No caso de alguma violação se consumar contra a sua 
vontade e sem seu conhecimento prévio, a CMBG dará conhecimento dos fatos à 
EMPRESA, além de empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou anular 
a situação de violação; 

8.9. Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máquina ou 
ambiente designados, e informar a EMPRESA sobre mudanças que ocorrerem 
relacionadas com a versão original do Software da CMBG. 

Parágrafo Primeiro- Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93. A CMBG 
designa representante e responsável pela execução deste contrato o servidor desta casa 
de Leis conforme portaria, assegurando, sob pena de responsabilidade que o mesmo 
preenche as condições fixadas no Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES NOS PROGRAMAS: 

9.1 Quando solicitado à EMPRESA, alterações nos programas que se caracterizem 
como melhorias, desde que tais situações não alterem a estrutura dos mesmos, 
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serão realizadas sem custo algum para a CMBG, dentro do cronograma fornecido 
pela EMPRESA. 

9.2 Quando as alterações dos programas, alterar toda estrutura, necessitar de novas 
tecnologias, novos programas, que não forem cobertas pela manutenção e pelo 
suporte técnico, haverá um custo para ser discutido pelas partes, entende-se por 
tais alterações o seguinte: 

a) Mudanças de qualquer natureza em programas já definidos e elaborados para 
atender as necessidades da CMBG, após a aceitação do termo de 
implantação. 

b) Elaboração de novos programas solicitados pela CMBG para atender suas 
necessidades legais ou operacionais. 

c) Alterações do Software em função de mudanças operacionais que impliquem 
em modificações da estrutura básica dos Softwares. 

d) Treinamento de pessoal da CMBG na operação ou utilização do Software em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudança de 
seção, de cargo ou outros motivos, respeitando o disposto na cláusula 7.3. 

e) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas 
relacionadas com a utilização dos Softwares após a implantação e utilização 
de cada uma das rotinas do Software. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS: 

l 0.1 Em relação aos recursos necessários para pagamento do presente instrumento são 
encargos provenientes da CMBG. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11. l As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos orçamentários 
próprios e correrão por conta da dotação orçamentária conforme abaixo. 
01.001.01.031 .0001.2001.339039 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕESDO CONTRATO: 

12. l Em conformidade com o art. 65, li da Lei 8.666/93, caso sejam necessárias alterações 
no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DESTE CONTRATO: 

13. l São motivos ensejadores da rescisão do CONTRATO, sem prejuízo dos demais 
motivos previstos em lei e neste instrumento. 

a) O descumprimento de cláusulas do CONTRATO ou das especificações que 
norteiam a execução do objeto do CONTRATO; 
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução CONTRATO; 
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c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do§ l º do art. 76 da lei federa l 8.666/93; 
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução do CONTRATO; 
e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do 
objeto do CONTRATO; 

13.2 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilatera l, nos casos elencados no art. 
78, inciso 1 a XII, da lei 8.666/93; 

13.3 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da 
administração promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo 
de destrato; 

13.4 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 
CMBG, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

14. l Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis d urante 
a execução deste CONTRATO, exceto em caso de aditamento do objeto e 
prorrogação do prazo de vigência. 

14.2 Se, para promover a defesa de seus interesses e direitos decorrentes do presente 
contrato, ou para haver a satisfação do valor, em caso de mudança da moeda 
corrente no país, ou da economia, será revisto, ou seja, poderá ocorrer o 
reajustamento dos preços estabelec idos no presente CONTRATO, após cada 
período de 11 (onze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 
mediante documentação analítica da variação dos c ustos previstos no Contrato, 
tomando como parâmetros básicos à manutenção da qualidade dos serviços e os 
preços vigentes no mercado, em conformidade com o texto permissivo do Art.58 § 
2º da lei 8.666/93. 

14.3 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observados 
o estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15. l O presente contrato obedecerá à lei 8.666/ 93 e suas a lterações posteriores, 
aplicando-se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as 
obrigações assumidas em decorrência do presente instrumento. 

15.2 Serviços não cobertos por este contrato, bem como os dispostos No item 9.2, serão 
faturados à parte . 

15.3 O atraso no pagamento de quaisquer notas fiscais apresentadas, em prazo superior 
a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos serviços e das garantias concedidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO: 

16.l 
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privilegiado que seja ou pareça, fi cando expressivamente estabelecido que 
nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de sua 
jurisdição. 

16.2 E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o 
fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

MIGUEL A SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI IPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CON ATANTE 

1° TESTEMUNHA: 

2° TESTEMUNHA: 

TO-ME/JRP TECNOLOGIA, 
. 09.467 /0001-03 

CON RATADO 

NOME co~LETo: ul l_&c<. To 
Nº RG.: 2S g~) b~J i 5~f 2f 
N' CPF \:,)1 9Yf ~:j6 g 1 

ENDEREÇO: V'"' A ~ 11 ~ GJ~ 
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Balizamento: 53 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
CNPJ: 15.051.469/0001 .27 
RUA MATO GROSSO - 0000617 - CENTRO 

Telefone (066)3401-2484 
camarabg@gmail.com 

Balizamento de Preços 

Pedido: 100 - REF. ADESAO PROC LICIT P/ CONTRATACAO DE EMPRESA 
Fornecedor: 1536 - NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS L TOA 
Endereço: RUA LOURRENCO PINTO, 19 - CENTRO - CURITIBA PR 
Órgão/Unid: 01.001 - LEGISLATIVA 

CNPJ: 007.797.967/0001.95 
CEP: 0010160 

Local: 1 - CAMARA 
Dotação: 

Item Descrição 
2415 SERVICO DE LOCACAO SISTEMA INTEGRADO DE 

ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA, CONTROLE 
PATRIMONIAL, CONTROLE DO DEPARTAMENTO PESSOAL, 
CONTROLE DE FROTAS, CONTROLE PROTOCOLO, 
CONTROLE DE COMPRAS E CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO. 

Emissão: 20/02/2017 10:27 :53 

Quantidade Valor unitário 
1,0000 R$ 52.333,33 

Total da(s) Dotação(ões): 
Total do Local: 
Total do ôrgão/Unid.: 
Total do Fornecedor: 
Total do Pedido: 
Total Balizamento: 
Total Geral: 

Valor Total 
R$ 52.333,33 

R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 
R$ 52.333,33 

Página 1 
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l ODER LEGISLATIVO MUNICIPA 
l:.._ ____ ~CA~M~A~R~A~M~U~Nl~Cl~PA~L~D~E~B~A~RRA;.;..;.;D~O~G~A-R~Ç-AS..._~-
1 

1 

PUBLICAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATOS ADMINISTR.ATIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS NO PERIODO DE 

JANEIRO A MARÇ0/2017 

1 E.dr to deContratoNº.001/2017 de02.01.2017A31.12.2017 
; Empenho Prest. Serv. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Ct>ntratada: PROVEDOR INFORTEK. NET.BR 
CNPJ N.11.840.992/0001-81 
Representante: SR. FLAVIO GARCIA FERREIRA CPF N.: 979.270.661-
53 
Dotação: 01.001.01.031 .0001.2001 .339039 
V1lor: R$ 1.560,00 mensais 

, Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
i SC\-1 MODALIDADE LINK IP DEDICADO (IP PRO) COM PONTO DE 
i ROTEAMENTO. VELOCIDADE/BANDA (IP PRO): 10 MBPS SENDO: NA 

1 
VELOCIDADE DE 15 MBPS". 
Co.-.c!usão: 02.01.2017 

E ·trato de Contrato Nº.002/2017 de 12.01.2017 A 31.12.2017 
1 Dis;:;ensa de Licitação N. 001/2017 

,... - , Coí'ltratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

1 

Contratada: NAWAF MUHAMMAD LEMUM 
CPF Nº 468.578.691-20; 

1 

RO: •,111.351 SSP/MT 
Dotação: 01.01.01.031.001.2001 .339036 
Va!or· R$ 6.000,00 MENSAIS EMPENHO ATÉ 31.12.2017 O VALOR 
TOTAL DE R$ 72.000,00 

I Objeto "LOCAÇÃO DE UMA ÁREA DE 220 MTS2. LOCALIZADO NA 
1 RUA MATO GROSSO. Nº 565, CENTRO. BARRA DO GARÇAS - MT, 
1 C>F.STINADO EXCLUSIVAMENTE PARA INSTALAÇÃO DE UM ANEXO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, MT". 
f,li"'O: 04.01.2017 
Conclusão: 12.01.2017 

Extrato de Contrato Nº.003/2017 de 20.01.2017 A 20.07.2017 
Dispensa de Licitação N. 002/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: NP CAPACIT. E SOLUÇÕES TECNOL. LTDA 
CNP,i N. 07.797.967/0001-95 
Dotação: 01.001.01 .031.0001 .2001 .339039 
\laior: R$ 3.995,00 

1 
Ol:jeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FOP.NEC!MENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUl_?A 

' t: COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇAO 
-----! ,>(, ~ LiCA ON UNE. 

>niclo: 04.01.2017 
1 Conclusão: 20.01.2017 

·1 ·/.tr~tc de Contrato Nº.004/2017 de 02.02.2017 A 31.12.2017 
f:rr:rArnno Prest. Serv. 
Co. tratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

'! Contratado: LOURIVAL BONIFÁCIO DE LIMA 
CPF N. 487.480.721-68 RG N. 0785929-5 SSP/MT. 
Ootsção: 01 .001.01.031.0001.2001 .339036 

' Vaior: R$ 6.930,00 _ 
Objero: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ~OM PINTURA, INSTALAÇAO E 
f EPAROS HIDRÁULICOS, ADEQUAÇOES E REPAROS EM PORTAS E 
FECHADURAS PARA.A.TENDER A CMBG 
Conclusão: 02.02.2017 

fxtrato de Contrato Nº.006/2017 de 20.02.2017 A 31 .12.2017 
Adesão N. 001/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: JUSSEMAR REBULI PINTO-ME/JRP TECNOLOGIA 

NPJ N. 05.409.467/0001-03 

1 
Dotaçáo: 01.001.031.0001.2001.339039-01 2 
Valor: R$ 50.600.00 

l Objeto "ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2016 DA PREF. DE 
1 RIO BRANCO/MT. 

Contratação de empresas representantes de softwares informatizados em 

e con roe e rotas, con roe 
tempo real e ambiente web." 
Inicio: 06.02.2017 
Conclusão: 20.02.2017 

Extrato de Contrato Nº.005/2017 de 08.02.2017 A 31 .1 2.2017 
Carta Convite N. 001/2017 1 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ' 
Contratada: SUPER PONTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTD.A-ME! l 
SUPER PONTAL i 
CNPJ N 24.113.865/0001 -22 1 
Dotação: 01.001 .031.0001 .2001.339030-008 
Valor: R$ 166.262,42 sendo: lote 01 /utensilios para copa valor de RS 
5.911 ,98 lote 02/mat. consumo valor de R$ 160.350,44. 1 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS E MATERIAL DE CONSUMO PARP. i 

~rff~i}~{~;~~;::TENDER A CÂMARA MUNICIPAL 1 

Extrato de Contrato Nº.007/2017 de 03.03.2017 A 31.1 2.2017 ! 
Carta Convite N. 002/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: P G NERY COPIADORA ME/COPY PRINT, 
CNPJ nº 17.920.614/0001-94 
Dotação: O 1.001 . 031. 0001 .2001.339039 
Valor: R$ 61.400,00 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FOTOCÓPIAS PARA ATENDER 
A CÂMARA MUNICIPAL ENQUANTO DURAR QUANTITATIVO LICITADO. 
Início: 06.02.2017 
Abertura: 23.02.201 7 
Conclusão: 03.03.2017 

Extrato de Contrato Nº.008/2017 de 23.03.2017 A 31.12.2017 
Carta Convite N. 003/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: ROMERO & LUIZ LTDA- ME/UNILIMP, 
CNPJ N. 17.232.345/0001 -73 
Dotação: 01 .001 .01.031.0001.2001.339030-08 
Valor: R$ 144.212,50 1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A 1 
CÂMARA MUNICIPAL. COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA CMBG. 
Início: 03.03.2017 
Abertura: 20.03.2017 
Conclusão: 23.03.2017 

Extrato de Contrato Nº.009/2017 de 03.04.2017 A 31.1 2.201 7 
Carta Convite N. 004/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: GRÁFICA MULTICOR LTDA-ME. 
CNPJ N. 14.931 .018/0001 -11 
Dotação 01.001 .01.031 .0001 .2001 .339039-012 
Valor: R$ 183.050,00 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER A 
CÂMARA MUNICIPAL ENQUANTO DURAR QUANTITATIVO LICITADO 
Início: 03.03.2017 
Abertura: 29.03.2017 
Conclusão: 03.04.2017 

RELAÇÃO DE ADITIVOS DE DEZEMBR0 /2016 
PARA VIGORAR EM /2017 

Termo Aditivo Nº.001/2016 de 19/12/2016 
Referente ao Contrato nº: 002/2016 
Tomada de Preços nº: 001 /2016 
Empenho em: 22.02.2016 . 
Objeto: Termo Aditivo de 25% do valor contratado para: fornecimento de 
agua mineral e gés P-13 para atender a CMBG. 
Valor Original: R$112.076.00 
Aditivo Valor de: R$ 28.01 9.00 
Empresa: AMILTON SILVA SOUZNNOVO GÁS E ÁGUA. 
CNPJ N. 20.652.909/0001 -31 

ges ão financeira. orçamentária e contábil, com encerramen.to. de Ba~anço Termo Aditivo Nº. 002/2016 de 30/12/2016 
Geral, e envio dos informes doAPLIC mensal e Cargas Espec1a1s, gestao de 

,~'º:.'.c~u~rs~o~s~h~u:m~a~no~s~·_::c~on~t~ro~le:~de~pr~o:ce:'.:s::'.s:'.o:s,'...:c::'.o::.'.m:..':p:::ra:s::., :,::lic:::_it::::a.:çõ::.:e:.::s:..::a:::lm:.:_::.:ºx.:.:a:.:.n.:.:fa:.::d:..::º...LL R_e_fe_r_e_nt_e_a_o_c_o_n_t_ra_t_o_n_º_: o_o_4_12_0_1_6 _ ___________ __, 
r.ovl.RNO ºº ESTADO OE MATO GROSSO 
s .. ~1·euru de bl<1do de Gesl~o - Imprensa Oficial 

11-io~ aqui p.irn verificar 11 assinatura 




